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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO
.~~"

Destino: Controle
interno.

8.0
otocolo

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE SÃO GONÇALO

COMUNICAÇÃO INTERNA

Assunto:

PCA/2022 - Prestação de contas anual da ordenadora de despesa do exercício de
2022.

Número: 001/2023

Data: 13/06/2022

Origem: Controle interno

Solicito abertura de processo, a fim de enviar ao TCE-RJ, a prestação de contas
do exercício de 2022 da ordenadora de despesas, desta Fundação. Conforme deliberação 277
de 24/08/2017.

Sem mais.

~ Fern~ Cardoso
./ J~~ontrole lllterno

InÓ"'~ L'·_--tvt=-;"-'t:'-ríC-U,a 40.225 / FUNASG
Fernand .•..,......_ li uOso

Controle Interno
Matrícula 40.225

ASSINATURA DE DESTINO

RECEBI EM:

__ /__ /2019

Av. São Gonçalo, 100 - Loja 201 B Boa Vista São Gonçalo -RJ
CEP 24446-315 - São Gonçalo Shopping Rio

CNPJ: 14.472.412/0001-39 - ouvidoria@funasg.rj.gov.br
Telefones: (21) 3513-7289 /3513-7328/3513-7368/3514-3811 /3514-3825

mailto:ouvidoria@funasg.rj.gov.br
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MODELO 1

RELAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS

Órglo: f'U/I/fJ.SG- Iórglo Superior: jExerCICIO: _w~1
TIPO DE RESPONSÁVEL: RESPONSÁVEL PELAS CONTAS

Nome Completo do Servidor: MnAj~~ llfn/J (/C<J)(~ "ÍP b.!Lt' ~Ilo..
CPFn' ()Si, OJ'0.~1~-OL4 ~ IPeríodo de Gestão: tli;f2l;ll a -1L/Q0.dfj):J i
Cargo/Função: PJI...ul. 'cJjp,.".:t;
Atestaçlo Concernente à Entrega da Declaraçãc de Bens e Rendas

(~ O servidor apresentou a declaração de bens, com a indicação das fontes de rendas à Unidade de Pessoal, na forma do artigo 1° ele o artigo 2° da Deliberação
T E1RJ n' 180/94.

( ) O servidor não apresentou a declaração de bens, com a indicação das fontes de rendas à Unidade de Pessoal. na forma do artigo 10 clc o artigo 2° da oeueeraçãc
TCE/RJ nO 180/94. Indicar no camg:o observações as medidas adotadas com base no artigo 8° da mencionada norma.

( ) Servidor isento de apresentação do IRPF

Observações:

Autenticações

Elaborado Por: <;.AJ ••.•" ~ :1.oifYvt &-'\. r1l'-t c.'c~ OCA. ICargo eRerli cl!-<..\~~ Ctl 'K ..H
Matrícula: L!().#$ S \l IData: a/~1ff2:l3 Assina1ura: ~-vW ,\!b.rk.\.·( C C-

I

TIPO DE RESPONSÁVEL: RESPONSÁVEL PELO ENCAMINHAMENTO DAS CONTAS

Nome Completo do Servidor:

CPF nO: IPerlodo de Gestão: / / a / /

Cargo/Funçêo:

Atestação Concernente à Entrega da Declaração de Bens e Rendas

O servidor apresentou a declaração de bens, com a indicação das fontes de rendas à Unidade de Pessoal, na forma do artigo 1° elc o artigo 2° da Deliberação
.:lRJ n' t80/94.

( ) O servidor não apresentou a declaração de bens, com a indicação das fontes de rendas à Unidade de Pessoal, na forma do artigo 1° ele o artigo 2° da Deliberação
TCElRJ nO180/94. Indicar no s;:ameoobservações as medidas adotadas com base no artigo 8° da mencionada norma.

( ) Servidor isento de apresentação do IRPF

ObservaçOes:

Autenticações

Elaborado Por: Cargo:

Matricula: t; / / Assinatura:

TIPO DE RESPONSÁVEL: RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL

Nome Completo do Servidor:

CPF nO: (PeríodO de Gestão; / / a / /

Cargo/Função:

Atestação Concernente à Entrega da Declaração de Bens e Rendas

( ) O servidor apresentou a declaração de bens, com a indicação das fontes de rendas à Unidade de Pessoal, na forma do artigo 1° c/c o artigo 2° da Deliberação
TCElRJ n' 180/94.

( ) O servidor não apresentou a declaração de bens, com a indicação das fontes de rendas à Unidade de Pessoal, na forma do artigo 1° ele o artigo 2° da Deliberação
TCE/RJ nO180/94. Indicar no cameo observações as medidas adotadas com base no artigo 8° da mencionada norma.

( ) Servidor isento de apresentação do IRPF

Observações:

AutenticaçOes

Elaborado Por: Cargo:

Malrlcula: IData: / / Assinatura:

TIPO DE RESPONSÁVEL: RESPONSÁVEL PELO ÓRGÃO DE CONTROLE INTERNO COMPETENTE

Nome Completo do Servidor:

CPF nO: I~erlodo de Gestão: I / a I /

Cargo/Função:

Atestação concerneote à Entrega da Declaração de Bens e Rendas

( ) O servidor apresentou a declaração de bens, com a Indicação das fontes de rendas à Unidade de Pessoal, na forma do artigo 1° ele o artigo 2° da Deliberação
TCElRJ n' 180/94.

( ) O servidor não apresentou a declaração de bens, com a Indicação das fontes de rendas à Unidade de Pessoal, na forma do artigo 1° elc o artigo 2° da Deliberação
TCElRJ nO180/94. Indicar no cameo observações as medidas adctadas com base no artigo 8° da mencIonada norma.

( ) Servidor Isento de apresentação do IRPF

Observações:

Autenticações

Elaborado Por: Cargo:

Matrícula: foata: / / Assinatura:

Tutorlal Modelo 1

Entende-se como 6rgão competente o controle interno existente na estrutura administrativa da unidade jurisdicionada. Em caso de Inexlstência. será a unidade de controle
intemo à qual o órgão jurlsdlctonado esteja vinculado.
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DIARIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃO GONÇALO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNiCípIO DE SÃO GONÇALO D.O.E. I PODER EXECUTIVO I ANO III I Nq 605 EM 03 DE JUNHO DE 2U2;,

o PREFEITO DO MUNiCíPIO DE SÃO GONÇALO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 56, inciso I e o art. 128, inciso 111,
alínea b da Lei Orgânica do Município, com fundamento no art. 5°,
inciso XXIV da Constituição Federal e demais disposições
aplicáveis do Decreto-Lei n.? 3.365, de 21 de junho de 1941, com a
redação que lhe deu a Lei Federal n.? 9.785, de 29 de janeiro de
1999;
CONSIDERANDO que a educação é um direito social fundamental
e que é dever do Estado promovê-Ia;
CONSIDERANDO os critérios de conveniência e oportunidade
motivadores dos atos da Administração Pública;
CONSIDERANDO a necessidade de utilização dos terrenos para o
funcionamento da Escola Municipal Jovita Maria de Jesus,
consubstanciando-se, portanto, a utilidade pública na forma do
que dispõe o art. 5° "m", do Decreto-Lei n.? 3.365/41;
DECRETA:
Art. 1° - Fica declarado de Utilidade Pública para fins de
desapropriação, pela via amigável ou judicial, os seguintes lotes
de terrenos e edificações neles constantes localizados no Bairro
Porto da Madama, 4° Distrito de São Gonçalo, Rua Coronel
Fr?~'-;;co Lima, n.? 488:
Lo e terreno n.? 02 da quadra V. da Vila Santa Fé, zona urbana
do 4° distrito deste Município, que no seu todo mede: 21,00m de
largura na frente confrontando com a Rua Pacheco Junior; 21,00m
de fundos confrontando com os Lotes n." 04 e 05, tendo de
extensão da frente aos fundo do lado direito 25,00ms,
confrontando com o lote 01, e do lado esquerdo 28,00ms
confrontando com o lote n.? 03, com área total de 486,00ms', de
quem de direito e inscrição no R.G.I. sob o n.? 15.067, transcrições
n.? 28.452, fls. 253, do livro 3-AB, da 38 Circunscrição.
Lote de terreno n.? 03, da quadra V. zona urbana do 4° distrito
deste Município, que no seu todo mede: 21,00m de largura na
frente com a referida Rua Cel. Francisco Lima, 21,00m de fundos
com o Lote n.? 05, tendo de extensão da frente aos fundo do lado
direito 25,00ms, com o lote 02, e do lado esquerdo 28,00ms, com o
lote n.o 04, com área total de 530.00ms' e inscrição no R.G.I. sob o
11.°48.784, transcrições n.? 28.452, fls. 253, do livro 3-AB, da 38
Circunscrição.
Lote de terreno n.? 05, da quadra V. zona urbana do 4° distrito
deste Município, que no seu todo mede: 15,00ms de largura na
frente com a referida Rua Cel. Francísco Lima; 12,00m de fundos
com o Lote n.? 04 e de ambos os lados 30.00ms, confrontando do
lado direito com o lote n.? 03, e do lado esquerdo com o lote n.? 07,
com área total de 405.00ms' e inscrição no R.G.I. sob o n.? 48.785,
transcrições n." 28.452, fls. 253, do livro 3-AB, da 38 Circunscrição.
/!>.. - '20 - A área que alude o artigo anterior destinar-se-á ao
fl .onamento da Escola Municipal Jovita Maria de Jesus.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
São Gonçalo, em 03 de junho de 2022.
NELSON RUAS DOS SANTOS
Prefeito
Nomeia:
a contar de 03 de junho de 2022, SUELLEN CASTRO FURLANI
FERREIRA - CPF: 116.***"**-18, para exercer o cargo em comissão
de Coordenador - Símbolo FAS-10, na(o) Fundação de Artes,
Esporte e Lazer de São Gonçalo.
Port n.? 1655/2022
Exonerar a pedido:
a contar de 01 de maio de 2022, GELSON MARINS DE ABREU -
Mat.: 40251, do cargo em comissão de Gerente Financeiro -
Símbolo CCF-2, da Fundação Municipal de Assistência à Saúde
dos Servidores de São Gonçalo.
Port n.o 1761/2022
Exonerar a pedido-:------------------

a contar de 12 de abril de 2022, MARIANGELA DIAS VALVIESSE
DE OLIVEIRA - Mat.: 40250, do cargo em comissão de Presidente
da Fundação Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de
São Gonçalo - Símbolo PR-I, da Fundação Municipal de
Assistência à Saúde dos Servidores de São Gonçalo.
Port n.o 1762/2022

SEMFA

https:/ /www.saogoncalo.tj.gov.br/diario-ofic ial/

CORRIGENDA DO EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N. 001/2021/SEMFA-PMSG
ONDE SE LÊ: Dotação Orçamentária: PT 2024.04.122.1001.2.091,
Natureza da Despesa 3.3.90.39.00, Fonte 00.
LEIA-SE: Dotação Orçamentária: PT 2024.04.122.1001.2.103,
Natureza da Despesa 3.3.90.39.00, Fonte 00.
Publicação do Diário Oficial Eletrônico de 30/05/2022.
São Gonçalo, 01 de junho de 2022.
RANDHAL JULlANO BAR RETO COELHO
Secretário Municipal de Fazenda

IPASG
FIXAÇAO DE PROVENTOS - TCE
Processo n.O 529/2017, WALNICE FRANCA DE AZEREDO,
matrícula n.? 9939, função Auxiliar Admínistrativo, referência i-05,
aposentada com proventos integrais conforme Portaria n.?
277/2017, publicada em 31 de outubro de 2017. Os proventos ficam
assim fixados tornando sem efeito as disposições anteriores:
R$ 694,58 (Seiscentos e noventa e quatro reais e cinquenta e oito
centavos) - Vencimento base integral atribuído à categoria de
Auxiliar Administrativo, referência 1-05 de acordo com a Lei
Municipal n.? 388/2011 publicada em 27 de setembro de 2011.
R$ 90,60 - (Noventa reais e sessenta centavos) - Produtividade de
Saúde I, de acordo com artigo 62, inciso XX da Lei 050/91 c/c com
artigo 59, inciso IX, da Lei 376/GP/2011 publicada em 15 de
setembro de 2011.
R$ 90,60 - (Noventa reais e sessenta centavos) - Produtividade de
Plantonista, de acordo com artigo 62, inciso XVIII da Lei 050/91 c/c
com artigo 59, inciso VII, da Lei 376/GP/2011 publicada em 15 de
setembro de 2011.
R$ 382,02 - (Trezentos e oitenta e dois reais e dois centavos) 55%
- Adicional por Tempo de Serviço, de acordo com artigo 62, inciso
V da Lei 050/91 c/c com artigo 59, inciso I da Lei 376/GP/2011
publicada em 15 de setembro de 2011.
TOTAL DE PROVENTOS: R$ 1.257,80 (Mil duzentos e cinquenta e
sete reais e oitenta centavos).
*valores de setembro de 2017.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE SÃO GONÇALO, em 30 de maio de 2022.
MARCELLE CIPRIANI DE ALMEIDA
Presidente do IPASG

FUNASG
PORTARIA FUNASG N.o 012/2022
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À
SAÚDE DOS SERVIDORES DE SÃO GONÇALO, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 63 da Lei Orgânica do
Município e pelo Decreto n.? 001, de 02 de janeiro de 2014,
combinado com a Portaria 1224/2022.
RESOLVE:
Conceder Licença Sem Vencimentos a servidora abaixo
relacionada, de acordo com o disposto no Artigo 133 da Lei 050 de
05 de dezembro de 1991 e Lei 1219/2021.

Fun ão

Cirurgiã Dentista

São Gonçalo, 02 de junho de 2022.
LUCIANA DE SOUZA ALVES DA COSTA.
Presidente Designada da FUNASG

FMS
PORTARIA N.o 057/FMS-SG/2022
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO
GONÇALO, no uso das atribuições previstas no artigo 203 da Lei
Municipal n° 050/1991, e considerando os documentos acostados
no processo administrativo n,? 788/2022,
RESOLVE:
Art. 1° Designar os servidores Max Wendel da Silva - matrícula n.?
331.503 e João Vitor do Nascimento Rodrigues - matrícula 341.729
para integrarem a sindicância com vistas a dar continuidade, no
prazo de 30 (trinta) dias, aos trabalhos de apuração dos fatos de
que trata o processo administrativo n.? 788/2022 pela Comissão
designada na Portaria n." 044/FMS-SG/2022, de 26 de abril de 2022,

2
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MODELO 1

RELAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS

Órgao: FUNASG Iórgao Superior: PMSG IExerclclo: 2022

TIPO DE RESPONSÁVEL: RESPONSÁVEL PELAS CONTAS

Nome Completo do Servidor: LUCIANA DE SOUZA ALVES DA COSTA

CPF ns: 032.377.037.10 _iE'eriodo de Gestao: 28/10/2021 A 31/12/2022
Cargo/Função: PRESIDENTE

Atestação Concernente a Entrega da Declaração de Bens e Rendas

( X ) O servidor apresentou a declaração de bens, com a indicação das fontes de rendas à Unidade de Pessoal, na forma do artigo 1° c/c o artigo 2° da Deliberação TCE/RJ n° 180/94.

( ) O servidor não apresentou a declaração de bens, com a indicaçao das fontes de rendas à Unidade de Pessoal. na forma do artigo 1° clc o artigo 2° da Deliberação TCElRJ n' 180/94. Indicar ns campo
observa!iOes as medidas adotadas com base no artigo 8° da mencionada norma.

( ) Servidor isento de apresentação do IRPF

Observações: --Autenticações .:«: ><"
Elaborado Por: PAULO CESAR RIBEIRO DE MARINS Icargo: DIRETOR DE CONTABILIDADE /?/J. /
Matrícula: 40.266 IData: 10/05/2023 Assinatura: ~

TIPO DE RESPONSÁVEL: RESPONSÁVEL PELO ENCAMINHAMENTO DAS CONTAS

Nome Complelo do Servidor: LUCIANA DE SOUZA ALVES DA COSTA

CPF n': 033.377.037·10 IPerlodo de Geslao: 28/10/2021 A 31/12/2022
Cargo/Função: PRESIDENTE

Atestação Concernente à Entrega da Declaração de Bens e Rendas.-
) O servIdor apresentou a declaração de bens, com a indIcação das fontes de rendas à Unidade de Pessoal, na forma do artigo 1° c/c o artigo 2° da Deliberação TCE/RJ n° 180/94.

( ) O servidor não apresentou a declaração de bens, com a Indicação das fontes de rendas à Unidade de Pessoal, na forma do artigo 1° ele o artigo 2° da Deliberação TCE/RJ n° 180/94. Indlcar!!..Q campo
observaxOes as medidas adotadas com base no artigo 8° da mencionada norma.

( ) Servidor isento de apresentação do IRPF

ObservaçOes:

AutenticaçOes

Elaborado Por: PAULO CESAR RIBEIRO DE MARINS Cargo: DIRETOR DE CONTABILIDADE ~ ~) ~
Matricula: 40.266 IData: 10/05/2023 AssInatura: ~/

TIPO DE RESPONSÁVEL: RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL

Nome ccrnpíeto do Servidor: UBIRATAN SOARES DA SILVA

CPF n': 630.264.857·87 IPerfodo de Gestão; 20/0212013 A 31/12/2022
Cargo/Função: GERENTE DE CONTABILIDADE

Atestação Concernente à Entrega da Declaração de Bens e Rendas

(X ) O servidor apresentou a declaração de bens, com a indicação das fontes de rendas à Unidade de Pessoal, na forma do artigo 1° ele o artigo 2° da Deliberação TCE/RJ nO180/94.

( ) O servidor não apresentou a declaração de bens, com a indicação das fontes de rendas à Unidade de Pessoal, na forma do artigo 1° c/c o artigo 2° da Deliberação TCElRJ nO 180/94. Indicar!!..Q campo
observaxOes as medidas adotadas com base no artIgo 8° da mencionada norma.

( ) Servidor isento de apresentação do IRPF

observações:

AutenticaçOes

~ Elaborado Por: PAULO CESAR RIBEIRO DE MARINS Cargo: DIRETOR DE CONTABILIDADE
.~ ~~

atricula: 40.266 IData: 10/05/2023 Assinatura: n.c->>
-

TIPO DE RESPONSÁVEL: RESPONSÁVEL PELO ÓRGÃO DE CONTROLE INTERNO COMPETENTE

Nome Completo do Servidor: FERNANDO JOSÉ CARDOSO

CPF n'': 691.766.127·91 IPerlodo de Gestão: 20/03/2017 A 31/12/2022

Cargo/Função:

Atestação Concernente à Entrega da Declaração de Bens e Rendas

( X ) O servidor apresentou a declaração de bens, com a indicação das fontes de rendas à Unidade de Pessoal, na forma do artigo 1° ele o artigo 2° da Deliberação TCElRJ nO180/94.

( ) O servidor não apresentou a declaração de bens, com a indicação das fontes de rendas à Unidade de Pessoal. na forma do artigo 1° c/c o artigo 2° da Deliberação TCElRJ n' 180/94. Indicar ns campo
observaxoes as medidas adotadas com base no artigo 8° da mencionada norma.

( ) Servidor isento de apresentação do IRPF

Observações:

Autenticações

Elaborado Por: PAULO CESAR RIBEIRO DE MARINS Cargo: DIRETOR DE CONTABILIDADE .r: ~) ~
IDala:

\.. -'-::::::::?"" ------
Matrícula: 40.266 10/05/2023 Assinatura:

Tutorlal Modelo 1

Entende·se como órgão competente o controle Interno existente na estrutura administrativa da unidade jurisdlcionada. Em caso de inexislêncla, será a unidade de controle interno à qual o órgão Jurisdicionado esteja
vinculado.
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DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE.

SÃO GONÇALO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNiCípIO DE SÃO GONÇALO D.O.E. 1PODER EXECUTIVO 1ANO 1111N." 574 EM 19 DE ABRIL DE 2022

ATOS DO PREFEITO
PORTARIA N.o1184/2022.
O Prefeito Municipal de São Gonçalo, no uso das suas atribuições
legais, e tendo em vista o disposto no inciso I, do artigo 10, lei n."
050/91 de 05 de dezembro de 1991.
RESOLVE:
Nomear, a partir de 20 de abril de 2022, em virtude da habilitação
obtida em Concurso Público, homologado em 06 de janeiro de 2022,
o candidato(a) classificado(a) para o cargo de PROFESSOR
DOCENTE I1 ARTES - POlO 2.

NOME
lOGO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO, em 19 de abril de
2022.
NELSON RUAS DOS SANTOS
Prefeito
PORTARIA N.o1185/2022.
().....°refeito Municipal de São Gonçalo, no uso das suas atribuições

.is, e tendo em vista o disposto no inciso I, do artigo 10, lei n.?
uoO/91de 05 de dezembro de 1991.
RESOLVE:
Nomear, a partir de 20 de abril de 2022, em virtude da habilitação
obtida em Concurso Público, homologado em 06 de janeiro de 2022,
o candidato(a) classificado(a) para o cargo de PROFESSOR
DOCENTE I1 ED ARTíSTICA - POlO 3.

INSCRIÇAO NOME CLASSIFICAÇAO
203003197 AMILA DO AMARAL GOMES LOPES 2·
203046827 GISELA DE MORAES VERGNE 3'
203024069 RAQUEL LEMOS RODRIGUES COSTA 4·
203042162 AROLlNE LIMA SOUZA DE LUCENA 5'

-PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO, em 19 de abril de
2022.
NELSON RUAS DOS SANTOS
Prefeito
PORTARIA N.o1186/2022.
O Prefeito Municipal de São Gonçalo, no uso das suas atribuições
legais, e tendo em vista o disposto no inciso I, do artigo 10, lei n."
050/91 de 05 de dezembro de 1991.
RESOLVE:
Nomear, a partir de 20 de abril de 2022, em virtude da habilitação
obtida em Concurso Público, homologado em 06 de janeiro de 2022,
o candidato(a) classificado(a) para o cargo de PROFESSOR
DOCENTE I1 ED ARTíSTICA - POlO 4.

NOME
ELOISIO COSTA DE OLIVEIRA
EATRIZ LEMOS PEREIRA MESQUITA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO, em 19 de abril de
2022.
NELSON RUAS DOS SANTOS
Prefeito
PORTARIA N.o1187/2022.
O Prefeito Municipal de São Gonçalo, no uso das suas atribuições
legais, e tendo em vista o disposto no inciso I, do artigo 10, lei n."
050/91 de 05 de dezembro de 1991.
RESOLVE:
Nomear, a partir de 20 de abril de 2022, em virtude da habilitação
obtida em Concurso Público, homologado em 06 de janeiro de 2022,
o candidato(a) classificado(a) para o cargo de PROFESSOR
DOCENTE I1 ED ARTíSTICA - POlO 5.

INSCRIÇAO NOME CLASSIFICAÇÃO
203032944 UANA CAROLINA COELHO FERREIRA 6·
203022490 ANESSA AMORIM PINTO DE LIMA 7'

~?07918 UIS OTAVIO OLIVEIRA CAMPOS 8'
203013814 'LAvIO DOS SANTOS SILVA 9'

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO, em 19 de abril de
2022.
NELSON RUAS DOS SANTOS
Prefeito
PORTARIA N.o1188/2022.

https://www.saogoncalo.rj.gov.brldiario-oficiall

O Prefeito Municipal de São Gonçalo, no uso das suas atribuições
legais, e tendo em vista o disposto no inciso I, do artigo 10, lei n."
050/91 de 05 de dezembro de 1991.
RESOLVE:
Nomear, a partir de 20 de abril de 2022, em virtude da habilitação
obtida em Concurso Público, homologado em 06 de janeiro de 2022,
o candidato(a) classificado(a) para o cargo de PROFESSOR
DOCENTE I1 ED ARTíSTICA - POLO 6.

INSCRIÇAO NOME CLASSIFICAÇAO
203026981 MAGALI CARDOSO DE ARAUJO 2·

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO, em 19 de abril de
2022.
NELSON RUAS DOS SANTOS
Prefeito
PORTA~R~I~A~N~.~0~1~1789~/~2702~2~.--------------------------------

O Prefeito Municipal de São Gonçalo, no uso das suas atribuições
legais, e tendo em vista o disposto no inciso I, do artigo 10, lei n.?
050/91 de 05 de dezembro de 1991.
RESOLVE:
Nomear, a partir de 20 de abril de 2022, em virtude da habilitação
obtida em Concurso Público, homologado em 06 de janeiro de 2022,
o candidato(a) classificado(a) para o cargo de PROFESSOR
DOCENTE I1 ED ARTíSTICA - POLO 7.

NOME
ROS NUNES DE OLIVEIRA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO, em 19 de abril de
2022.
NELSON RUAS DOS SANTOS
Prefeito
Cessa efeito:
a contar de 18 de abril de 2022, da Portaria 433/2021 que designou
ROBSON LUIS DE FREITAS PINTO - Mat.: 124838, para responder
pelo cargo de Administrador(a) do USF Ary Teixeira, da Secretaria
Municipal de Saúde e Defesa Civil.
Porto n." 1198/2022.
Designa:
a contar de 19 de abril de 2022, MARIA INES RIBEIRO SANTANA -
CPF.: 015.***.707-84, para responder pelo cargo em comissão de
Gerente da UBS na USF Presidente Tancredo Neves, na Secretaria
Municipal de Saúde e Defesa Civil.
Port. n." 1215/2022.
Designa:
a contar de 19 de abril de 2022, LUCIANA DE SOUZA ALVES DA
COSTA - Mat.: 13911, para responder pela função de Presidente da
Fundação Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de São
Gonçalo - Símbolo PR-I, na Fundação Municipal de Assistência à
Saúde dos Servidores de São Gonçalo, sem fazer jus a remuneração
da referida função.
Port. n." 1224/2022.

SEMAD
PORTARIA N.· 021/GABSEMAD/2022.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 63, da Lei Orgânica do
Município e pelo Decreto n." 186/2013, de 25 de julho de 2013,
RESOLVE:
Art.1°. Designar os servidores ANDERSON VIEIRA NUNES, matrícula
n." 20.756 e VIKTÓRIA DA SILVA DIAS, matrícula n.? 122.664, como
fiscais do CONTRATO DE COMODATO PMSG N.o 001/2021, referente
ao licenciamento de uso do CONSIG BR - Sistema Eletrônico, via
Internet, de Reserva de Margem e Controle de Consignações, com
desconto em Folha de Pagamento, que tem por objetivo possibilitar
o controle efetivo da realização de descontos em folha de
pagamento dos servidores, firmado no bojo do Processo
Administrativo n." 54.942/2021 (art. 67, da Lei n." 8.666/93).
Art. 2°. Esta Portaria surtirá seus efeitos a partir da data da sua
publicação.
São Gonçalo, 07 de abril de 2022.
RODRIGO TORREGROSA OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração
PORTARIA 178/SUBRH/SEMAD/2022.

http://https://www.saogoncalo.rj.gov.brldiario-oficiall


11MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
)ÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE S r' )FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASS.•.

RIO DE JANEIRO I

14.472.412/0001-39_.-*" BALANCETE ANALÍTICO CONTÁBIL SIMPLIFICADOWl!1I!1IiI'aI~1I_,

BALANCETE - EXERCÍCIO DE 2022
Saldo Inicial Movimentação Saldo Atual

pescrição
Débito Crédito Débitos Créditos Débito Crédito

111110200001 F CONTA FUNASG ITAU 10,00 21.847.147,98 21.847.147,98 10,00
111115004001 F Itaú CDB-D1 9.360.830,42 3.034.111,21 9.082.897,17 3.312.044,46
111115099001 F ONTA FUNASG ITAU APLICAÇÃO 245.978,39 6.256.552,66 6.495.379,08 7.151,97
113110200000 P ~UPRIMENTO DE FUNDOS 1.931,50 190,00 1.741,50
113119900000 P iADIANTAMENTOS DIVERSOS CONCEDIDOS 25.249,04 25.249,04
113510100000 F !»EPÓSITOS E CAUÇÕES RELATIVOS A CONTRATOS OU CONVENÇÕES 57.330,45 57.330,45 -
115610100000 P MATERIAL DE CONSUMO 171.220,32 171.220,32
115610400000 P jAUTOPEÇAS 2.304,00 2.304,00
115610500000 P JMEDlCAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 51.391,47 17.598,00 68.989,47
115610600000 P MATERIAIS GRÁFICOS 3.193,00 3.249,00 6.442,00
115610700000 P JMATERlAL DE EXPEDIENTE 13.774,86 13.774,86 (

123110103000 P JAPARELHOS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS, LABORATORlAIS E HOSPITALARES 68.676,78 495,00 69.171,78
123110109000 P MÁQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS DE OFICINA 1.015,00 1.015,00
123110121000 P EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E ELÉTRICOS 2.414,10 2.286,40 4.700,50
123110199000 P OUTRAS MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 31.712,00 3.980,00 35.692,00
123110201000 P EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 25.451,04 25.451,04
123110202000 P EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 136.988,00 136.988,00
123110301000 P APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 3.510,90 3.510,90
123110302000 P MÁQUINAS E UTENSÍLIOS DE ESCRITÓRIO 17.409,38 1.054,87 18.464,25
123110303000 P MOBILIÁRIO EM GERAL 18.438,67 18.438,67 i
12311 0405000 P EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 1.318,00 1.318,00
123110501000 P VEÍCULOS EM GERAL 89.272,59 89.272,59

,
123119999000 P OUTROS BENS MÓVEIS 62.760,39 62.760,39
123810101000 P (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 13.977,29 17.091,99 31.069,28
123810102000 P (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE BENS DE INFORMÁ TICA 13.566,59 36.826,92 50.393,51
123810103000 P (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS 26.499, II 23.402,19 49.901,30
123810104000 P -) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE COMUNICAÇÃO 112,19 185,11 297,30
123810105000 P -) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE VEÍCULOS 54.676,36 45.152,81 99.829,17
123810106000 P -) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE PEÇAS E CONJUNTOS DE REPOSIÇÃO 260,40 368,04 628,44
123810300000 P (-) EXAUSTÃOACUMULADA- BENS MÓVEIS 3.736,91 3.736,91
211110101000 F SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS 2.688.778,41 2.688.778,41
211110102000 F DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 219.310,29 219.310,29
211110103000 F FÉRIAS 68.668,65 68.668,65
211310100000 F BENEFICIOS ASSISTENCIAIS A PAGAR 88.592,51 88.592,51
211420100000 F CONTRIBUIÇÃO A REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA (RPPS) 14.981,09 234.333,59 241.176,04 21.823,54
211420100000 P CONTRIBUIÇÃO A REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA (RPPS) 123.179,55 123.179,55
211430101000 F CONTRIBUIÇÕES AO RGPS SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES 7.861,04 81.530,33 li 5.044, 14 41.374,85
213110199000 F DEMAIS FORNECEDORES A PAGAR 63.816,99 1.068.534,73 1.029.287,56 24.569,82
213110803000 F PRECATÓRIOS DE CONTAS A PAGAR - REGIME ORDINÁRIO - A PARTIR DE 05/0512000 - NÃO VENCIDOS 1.163,76 1.163,76
214111100000 F PISIPASEP A RECOLHER 2.108,86 29.711,16 30.267,71 2.665,41
214129900000 F otrrnos TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS A RECOLHER 51,74 51,74
214139900000 F pUTROS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS A RECOLHER 263,26 263,26
218810102001 F INSS 2.958,02 42.457,72 51.778,98 12.279,28
218810103001 F IPASG 16.269,07 234.333,88 239.888,40 21.823,59

E&L Contabilidade Pública Eletrônica (S) Page 1 014 E&L Produções de Software LTDA



MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASS. IÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE S ro )

RIO DE JANEIRO
14.472.412/0001-39
BALANCE TE ANALÍTICO CONTÁBIL SIMPLIFICADO
BALANCE TE - EXERCÍCIO DE 2022

218810103003

218810104002

218810104003

218810105000

2188 [O108000

2 [8810118000

2[8810401000

2[891010IGOO

218910300000

237110100000

237110200000

237110300000

237[20100000

237[20200000

237130100000

237130200000

237150200000

311110101000

311 11O106000

311110 108000

311 11O114000

311110116000

311110118000

311110119000

311110122000

311110124000

311110199000

311110202000

3[1110211000

311210101000

311210116000

311210122000

311210124000

311210129000

312 120 100000

312210100000

312219900000

312239900000

313110200000

331110900000

3311 11700000

331112100000

331112200000

331112600000

Saldo Inicial

Débito
215,27

11.868,58

588,52

1.444,22

1.282,20

Crédito

Movimentação Saldo Atnal

Débitos Créditos Débito Crédito
2.718,66 2.503,39

158.810,76 163.042,71 16.100,53

2.672,43 2.205,82 121,91

1.444,22

15.715,67 14.851,69 418,22

811,96 1.224,29 412,33

57.330,45

17.775,80 17.775,80

13.060,75

2.961.113,05

2.961.113,05 I 13.258.934,69

15.505,40

4.806.226,72

4.806.226,72

1.281,75

1.281,751 1 51.487,02

5.606,66

1.062.111,58 1.062.111,58

257.131,01 257.131,01

34.070,07 34.070,07

176.333,35 176.333,35

185.122,34 185.122,34

108.196,78 108.196,78 j~14.341,16 14.341,16

106.393,40 106.393,40

53.309,81 53.309,81 :,v
5.231,72 5.231,72

340.948,44 340.948,44

8.151,44 8.151,44

386.997,99 386.997,99

85.509,24 85.509,24

116.136,26 116.136,26

19.263,97 19.263,97

36.348,74 36.348,74

241.176,04 241.176,04

109.043,28 0,01 109.043,27

1.127,49 1.127,49

4.873,36 4.873,36

88.592,51 88.592,51

14.014,59 14.014,59

240,00 240,00

7.288,05 7.288,05

3.111,50 3.111,50

195,00 195,00

I

E&L Produções de Software LTDA

F IIRRF - FOLHA DE PAGAMENTO PF
F lnrnF - SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ

UPRIMENTOS DE FUNDOS A PAGAR
UPERÁVlTS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO

P ~UPERAVlTS OU DEFlCITS DE EXERCICIOS ANTERIORES
P JUSTES DE EXERCICIOS ANTERIORES
P UPERÁVlTS OU DÉFlCITS DO EXERCÍCIO
P UPERAVlTS OU DEFICITS DE EXERCICIOS ANTERIORES
P UPERÁVlTS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO
P UPERAVlTS OU DEFICITS DE EXERCICIOS ANTERIORES

UPERAVlTS OU DEF[CITS DE EXERCICIOS ANTERIORES

P IADICIONAL DE INSALUBRIDADE

P ~RATIFICAÇÃO POR EXERCícIO DE CARGOS
P GRATIFICAÇ~O POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES
P RATlFICAÇAO DE TEMPO DE SERVIÇO
P RATIFICAÇÕES ESPECIAIS

UTROS VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RPPS
ICIONAL VARIÁVEL

P IINDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

RATIFICACAO POR EXERCICIO DE FUNCOES

P je0NTRlBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS
p 1c0NTRlBUlÇÕES PREVlDENCIÁRlAS • INSS

UTROS ENCARGOS PATRONAIS - RGPS
UTROS ENCARGOS PATRONAIS - RGPS

P IMATERlAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
P iMATERlAL DE COPA E COZINHA

,TERlAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZACAO
P IMATERlAL ELETRlCO E ELETRONICO

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [SI Page2of4

57.330,45

13.060,75

2.961.113,05

10.297.821,64

4.806.226,72

18.552.833,24

1.281,75

50.205,27

5.606,66



MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AS&_ cIÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE ~
RIO DE JANEIRO
14.472.412/0001-39
BALANCETE ANALÍTICO CONTÁBIL SIMPLIFICADO
BALANCE TE - EXERCÍCIO DE 2022

Saldo Inicial Movimentação
Débito Crédito Débitos Créditos

4.764,68

6.414,90

45,00

11.220,00

90.020,98

68.520,04

134,51

469.463,16

332.004,20 I 26.400,00

123.027,06

8.982.895,77

99,61

30.267,71

51,74

263,26
I

8.720,76

903.366,07

6.259.000,00
I

143.000,00

6.828.000,00

9.881.660,15

9.365.660,15

516.000,00

9.498.895,77

9.498.895,77 9.881.660,15

9.498.895,77

7.172,59

4.900.546,87

I 333.980,84

104.704,05

104.704,051 1 1
104.704,05

88.767,98

13.060,751

188.767,98

912.086,831

88.767,98

143.000,00

912.086,83

15.361.115,23 17.998.140,99

954.500,00 954.500,00

7.172,59

4.769.754,30 4.901.697,84

4.346.490,81 4.436.924,43

1.150,97 4.345.339,84

7.172,59

4.769.754,30 4.901.697,84

I I I
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escrição

331113900000

331119900000

332219900000

332310400000

332311000000

332311100000

332312900000

332313100000

332319900000

333110101000

351120900000

371210200000

372110200000

372139900000

372919900000

445110000999

445210000000

451120200000

521110000tOO

522110100000

522120100000

522130100000

522130300000

522130900000

522139900000

522190400000

522910 100000

52292010 I 000

522920103000

531\ 00000000

531700000000

532100000000

532200000000

532700000000

621100000000

621200000000

622110000000

622120100000

622120200000

622130100000

622130300000

622130400000

622910100000

62292010 1000

P MATERIALPARAMANUTENCAO DE VEICULOS
P IoUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
P IoUTROS SERVICOS PRESTADOS POR PESSOA F1SICA

ERVIÇOS RELACIONADOS A TECNOWGIA DA INFORMAÇÃO
EGUROS EM GERAL
ERY.MEDICO-HOSPITALAR,ODONTOL.E LABORATORIAIS
UTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ

P DEPRECIAÇÃO DE BENS MÓVEIS
P DEVOLUÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS
P AXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
P PISIPASEP
P UTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS
P DEMAIS CONTRIBUIÇÕES
P REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CONSOLIDAÇÃO
P REMUNERAÇÃO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS - CONSOLIDAÇÃO
P REPASSE RECEBIDO
O PREVISAO INICIAL DARECEITA BRUTA
O CREDITO INICIAL
O REDlTO ADlCIONAL- SUPLEMENTAR
O SUPERAVIT FINANCEIRO DE EXERCICIO ANTERIOR
O NULACAO DE DOTACAO
O -) CANCELAMENTO DE DOTACOES
O VALOR GLOBAL DADOTACAO ADICIONAL POR FONTE
O -)CANCELAMENTO DE DOTACOES
O PRÉ-EMPENHOS EMITIDOS
O EMlSSAO DE EMPENHOS
O -)ANULACAO DE EMPENHOS
O RP NÃO PROCESSADOS INSCRITOS
O RP NÃO PROCESSADOS - INSCRIçÃO NO EXERCÍCIO
O RP PROCESSADOS - INSCRITOS
O RP PROCESSADOS - EXERCÍCIOS ANTERIORES
O RP PROCESSADOS - INSCRIçÃO NO EXERCÍCIO
O RECEITA AREALIZAR
O RECEITA REALIZADA
O REDITO DISPONÍVEL
O BLOQUEIO DE CREDITO
O REDlTO PRE-EMPENHADO
O CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR
O CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR
O REDlTO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO
OPRE-EMPENHOSAEMPENHAR
O EMPENHOS A LIQUIDAR

E&L Contabilidade Pública Eletrônica {Si

Saldo Atual

Débito I Crédito
4.764,68

6.414,90

45,00

11.220,00

90.020,98

68.520,04

134,51

469.463,16

305.604,20

123.027,06

8.982.895,77

99,61

30.267,71

51,74

263,26
I

8.720,76

903.366,07

6.259.000,00

143.000,00

6.828.000,00

9.881.660,15

9.365.660,15

516.000,00

7.172,59

4.900.546,87

104.704,05

88.767,98

13.060,75

769.086,83

'I
9.498.895,77

382.764,38

9.498.895,77

333.980,84

912.086,83

2.637.025,76

7.172,59

131.943,54

90.433,62

4.344.188,87

7.172,59

131.943,54

E&L Produções de Software LTDA
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MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AS~ ;tÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE f
RIO DE JANEIRO
14.472.412/0001-39
BALANCETE ANALÍTICO CONTÁBIL SIMPLIFICADO
BALANCETE - EXERCÍCIO DE 2022

I ~~CriçãO Crédito
I Saldo Inicial

90.433,62
1 Débito I I I Saldo AtualMovimentação

Crédito I DébitojDébitos I Créditos I
622920103000 o EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR 4.346.490,81 4.436.924,43

622920104000 O EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS 1.150,97 4.345.339,84 4.344.188,87

6311 00000000 O RP NÃO PROCESSADOS A LIQUIDAR 104.704,05 104.704,05

631300000000 O RP NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS A PAGAR 63.455,44 63.455,44

631400000000 O RP NÃO PROCESSADOS PAGOS 63.455,44 63.455,44

631710000000 O RP NAO PROCESSADOS A LlQUlDAR- lNSCRlCAO NO EXEROCIO 104.704,05 104.704,05

631990000000 O pUTROS CANCELAMENTOS DE RP 41.248,61 41.248,61

632100000000 O RP PROCESSADOS A PAGAR 13.060,75 101.828,73 88.767,98

632200000000 O RP PROCESSADOS PAGOS 86.133,33 86.133,33

632700000000 O RPPROCESSADOS -lNSCRlçÃO NO EXERCÍCIO 88.767,98 88.767,98

632990000000 O pUTROS CANCELAMENTOS DE RP 15.695,40 15.695,40

711110105000 C AUÇÕES 57.330,45 57.330,45
,

72 li 10000000 C RECURSOS ORDINÁRIOS 9.572.192,93 3.898.843,91 13.471.036,84

721120000000 C RECURSOS VINCULADOS 3.272.242,92 3.272.242,92 f

721130000000 C RECURSOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS 91.956,33 91.956,33 C
722000000000 C PROGRAMAÇÃO FlNANCEIRA 6.828.000,00 6.828.000,00

791210000000 C CONTROLE DE ADIANTAMENTOS/SUPRlMENTOS DE FUNDOS CONCEDIDOS 26.400,00 26.400,00

811110109000 C rAuçÕES A EXECUTAR 57.330,45 57.330,45

821110100000 C RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 9.365.660,15 13.883.442,64 7.562.011,68 3.044.229,19

821120100000 C DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR 104.704,05 4.874.458,35 4.901.697,84 131.943,54

821130100000 C rOMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO 101.828,73 4.511.774,98 4.500.379,87 90.433,62

821130200000 C COMPROMETIDA POR CONSIGNAÇÕES/RETENÇÕES 34.625,88 457.521,08 475.495,28 52.600,08

821130300000 C COMPROMETIDA POR ENTRADAS COMPENSATÓRIAS 57.330,45 57.330,45

821140000000 C DISPONmILIDADE POR DESTlNAÇÃO DE RECURSOS UTILIZADA 1.150,97 13.459.850,18 13.458.699i~

822000000000 C EXECUÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FlNANCElRA 6.259.000,00 13.087.000,00 6.828.000,00 •

891210100000 C [ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS A COMPROVAR 26.393,52 26.400,00 6,~
891210200000 C [ADIANTAMENTOS A APROVAR 25.249,04 25.249,04

891210300000 C [ADIANTAMENTOS APROVADOS 25.249,04 25.249,04

891210600000 C iADIANTAMENTOS CANCELADOS 1.144,48 1.144,48

Total Geral: 33.593.686,36 33.593.686,36 178.979.398,23 178.979.398,23 87.346.498,16 87.346.498,16

UBIRATAN SOARES DA SILVA

GERENTE DE CONT ABILlDADE .r= "- :sJ- pçCRC/RJ 087196/0-0
<.. \ .l---<, -r

pumu v"~"" •.--
Diretor de contabilida

Matrícula 40.266 / FUNASG
CRC-RJ 109914/0-0

AClunuuv~~~~l\adal~o" 1.012-
'~el\te '31'2. ,

? ,lU \,ort3f1 1391~
\,ela \lJ\aUíC.ula
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MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO "
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE S.lJ-.
RIO DE JANEIRO
14.472.412/0001-39
ANEXO X - COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA
EXERCÍCIO DE 2022

Código Descrição

1000000000000CI Receitas Correntes

1300000000oo0CI Receita Patrimonial

1200000000000C

J 2 J OOOOOOOOOOC

1219000000000C
12 I9990000000C

1219991000000C
J219991100oo0C

121999110loo0C

12J9991200OO0C
1219991201OOOC·,

1320000000000C
1321000000000C
13210 10000000C

13210 1O100000C
1321010101000C
1321010101270C

1321OIOI02oo0C
1321010102050C
1700000000OO0C
1710000000OO0C

1717000000000C
1717990000000C
1717990 IOOOOOC
1717990 109000C

1720000000000(
I724000000oo0(

I724990000oo0(

1724990 100000C
1724990 109000C

I740000000000(
1741000000000(

1741990000000(
17419901Ooo00(
1741990110000(

1900000000000(
1990000000000(
I999000000000(

I999990000000(
I999992000000(

1999992100000(
1999992 106000(

I Orçado Até o Periodo Para Màis:1 . Para Menos

130.000,00 912.086,83 782.086,83

2.000,00 2.000,00

2.000,00 2.000,00

2.000,00 2.000,00

2.000,00 2.000,00

2.000,00 2.000,00
1.000,00 1.000,00

1.000,00 1.000,00

1.000,00 1.000,00

_._- --'-- 1.000,00 ... 1.000,000 .•.

114.000,00 912.086,83 798.086;83

114.000,00 912.086,83 798.086,83

114.000,00 912.086,83 798.086,83

114.000,00 912.086,83 798.086,83

114.000,00 912.086,83 798.086,83

2.000,00 I 2.000,00

2.000,00 2.000,00

112.000,00 912.086,83 800.086,83

112.000,00 912.086,83 800.086,83

12.000,00 12.000,00

5.000,00 5.000,00

5.000,00 5.000,00

5.000,00 5.000,00

5.000,00 5.000,00

5.000,00 5.000,00

3.000,00 3.000,00

3.000,00 3.000,00

3.000,00 3.000,00

3.000,00 3.000,00

3.000,00 3.000,00

4.000,00 4.000,00

4.000,00 4.000,00

4.000,00 4.000,00

4.000,00 4.000,00

4.000,00 4.000,00

2.000,00· 2.000,00

2.000,00 2.000,00

2.000,00 2.000,00

2.000,00 2.000,00
1.000,00 1.000,00

1.000,00 1.000,00

1.000,00 1.000,00

Page lof2 Produções de Software LTDA

Contribuições
Contribuições Sociais

Outras Contribuições Sociais

Demais Contribuições Sociais
Demais Contribuições Sociais Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB

Demais Contribuições Sociais Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Principal;

CONTRIBUIÇÃO RETRIBUTIV A DOS SERVIDORES PARA A FUNASG
Demais Contribuições Sociais Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Multas e Juros de Mora;

CONTRIBUlÇÃO RETRlBUTIVA DOS SERVIDORES PARA A FUNASQ;·'.·.L

Valores Mobiliários

Juros e Correções Monetárias
Remuneração de Depósitos Bancários

Remuneração de Depósitos Bancários - Principal;

Remuneração de Depósitos Bancários - Principal
Remuneração de Depósitos Bancários fUNASG

Remuneração de Depósitos Bancários - FUNASG

Remuneração de Depósitos Bancários - FUNASG
Transferências Correntes
Transferências da União e de Suas Entidades

Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades
Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades

Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades - Principal
CONVENIOS FUNASG (UNIÃO)

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades
Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades

Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades - Principal

CONVENIOS FUNASG (ESTADO)
Transferências de Instituições Privadas
Transferências de Instituições Privadas

Outras Transferências de Instituições Privadas

Outras Transferências de Instituições Privadas - Principal

TRANSF. DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS - FUNASG
Outras Receitas Correntes

Demais Receitas Correntes
Outras Receitas Correntes
Outras Receitas

Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Primárias
Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Primárias- Principal;
Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Primárias - FUNASG

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [Si



f8 MUNICIP!O DE SÃO GONÇALO I A , , {

FUNDAÇAO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA A SAUDE DOS SERVIDORES DE s,c,
RIO DE JANEIRO
14.472.412/0001-39
ANEXO X - COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA
EXERCÍCIO DE 2022

Código ,fi ,,";1Descrição J ~ 'i:-
--

Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Financeiras
Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Financeiras - Principal;

Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Financeiras - FUNASG

I999993000000(

1999993100000(
1999993105000(

2000000000000( Receitas de Capital

2400000000000( Transferências de Capital
2410000000000( Transferências da União e de suas Entidades

2414000000000( Transferências de Convênios da União e de suas Entidades
24 I4990000000( OUTRAS TRANSFERÉNClAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL

CONYÊNIos - FUNASG (UNIÃO) _~_~-c_ _ ,,'Jli'.'

24 14990 1O0000(

241~109000(

2420000000000( Transferências dos Estados e do Distrito Federal e-de suas Entidades ...•,.:-';~

2422000000000( Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades

2422990000000( OUTRAS TRANSFERÉNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES

2422990100000( OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES PRINCIPAL
2422990109000( CONVÊNIOS - FUNASG (ESTADO)
2440000000000( Transferências de Instituições Privadas
2441000000000( Transferências de Instituições Privadas
244 I990000000( CONVÊNIOS (INSTITUIÇÕES PRIVADAS)

2441 990 100000C CONVÊNIOS FUNASG
2441990110000( TRANSF. DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS - FUNASG
2900000000000C Outras Receitas de Capital
2990000000000C Demais Receitas de Capital
2999000000000C Outras Receitas de Capital

2999990000000C Outras Receitas de Capital
2999990100000C Outras Receitas de Capital- Principal;

2999990104000C Outras Receitas - FUNASG

.L__

'~ Orçado
1.000,00

1.000,00

1.000,00

13.000,00

12.000,00 V
5.000,00

5.000,00
5.000,00

5.000,00

5.000,00
3.000,00

3.000,00
3.000,00

3.000,00
3.000,00
4.000,00
4.000,00

4.000,00
4.000,00
4.000,00
1.000,00
1.000,00

1.000,00
1.000,00
1.000,00

1.000,00

143,000,00

Total Geral: 143.000,00

Total Receita:

,/~~:ic;~
~~~~;(\i;nte 1)ç:;;\-:!,ílaoa da t\lN~G

pela I'ortaria 1114 /10/.
1

_,•.•\" 13911

Até o Periodo Para Mais Para Menos
1.000,00

1.000,00
1.000,00

13.000,00

12.000,00

5.000,00

5.000,00
5.000,00

5.000,00
5.QOO;QO

3.000,00
3.000;00

3.000,00

3.000,00
3.000,00

4.000,00
4.000,00
4.000,00
4.000,00
4.000,00
1.000,00
1.000,00 I ,.~
1.000,00

1.000,00
1.000,00

1.000,00

Il
••.....

..~~.":.' :'.:.'

912.086,83 769.086,83

E&L Contabilidade Pública Eletrônica {SI ",,,<lU j~;;oge 2 of 2

912.086,83 769,086,83

~~

pa~
Diretor de Contabilidade
Matricula 40.266/ FUNASG
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MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO'INAS FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE s.c. '
, RIO DE JANEIRO

WdI'i~DI&tiI ' 14.472.412/0001-39llit_*"'_ IANEXO XI - COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA
EXERCÍCIO DE 2022

, t, .~;: "\ ' , , ,,", ""i' . .-, J Autorização . ;

"f: ~. ' " . ' ,
. .f " . "' 1;

I' F' ~f Créditos Créditosr J

. Orçamentários e Especiais e1'.=
DiferençaCódigo Descrição Suplementares Extraordinários Total Realizada

10 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE SÃO GONÇALO
30000000000 DESPESAS CORRENTES 7.000.000,00 7.000.000,00 4.555.238,86 2.444.761,14

3 1000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4.090.000,00 ••. 4.090.000,00 3.369.421,19 ;-' 720.578,81

3 1900000000 APLICACOES DIRETAS 3.835.000,00 3.835.000,00 3.129.533,15 705.466,85

31901100000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL 3.515.000,00 3.515.000,00 2.976.757,35 538.242,65

31JQ[:300000 OBRIG~Ç()ES PATRONAIS
- "0

::..\••} i.: 220.000,00 "':';.~L -" 220.000,00 .i; ;,.,·.,t35.000,00 85,QOO;00

31901301000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS . .-. , ..~; .. 220.000,00 .. ; ,.- 220.000,00 '. 135.000,00 85.000;00

3 1909400000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 100.000,00 100.000,00 17.775,80 82.224,20

3 1910000000 APLICACOES DIRETAS· OPER.INTRA·ORCAMENTARlAS 255.000,00 255.000,00 239.888,04 15.111,96

31911300000 OBRlGACOES PATRONAIS - OP.INTRA-ORCAMENTARlAS 255.000,00 255.000,00 239.888,04 15.111,96

31911302000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - IPASG 255.000,00 255.000,00 239.888,04 15.111,96

33000000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.910.000,00 2.910.000,00 1.185.817,67 ".., 1.724.182,33

33900000000 APLICACOES DIRETAS 2.910.000,00 2.910.000,00 1.185.817,67 1.724.182,33

33901400000 DIÁRIAS· PESSOAL CIVIL 10.000,00 10.000,00 10.000,00

33903000000 MATERIAL DE CONSUMO 251.000,00 251.000,00 70.650,58 180.349,42

33903600000 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 30.000,00 30.000,00 30.000,00

33903900000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.329.000,00 2.329.000,00 982.948,60 1.346.051,40

33904700000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 50.000,00 50.000.00 29.921,78 20.078,22

33904900000 AUXÍLIO-TRANSPORTE 130.000,00 130.000,00 88.592,51 41.407,49

33909100000 SENTENÇAS JUDICIAIS 94.000,00 94.000,00 1.163,76 92.836,24

33909200000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 16.000,00 16.000,00 12.540,44 3.459,56

40000000000 DESPESAS DE CAPITAL 210.764,38 210.764,38 11.327,17 199.437,21

44000000000 INVESTIMENTOS 210.764,38 210.764,38 11.327,17 199.437,21

44900000000 APLICACOES DIRETAS 210.764,38 210.764,38 11.327,17 199.437,21 I

44905200000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 209.764,38 209.764,38 11.327,17 198.437,21

44906100000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1.000.00 1.000,00 1.000,00

Total Órgão: 7.210.764,38 7.210.764,38 4.566.566,03 2.644.198,35

~.
,\.",

'"'"
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Código

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE s,«.'
RIO DE JANEIRO
14.472.412/0001-39
ANEXO XI - COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA
EXERCÍCIO DE 2022

Descrição

Autorização
Créditos Créditos

Orçamentários e Especiais e
Suplementares Extraordinários Total Realizada Diferença

7.000.000,00 7.000.000,00 4.555.238,86 2.444.76\,\4

4.090.000,00 4.090.000,00 3.369.421,19 720.578,8\

3.835.000,00 3.835.000,00 3.129.533,15 705.466,85

3.515.000,00 3.515.000,00 2.976.757,35 538.242,65

220.00:l!,~~. i~~~:: 220.000,00 .. ~:.;.. 135.000,00 . '-" ': :,85.000,00

220.000,00' ":;::;r-r" 220,000,00 ".' 135.000,00 .... 85.000,00

100.000,00 \00.000,00 17,775,80 82.224,20

255.000,00 255.000,00 239.888,04 15.111,96

255.000,00 255,000,00 239.888,04 \5.111,96

255.000,00 255,000,00 239.888,04 \5.111,96

2,910.000,00 2.910.000,00 1.185.817,67 1.724.182,33

2.910.000,00 2,9\0,000,00 1.185.817,67 1.724,\82,33

10.000,00 10.000,00 10.000,00

251.000,00 251,000,00 70.650,58 180.349,42

30.000,00 30,000,00 30.000,00

2.329.000,00 2.329.000,00 982.948,60 1.346.05\,40

50.000,00 50.000,00 29.921,78 20.078,22

\30.000,00 130.000,00 88.592,5\ 41.407,49

94.000,00 94,000,00 1.163,76 92.836,24

\6.000,00 16.000,00 \2.540,44 3.459,56

2\0.764,38 210.764,38 11.327,\7 199.437,21

2\0.764,38 210.764,38 \1.327,17 \99.437,21

210.764,38 2\0.764,38 11.327,17 \99.437,21

209.764,38 209.764,38 \1.327,\7 \98.437,2\

1.000,00 1.000,00 1.000,00

7.210.764,38 7.210.764,38 4.566.566,03 2.644.198,35

RESUMO GERAL
30000000000 DESPESAS CORRENTES

3\ 000000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3\900000000 APLICA COES DIRETAS

3\90 \\ 00000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CNIL

_··t~l901300000

3\90130\000

3 1909400000

3 \9\ 0000000

3 \9\1300000

3\911302000

33000000000

33900000000

33901400000

33903000000

33903600000

33903900000

33904700000

33904900000

33909100000

Ojl~GACOES PATRONAIS .(,:~j,:

OBRIGAÇÕES PATRONAIS -INSS

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

APLICACOES DIRETAS - OPER.INTRA-ORCAMENTARIAS

OBRIGACOES PATRONAIS - OP.INTRA-ORCAMENTARIAS

OBRIGAÇÕES PATRONAIS - IPASG

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

APLICACOES DIRETAS

DIÁRIAS - PESSOAL CNIL

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

AuxíLIO-TRANSPORTE

SENTENÇAS JUDICIAIS

33909200000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

4000.000000 DESPESAS DE CAPITAL

44000000000 INVESTIMENTOS

44900000000 APLICACOES DIRETAS

44905200000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

44906100000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

Total Órgão:

A
' ().J-,~tp~

~ S()liÍd M"es~(lCos~~, a da f\}~t>SG
ióel\te \)esw,na~'2A I '20'2'2

I'Elaç'ort3fl3 1••~tfítúla 13911

,
\.~ •..

v ,.....•••
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MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO . . .: - - . '
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE S.G.
RIO DE JANEIRO.
14.472.412/0001-39: .
ANEXO XV - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
BALANÇO - EXERCÍCIO DE 2022

VARIAÇÕES PATRIMONIAlS QUANTITATIVAS

ESPECIFICAÇÃO
.~:, ,"

5.346.350,94VARIAÇÃO PATRrlVlONIALAUlVlENTATIVA

Exercício
Atual

7.171.086,83

Exercício
Anterior

llVlPOSTOS, TAXAS E CONTRIBmçÕES DE lVlELH<:>RIA
IMPOSTOS
TAXAS
CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
CONTRIBmçÕES
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS
CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO
CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
CONTRIBUIÇÕES DE INTERESSE DAS CATÉGORIAS PRÓEISSIONAIS
EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E D~Rl!;ITOS
VENDA DE MERCADORIAS
VENDA DE PRODUTOS
EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
VARIAÇÕES PA TRIMONIAIS AUMENTA TIV AS FINANCEIRAS
JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS
JUROS E ENCARGOS DE MORA
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS

DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS . ,).1 : .
REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCARIOS E AP.QICi\ÇÕES FINANCEIRAS
APORTES DO BANCO CENTRAL "
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTA TIV AS - FINANCEIRAS

912.086,83

912.086,83

379.597,57

379.597,57

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS
TRANSFERÉNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS
TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS
TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS
TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS
TRANSFERÊNCIAS DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA
TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FíSICAS 01

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS
VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS
REA VALIAÇÃO DE ATIVOS
GANHOS COM ALIENAÇÃO
GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS
DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS
REVERSÃO DE REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁ VEL
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTÁrIYAS
VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLAS~rFkAR
RESULTADO POSITIVO DE PARTICIPAÇÕES
REVERSÃO DE PROVISÕES E AJUSTES DE PERDAS
DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

6.259.000,00
6.259.000,00

4.966.753,37
4.966.753,37

VARIAçAO PATRIMONIAL DIMINUTIVA
PESSOAL E ENCARGOS
REMUNERAÇÃO A PESSOAL
ENCARGOS PATRONAIS
BENEFÍCIOS A PESSOAL
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS. PESSOAL E ENCARGOS
BENEFícIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAiS
APOSENTADORIAS E REFORMAS
PENSÕES
BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA
BENEFíCIOS EVENTUAIS
POLÍTICAS PÚBLICAS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA
OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS
USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO
USO DE MATERIAL DE CONSUMO
SERVIÇOS 1 I

DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS
JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS
JUROS E ENCARGOS DE MORA
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS
DESCONTOS FINANCEIROS CONCEDIDOS
APORTES AO BANCO CENTRAL
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVÀS .:FINANCEIRAS

13.558.051,73 3.502.519,02
3.440.409,97 2.645.726,68
2.995.597,30 2.239.981,46
356.220,16 309.668,02
88.592,51 96.077,20

I.l 04.063,67
36.028,72

945.007,89
123.027,06

833.272,77
28.498,68

804.774,09

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS ' 8.982.895,77
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liMUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
FUNDAÇÃO MUNI.CIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE S.G.
RIO DE JANEIRO
14.472.412/0001-39
ANEXO XV - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
BALANÇO - EXERCÍCIO DE 2022.,

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS
TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS
TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS
TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MUL TIGOVERNAMENTAIS
TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS
TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGA~ÕES cONcimlDAS
DESV ALORIZAÇAo E PERDA DE ATIVOS E INCOlU'ORAÇAo DE PASSIVOS
REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA PERDAS
PERDAS COM ALIENAÇÃO
PERDASINVOLUNTÁRIAS
INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS
DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS

8.982.895,77

TRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
CONTRIBUlÇÕES " [:

30.682,32
99,61

30.582,71

23.519,57

23.519,57
CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS, DOS PRIJ,DUTOS VENDIDOS E DOS SERVIÇOS PRESTADOS
CUSTO DE MERCADORIAS VENDIDAS - CMV '
CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS - CPV

-.... CUSTO DE SERVIÇOS PRESTADOS - CSP
OUTRAS VARIAÇÕES PATRlMONIAIS DIMINUTIVAS
PREMIAÇÕES
RESULTADO NEGATIVO DE PARTICIPAÇÕES
INCENTIVOS
SUBVENÇÕES ECONÔMICAS
PARTICIPAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES
VPD DE CONSTITUIÇÃO DE PROVISÕES
DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

t.Í -'
i ,

1.843.831,92RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (6.386.964,90)

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(decorrentes da execução orçamentária)

ESPECIFICAÇÃO
",,, "

Exercício Atual Exercicio
Anterior

INCORPORAÇÃO DE ATIVOS
DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS
INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS
DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS

1. i:

Paulo r Kibel ~~
Diretor - o~ade
Matricula 40.266/ FUNASG

11.327,17 140.651,63
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'11MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE S.G.
RIO DE JANEIRO
14.472.412/0001-39
ANEXO XII - BA~ANÇO ORÇAMENTÁRIO

.~ ,.,
BALANÇO - EXERCI CIO DE 2022

PREVISÁO PREVISÁO RECEITAS SALDO
RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA REALIZADAS

(a) (b) (c) d=(c-b)

Receitas Correntes (I) 130.000,00 130.000,00 912.086,83 782.086,83

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Contribuições 2,000,00 2,000,00 (2.000,00)

Receita Patrimonial 114.000,00 114,000,00 912.086,83 798,086,83

Receita Agropecuária .;j

Receita Industrial

Receita de Serviços

Transferências Correntes 12.000,00 12.000,00 (12,000,00)

Outras Receitas Correntes 2.000,00 2.000,00 (2.000,00)

Receitas de Capital (11) 13.000,00 13.000,00 (13.000,00)

Operações de Crédito.'
'1

Alienação de Bens 1-!

Amortização de Empréstimos
~

Transferências de Capital 12.000,00 12,000,00 (12,000,00)

Outras Receitas de Capital 1.000,00 1.000,00 (1.000,00)

RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORE!

SUBTOTAL DAS RECEITAS (IV) 143.000,00 143.000,00 912.086,83 769.086,83

OPERAÇÃO DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (V)

Operação de Crédito internas ".

Mobiliária
1:1
·1

Contratual

Operação de Crédito Externas

Mobiliária

Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VI) - (IV+V) 143.000,00 143.000,00 912.086,83 769.086,83

DÉFICIT (VII) 3.654.479,20

TOTAL (VIII) = (VI + VII) 143.000,00 143.000,00 4.566.566,03 4.423.566,03

SALDOS DE EXERcfclOS ANTERIORES(UTILlZADOS PARA 9.365.660,15 9.314.453,67

Superávit Financeiro 9.365,660,15 9,314.453,67

Reabertura de Créditos Adicionais

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPEAS SALDO DA

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS INCIAL ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS DOTAÇÃO

(e) (I) (g) (h) (I) J=(f-g) r;

DESPESAS CORRENTES (IX) ~ 1 . 6,590.000,00 7.000.000,00 4.555.238,86 4.423.295,32 4.332.861,70 2.444.761,14

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS :1 3.560.000.00 4.090.000.00 3.369.421,19 3.349.465.31 3.286.266,92 720.578,81

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.030.000.00 2.910.000,00 1.185.817,67 1.073,830,01 1.046.594,78 1.724.182,33

DESPESAS DE CAPITAL (X) 238.000,00 210.764,38 11.327,17 11.327,17 11.327,17 199.437,21

INVESTIMENTOS 23KOOO.00 210,764,3~ 11.327.17 11.327.17 11.327,17 199.437,21

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DE DIVIDA

RESERVA DE CONTINGí:NCIA (XI)
.~!. ,

RESERVADO RPPS (XII)

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XIII) - (IX + X + XI + XIl) 6,828.000,00 7.210.764,38 4.566.566,03 4.434.622,49 4.344.188,87 2.644.198,35

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDAlREFINANCIAMENTO (XIV)

Amortização da Dívida Interna

Dívida Mobiliaria

Outras Dívidas

Amortização da Divida Externas

Divida Mobiliaria I
Outras Dívidas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XV) = (XIII + XIV) 6.828.000,00 7.210.764,38 4.566.566,03 4.434.622,49 4.344.188,87 2.644.198,35

SUPERÁVIT (XVI)

TOTAL (XVII) -(XV+ XVI) 6.828.000.00 7.210.764.38 4,566.566.03 4.434.622,49 4.344.188.87 2.644.198,35
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MUNICIPIO DE SlÓGONÇALO
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE S.G.
RIO DE JANEIRO
14.472.412/0001-39
DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS
BALAN O - EXERCÍCIO DE 2022

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DivIDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DE DÍVIDA

TOTAL

: .•..:

.,
! '

. I

I

INSCRITOS

EM31 DE LIQUIDADOS PAGOS CANCELADOS SALDO
EM EXERCícIOS DEZEMBRO DO (e) (d) (e) (f)=(.+b-d-e)
ANTERIORES (a) EXERCíCIO

ANTERIOR (b)

104.704,05 63.455,44 63.455,44 41.248,61
1.288,00 1.288,00 1.288,00

103.416,05 62.167,44 62.167,44 41.248,61

104.704,05 63.455,44 63.455,44 41.248,61

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [Si Page2of3 E&L Produções de Software LTDA



MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
FUNDAÇÃO M~IÇIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE S.G.
RIO DE JANEIRO
14.472.412/0001-39
DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS
BALANÇO - EXERCÍCIO DE 2022

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO
PROCESSADOS LIQUIDADOS

'~};
,': INSCRITOS

M IDEDEZEMBK
EM EXERCíCIOS DO EXERCÍCIO PAGOS CANCELADOS SALDO
ANTERIORES (a) ANTERIOR(b) (c) (d) . (c)=(o+b-c-d)

13.060,75 88.767,98 86.133,33 15.695,40
22.842,13 22.842,13

13.060,75 65.925,85 63.291,20 15.695,40

lil '.:! !
13.060,75 88.767,98 86.133,33 15.695,40

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DE DIvIDA

TOTAL
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MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE S.G.
RIO DE JANEIRO
14.472.412/0001-39
BALANÇO FINANCEIRO
BALANÇO - EXERCÍCIO DE 2022

Exei:cício >.
ESPEcmç:A.çÃó

Exercícío I Exercício
'~;'>,:- .> :,.: "

Anterior Atual Anterior
!'

RECEITA ORÇAMENTÁRIA (I) 912.086,83 382.761,03 DESPESA ORÇAMENTÁRIA (VI) 4.566.566,03 3.778.769,36
RECURSOS ORDINÁRIOS 912>086,83 382.761,03 RECURSOS ORDINÁRIOS 4.566.566,03 3.778.769,36
Recursos Próprios das Autarquias, Fundações e Fundos 912.086,83 382.761,03 Recursos Próprios 4.557.772,5 I 3.778.769,36

--> .. Recursos Próprios das Autarquias, Fundações e Fundos 8.793,52

TRANSFERf:NC.!;\S FINANCEIRAS RECEBIDAS (I~" - 6.259.000,00 4.963.589,91 TRANSFÊRf:NClAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS (VII) 8.982.89~,?7.
REPASSE RECEBIDO 6.259.000,00 4.963.589,91 DEVOLUÇÃO DE TRANSFERÉNClAS RECEBIDAS 8.982.895,77

RECEBIMENTOS EXTRA-ORÇAMENT ÁRIOS (111) 697.872,44 537.272,88 PAGAMENTOS EXTRA-ORÇAMENT ÁRIOS (VIII) 607.109,851 352.239,67
RP NÃO PROCESSADOS - INSCRiÇÃO NO EXERCÍCIO 131.943,54 104.704,05 RP NÃO PROCESSADOS PAGOS 63.455,44 38.259,81

RP PROCESSADOS - INSCRIçÃO NO EXERCíCIO 90.433,62 88.767,98 RP PROCESSADOS PAGOS 86.133,33
DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS 475.495,28 343.800,85 DEPÓSITOS RESTITUivEIS E VALORES VINCULADOS 457.521,08 313.979,86
INSS 51.778,98 65.683,26 INSS 42.457,72 62.725,24
IPASG 239.888,40 156.646,43 IPASG 234.333,88 140.377,36
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL ANUAL 2.503,39 2.785,33 CONTRIBUIÇÃO SINDICAL ANUAL 2.718,66 2.570,06

IRRF - FOLHA DE PAGAMENTO PF I63.ü42,7I 102.992,85 IRRF - FOLHA DE PAGAMENTO PF 158.810,76 91.124,27

IRRF - SERVIÇOS DE TERCEIROS PI 2.205,82 1.779,82 IRRF - SERVIÇOS DE TERCEIROS PI 2.672,43 1.191,30

ISSQN 14.851,69 13.913,16 ISSQN 15.715,67 12.630'961
,,-
••...-

RETENCOES - SINDICATOS 1.224,29 RETENCOES - SINDICATOS 811,96 (,,:
DEPOSITOS E CAUCOES 3.360,67

OUTROS RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS OUTROS PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS
OUTROS RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS OUTROS PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS

SALDO EM ESPÉCIE DO EXERCícIO ANTERIOR (IV) 9.664.149,26 7.911.534,47 SALDO EM ESPÉCIE PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE (IX) 3.376.536,88 9.664.149,26 I -..
CAIXA E EQUrv ALENTES DE CAIXA 9.606.818,81 7.91 L534,47 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 3.319.206,43 9.606.818,81
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 9.606.818,81 7.911.534,47 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 3.319.206,43 9.606.818,81

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 57.330,45 DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 57.330,45 57.330,45 I -.:;
57.330,45 DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS 57.330,45 57.330,45

TOTAL (V) == (I+II+III+IV) " '. ;.,'- "',,".,",,' "<Y, "" ;:.17.533.108,53 :13.795.158,2' TOTAL (X) ""(VI+VII+VIII+IX) ;.' 17.533.108,53 13.795.158,29 I ..,
'"
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MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE S.G.
RIO DE JANEIRO
14.472.412/0001-39
BALANÇO FINANCEIRO
BALANÇO - EXERCÍCIO DE 2022

INGRESSOS

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

DISptNDIOS

II I
r Exercícío

. Anterior I Exercício
Anterior

Exercící~
Atual

Exercício
Atual

,
('"

(,.

r

{"I;

W
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MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE S.G.
RIO DE JANEIRO
14.472.412/0001-39
ANEXO XIV - BALANÇO PATRIMONIAL
BALANÇO - EXERCÍCIO DE 2022

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
CRÉDITOS A CURTO PRAZO
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER

, CLIENTES -- -
.cRÉDITOS DE TRANSFERÉNCIAS.A RECEBER
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS
DÍVTDA ATIVA TRIBUTÁRIA
DlVIDA ATIVA NÃO TRIBUTARIA
(-) AJUSTE DE PERDAS DE CRÉDITOS A CURTO PRAZO

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO
INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO
ESTOQUES
ATIVO NÃO CIRCULANTE MANTIDO PARA VENDA
VARIAÇÕES PATRlMONlAlS DIMINUTIVAS PAGAS ANTECIPADAMENTE

_T;':"::'.;'

ATIVO NÃO CIRCULANTE
ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
CRÉDITOS A LONGO PRAZO

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER
CLIENTES
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDLDOS
DivLDA ATIVA TRIBUTÁRIA
DiVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA
(,) AJUSTE DE PERDAS DE CRÉDITOS A LONGO PRAZO

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A LONGO PRAZO
INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A LONGO PRAZO
ESTOQUES
VARlAÇÕES PATRlMONlAlS DIMINUTIVAS PAGAS ANTECIPADAMENTE

INVESTlMENTOS
PARTICIPAÇÕES PERMANENTES

PARTlCIPAÇÕES AVALIADAS PELO MÉTODO DE EQUIVALÊNCIA PATRlMONIA
L
PARTICIPAÇÕES AVALIADAS PELO MÉTODO DE CUSTO

PROPRIEDADES PARA INVESTIMENTO
INVESTlMENTOS DO RPPS DE LONGO PRAZO
DEMAIS INVESTIMENTOS PERMANENTES
(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE INVESTIMENTOS
(-) REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE INVESTIMENTOS

(,) REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE INVESTlMENTOS - PARTlCIPAÇÕE
S PERMANENTES
(,) REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE PROPRIEDADES PARA INVESTIME
NTO

3,641.009,03
3.319.206,43

-.;:\!~-'.

59.071,95

262.730,65

230,927,21

PASSIVO

Exercício
Atual

200.364,15
63,198,39

63,198,39

24,569,82
2.665,41

109,930,53

Exercício
Anterior

i\J
W

: Exercício
Anterior ESPECIFICAÇÃO

193.785,06
22.842,13

,.-'
22.842,13

63,816,99
2.108,86

o
-...

105,017,08 .• ",\
,.A.,j

9.894.189,551 PASSIVO CIRCULANTE
9.606.818,81 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVlDENCIÁRlAS E ASSISTENCIAlS A PAGAR A CUR

TO PRAZO
PESSOAL A PAGAR
BENEFicIOS PREVIDENCIÁRIÓS A PAGAR
BENEFiCIOS ASSISTENClAlS A PAGAR
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO
FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO
OBRIGAÇÕES FlSCAJS A CURTO PRAZO

59.261'951 OBRIGAÇÕES DE REPARTIÇÃO A OUTROS ENTES
PROVISÕES A CURTO PRAZO

228,108,79 PROVISÃO PARA RISCOS TRABALHISTAS A CURTO PRAZO
PROV1SÕES PARA RISCOS FISCAIS A CURTO PRAZO
PROVISÃO PARA RISCOS CivEIS A CURTO PRAZO
PROVISÃO PARA REPARTIÇÃO DE CRÉDITOS A CURTO PRAZO

342,627,10 I PROVISÃO PARA RISCOS DECORRENTES DE CONTRATOS DE PPP A CURTO PRAZO
PROVISÃO PARA OBRIGAÇÕES DECORRENTES DA ATUAÇÃO GOVERNAMENTAL A
CURTO PRAZO
OUTRAS PROVISÕES A CURTO PRAZO

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO

PASSIVO NAO-CIRCULANTE
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRlAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A LON
GOPRAZO

PESSOAL A PAGAR
BENEFicIOS PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR
BENEFicIOS ASSISTENCIAIS A PAGAR
ENCARGOS SOCIAJS A PAGAR

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO
FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO
OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO
PROVISÕES A LONGO PRAZO

PROVISÃO PARA RISCOS TRABALHISTAS A LONGO PRAZO
PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDÉNCIÁRIAS A LONGO PRAZO
PROVISÃO PARA RISCOS FISCAIS A LONGO PRAZO
PROV1SÃO PARA RISCOS CivEIS A LONGO PRAZO
PROVISÃO PARA REPARTIÇÃO DE CRÉDITOS A LONGO PRAZO
PROVISÃO PARA RISCOS DECORRENTES DE CONTRATOS DE PPP A LONGO PRAZO
PROVISÃO PARA OBRIGAÇÕES DECORRENTES DA ATUAÇÃO GOVERNAMENTAL A
LONGO PRAZO
OUTRAS PROVISÕES A LONGO PRAZO

DEMAIS OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO
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MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO

~ INII FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE S.G.IRIO DE JANEIRO.IM.I~~::U 14.472.412/0001-39 .
1Illti811il1. ANEXO XIV - BALANÇO PATRIMONIAL

BALANÇO - EXERCÍCIO DE 2022
(-) Kl:.UUI,-AV AV VALVK. • ,Ut INV"'IIMtN IV' lJV K1'Y' RESULTADO DIFERIDO
(-) REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE INVESTIMENTOS - DEMAIS rNVEST TOTAL DO PASSIVO 200.364,15 193.785,06
[MENTOS PERMANENTES

lMORILIZADO 230.927,2 [ 342.627,[0
, " ".,; PATRIMÔNIO LíQUIDO

BENS MOVEIS 466.783,12 455.455,95 ..
BENS IMÓVEIS ,

ESPECIFICAÇÃO
Exercício Exercício

(-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS (235.855,91) (112.828,85) Atual Anterior
(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA - BENS MÓVEIS (232.119,00) (109.091,94) "'; ,. ~ ..
(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA - BENS IMÓVEIS PATRIMÔNIO SOCIAL E CAPITAL SOCIAL

- .•.._. (-) EXAUSTÃO ACUMUl~A'~BENS MÓVEIS ",!:::~.:!.:;:. ='·''':'(3.736,91) (3.736;91) ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPrrAL~···· J·::;o;..·F ~...-_.
(-) EXAUSTÃO ACUMUlA9A-BENS IMÓVEIS -:.~,7' . RESERVAS DE CAPITAL .•. -;;:.,_ ... "._. ..
(-) AMORT[ZAÇÃO ACUMULADA - BENS MÓVEIS AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAl
(-) AMORT[ZAÇÃO ACUMULADA - BENS IMÓVEIS RESERVAS DE LUCROS

(-) REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE IMOBILIZADO
DEMAIS RESERVAS

(-) REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE IMOBILIZADO - BENS MOVEIS
(-) REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE IMOBILIZADO - BENS IMÓVEIS RESULTADOS ACUMULADOS 3.671.572,09 10.043.031,59

INTANGíVEL SUPERÁ VITS OU DÉFICrrs DO EXERCíCIO (6.386.964,90) 1.843.831,92

SOFTWARES SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCICIOS ANTERJORES 10.043.031,59 8.199.199,67
MARCAS, DIREITOS E PATENTES INDUSTRIAIS AJUSTES DE EXERCíCIOS ANTERJORES 15.505,40
DIRE[TO DE USO DE IMÓVEIS SUPERÁ VITS OU DÉFlCITS RESULTANTES DE EXTINÇÃO, FUSÃO E CISÃO
(-) AMORT[ZAÇÃO ACUMULADA LUCROS A DESTINAR DE EXERCÍCIOS ANTERJORES

(-) AMORT[ZAÇÃO ACUMULADA - SOFTWARES
RESULTADOS APURADOS POR EXTINÇÃO, FUSÃO E CISÃO

(-) AMORTIZAÇÃO ACUMULADA - MARCAS, DIREITOS E PATÉNTES
(-) AMORTIZAÇÃO ACUMULADA - DIREITO DE USO DE IMÓVEIS (-) AÇÔES/COTAS EM TESOURARIA

(-) REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE INTANGÍVEL TOTAL DO PATRIMÓNIO LÍQUIDO 3,671.572,09 10.043.031,59

(-) REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE INTANGíVEL - SOFTWARES
(-) REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE INTANGíVEL - MARCAS, DIREITOS
EPATÉNTES
(-) REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE INTANGÍVEL-DIREITO DE USO

DIFERIDO
GASTOS DE IMPLANTAÇÃO E PRÉ-OPERACIONAlS
GASTOS DE REORGANIZAÇÃO
(-) AMORTIZAÇÃO ACUMULADA

TOTAL
.. ; ,,~::~'i; 3,871.936,24 10.236.816,65 ' 3,871.936,24 10.236.816,65., ..',', , TOTAL h••

o
c:

f<>
C.0
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MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE S.G.
RIO DE JANEIRO
14.472.412/0001-39
ANEXO XIV - BALANÇO PATRIMONIAL
BALANÇO - EXERCÍCIO DE 2022

Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes
ATIVO FINANCEIRO 1 3.376.536,881 9.664.149,26 TPASSIVO FINANCEIRO 332.307,69 298.4lI9,l1 I

ATIVO PERMANENTE 1 495.399,361 572.667,39 IPASSIVO PERMANENTE I

SALDO PATRIMONIAL : - í{,. c._ ,: 3.539.628,55 9.938.327,54
--------- ----------- --~

.Quadro das Contasde.Compensações -- ..•:':!..: .. :.:.~::..-,.

ExeréiêiO"
Antedô~'

I;:: --~ ESPECIFICAÇÁ()!~ ~?:f\;I~EXerC!~iO
Saldo dos Atos Potenciais Passivos I Atu

~Wcício
AíÍtt;rior

'!fl:"E$PECIFICAÇÃO ~x~rcício
'AtualSaldo dos Atos Potenciais Ativos

XECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS

EXECuçÃO DE GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

EXECuçÃO DE DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGJi:NERE

57.330,45
57.330,45

57.330,45 ~XECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS
57.330,45 1EXECUÇÃO DE GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS

EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGtNI
EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES CONTRA TUAIS
EXECUÇÃO DE OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

EXECUÇÃO DE DIREITOS CONTRATUAIS

EXECuçÃO DE OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS

TOTAL 57.330,45 57.330,45 ITOTAL

~~~ 5-J.,~iJft;
Luciunu de.SÓ~UAlueslfuCost~
I'resiclente Designada da f\lN{>SG
pela \,ortaria 1224 I 202

2

\v';;V\cula 13911

Paulo cesar Ribeiro de Munns
D\retor de cOfltab\\idade-~
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11MUNICIPIO DE SÃÓ GONÇALO
,

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE S.G.
RIO DE JANEIRO
14.472.412/0001-39
DEMONSTRAÇÃO ~OS FLUXOS DE CAIXA
BALANÇO - EXERCI CIO DE 2022

r~f!~<-(~i,'.
Exercício Exerclcio

ESPECItI<i;\ÇÃO Atual Anterior

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

INGRESSOS 7.646.582,11 5.690.151,79

RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS 912.086,83 382.761,03

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS

Outros Ingressos Operacionais 6.734.495,28 5.307.390,76

DESEMBOLSOS , ' 13.922.867,32 3.796.885,37

PESSOAL E DEMAIS DESPESAS
';~.

4.248.116,88 3.337.359,95

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 234.333,59 145.545,56

Outros Desembolsos Operacionais 9.440.416,85 313.979,86

FLUXO DE CAIXA LíQUIDO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS (I) (6.276.285,21) 1.893.266,42

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

INGRESSOS i

Alienação de Bens 'j f!

Amortização de Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Outros Ingressos de Investimentos

DESEMBOLSOS 11.327,17 140.651,63

Aquisição de Ativo Não Circulante 11.327,17 140.651,63

Concessão de Empréstimos e Financiamentos

Outros Desembolsos de Investimentos

FLUXO DE CAIXA LíQUIDO DAS ATIVIDADES DE iNyESTIMENTO (11) (11.327,17) (140.651,63)

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO ."
INGRESSOS

Operação de Crédito

Integralização do Capital Social de Empresas Dependentes

Transferências de Capital Recebidas

Outros Ingressos de Financiamentos

DESEMBOLSOS ',,1·, o

I:
Amortização / Refinanciamento da Dívida

;,
Outros Desembolsos de Financiamentos

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS (IlI)

APURAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA DO PERÍODO

GERAÇÃO LíQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA(I+II+III) (6.287.612,38) 1.752.614, 79

Caixa e Equivalentes de Caixa Inicial 9.664.149,26 7.911.534,47

Caixa e Equivalente de Caixa Final I·) 3.376.536,88 9.664.149,26,
o

RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS

RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS 912.086,83 382.761,03

Receita Tributária

Receita de Contribuições

Receita Patrimonial 912.086,83

Receita Agropecuária

Receita Industrial
';

Receita de Serviços I

Remuneração das Disponibilidades 382.761,03

Outras Receitas Derivadas c Originárias

Total das Receitas Derivadas e Originárias 912.086,83 382.761,03

"',,
TRANSFEMNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS

TRANSFERENCIAS CORRENTES RECEBIDAS

Intergovernamentais lil' :~,,"
• I

da União

de Estados e Distrito Federal

de Municípios

Intragovernamentais
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Il!MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO
• i FUNDAÇÃO MUl'ÜCIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE S.G.

RIO DE JANEIRO
ÍílIII'll1IIl~U Ii 14.472.412/0001-3..9
~1I~1IiI". l1li DEMONSTRAÇAO DOS FLUXOS DE CAIXA

BALANÇO - EXERCíCIO DE 2022

145.545,56

Outras Transferências Correntes Recebidas

Total das Transferências Recebidas

TRANSFEIU:NCIAS CONCEDIDAS

Intergovernamentais

a União

a Estado e Distrito Federal

a Municípios

Intrngovcrnamentais

Outras Transferências Concedidas

Total das Transferências Concedidas

Exercido
Atual

234.333,59

234.333,59

234.333,59

Exerclcio
Anterior

145.545,56

DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

145.545,56

LEGISLA TIV A

JUDICIÁRIA

ESSENCIAL Á JUSTIÇA

ADMINISTRAÇÃO

DEFESA NACIONAL

SEGURANÇA PÚBLICA

RELAÇÕES EXTERIORES

ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREVIDÊNCIA SOCIAL

SAÚDE

TRABALHO

EDUCAÇÃO

CULTURA

DIREITOS DA CIDADANIA

URBANISMO

HABITAÇÃO

SANEAMENTO

GESTÃO AMBIENTAL

CIÊNCIA E TECNOLOGIA

AGRICULTURA

ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA

INDÚSTRIA

COMÉRCIO E SERVIÇOS

COMUNICAÇÕES

ENERGIA

TRANSPORTE

DESPORTO E LAZER

ENCARGOS ESPECIAIS

EXTRA ORÇAMENTÁRIA

Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função

..• í .,1..,

4.137.125,41

81.530,31

29.461,16

4.248.116,88

3.174.668,91

141.280,33

3.337.359,95

21.410,71

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

:i ;
I

Juros e Correção Monetária da Divida Interna

Juros c Correção Monetária da Divida Externa

Outros Encargos da Dívida

Total dos Juros e Encargos da Dívida

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [SI Page 2 of3 E&L Produções de Software LTDA



MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO "I
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE S.G.
RIO DE JANEIRO; :
14.472.412/0001-39 li ;'
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
BALANÇO - EXERCÍCIO DE 2022

ESPECIFICAÇÁO I I Exercido
Anterior

Exercido
Atual

, I

" ,
I
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MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO )
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE S.~.
RIO DE JANEIRO
14.472.412/0001-39
ANEXO XVI - DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FUNDADA
BALANÇO - EXERCÍCIO DE 2022

AUTORIZ~ÇÕES -c SALDO MOVIMENTO NO SALDOPARAO

Valor da
ÀNTERIOREM EXERCícIO EXERCíCIO SEGUINTE

Leis (Noe Data) I Quantidade Emissão
CIRCULAÇÃO Emissão I Resgate Quantidade Valor

0,001 0,001 0,001 0,00 - 0,00Total

A~·--(,le, ~~
ciana de S, aAlves faéósta
sidente esignada da FUNASG
Pela portaria 1224 I 2022

Matrícula 13911 <::>
c::

c...:;

---....
.~

<~-'
\')

C.V
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111MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO ,• . FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA Ã SAÚDE DOS SERVIDORES DE S.\J.
RIO DE JANEIRO

Io!IiII 14.472.412/0001-39 ,
IItttdál ANEXO XVII - DEMONSTRATIVO DA DIVIDA FLUTUANTE

BALANÇO - EXERCÍCIO DE 2022
, Movimentação ,

Código Descrição , ' Saldo Anterior
r, !<lI, < ~ .' ;- Encampação Cancelamento Inscrição Baixa Saldo Atual

RESTOS A PAGAR
,'o .~ .'t'Ó RESTOS A PAGAR PROCESSADOS-

211110101000 SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS 2.688.778,41 2.688.778,41

211110102000 DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 219.310,29 219.310,29

211110103000 FÉRIAS 68.668,65 68.668,65

211310100000 BENEFICIOS ASSISTENCIAIS A PAGAR 88.592,51 88.592,51

211420100000 CONTRIBUIÇÃO A REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA (RPPS) 14.981,09 24l.l76,04 234.333,59 21.823,54

211430101000 " CONTRIBUIÇÕES AO RGPS SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES ___ o ·'-7,861,04 .._:..!...: . r'15;044,12 81.530;3f 41.374,85

2131I0199000 ' DEMAIS FORNECEDORES-A PAGAR -- '" '6'3:816,99 2.634,65 1:026.985,64 1.063.598,16 24.569,82

213110803000 PRECATÓRIOS DE CONTAS A'PAGAR- REGIME ORDINÁRIO -A PARTIR DE 05/05/2000 -NÃO VE 1.I63,76 1.I63,76

214111100000 PIS/PASEP A RECOLHER 2.108,86 30.267,71 29.711,16 2.665,41

214129900000 OUTROS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS A RECOLHER 51,74 51,74

214139900000 OUTROS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS A RECOLHER 263,26 263,26

218910101000 INDENIZAÇÕES A SERVIDORES 17.775,80 17.775,80

218910300000 SUPRIMENTOS DE FUNDOS A PAGAR 13.060,75 13.060,75

TOTAL - RESTOS A PAGAR PROCESSADOS: 101.828,73 15.695,40 4.498.077,93 4.493.777,64 90.433,62

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
2021 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 2021 104.704,05 41.248,61 63.455,44 .
2022 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 2022 131.943,54 131.943,54

TOTAL - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS: I 104.704,05 I 41.248,61 I 131.943,54 63.455,44 131.943,54

TOTAL - RESTOS A PAGAR: I 206.532,781
1

56.944,01 1 4.630.021,47 4.557.233,08 222.377,16

OUTRAS DÍVIDAS
< CONSIGNAÇÃO

218810102001 INSS 2.958,02 51.778,98 42.457,72 12.279,28

218810103001 IPASG 16.269,07 239.888,40 234.333,88 21.823,59

218810103003 CONTRIBUIÇÃO SINDICAL ANUAL 215,27 2.503,39 2.718,66

218810104002 IRRF - FOLHA DE PAGAMENTO PF 11.868,58 163.042,71 158.810,76 16.\00,53

218810104003 IRRF - SERVIÇOS DE TERCElROS PJ 588,52 2.205,82 2.672,43 121,91 ;

INDENIZAÇÕES E RESTITUI COES
1

218810105000 1.444,22 1.444,22

218810108000 ISSQN 1.282,20 14.851,69 15.715,67 418,22

218810118000 RETENCOES - SINDICATOS 1.224,29 811,96 412,33

TOTAL - CONSIGNAÇÃO: 34.625,88 475.495,28 457.521,08 52.600,08

.' DEPOSITOS
218810401000 DEPOSITOS E CAUCOES 57.330,45 57.330,45

TOTAL - DEPÓSITOS: I 57.330,45
1

57.330,45

TOTAL - OUTRAS DÍVIDAS: 1
91.956,331

1 1
475.495,28 457.521,08 109.930,53

---------- -- -----------

-'

w
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MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO \
- " 'I' IFUNDAÇAO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA A SAUDE DOS SERVIDORES DE s.c.,

RIO DE JANEIRO
14.472.412/0001-39
ANEXO XVII - DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE
BALANÇO - EXERCÍCIO DE 2022

TOTAL GERAL: 298.489,11 332.307,69

Código Saldo Anterior 1------....:.:....--.,----- ..•-....:.:..--"7'"-..•-----"7'"-/
Baixa Saldo Atual

L--_----,,,..- ----,.,-- -:- -:- ----,,,,-- .....,,,-.,..,,.-----,, ....,,-......,., ---,."..,--,...-----~,.i"ê:;::-.",

r '.-.#;..(J!~~,uciunude~~Al1Je~üCOS~~
"residente oesig\'loda tia fUN?,SG
pela portaria 1224 J 2022

Matríc.ula 13911 o
-•.. .

C"J

.,, __ "':t

"
[0

"

l\:)
W
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82652-9 CDB

10,00
7.151,97

3.312.044,46
57.330.45

TRIR' JAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
RELAÇÃO DE DOCUMENTO~ J.JAPRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GEST- ")DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAl

MODELO 2
QUADRO AUXILIAR DAS DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS

Banco

82652 10,00
7.151,97

3.312.044,46
57.330.45

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

Saldo Contábil em
.31/12 (R$) (D =A

+ B-C)

Orgão:FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA À SAúDE DOS SERVIDORE~I Município: SAO GONCALO Exercício: 2022

Conta Bancária
Saldo em 31/12 Conforme Débitos (R$) (B) Créditos (R$) (C)

Extrato (R.$)(A) Anteriores ao Relativos ao Anteriores ao Relativos ao
Exercícío de Exercício de Exercício de Exercício de
Referência Referência Referência Referência

BANCO ITAÚ S.A.
BANCO ITAÚ S.A.
BANCO ITAÚ S.A.
BANCO ITAÚ S.A.

82652 A

98.216-5
Total Bancos em 31/12 (I) 3.376.536,88
Total em Espécie em 31/12 (11)

:::i:; Total das Disponibilidades Financeiras'{Hl = I + lI) ,----- 3.376.536,88l:

Nome Tesoureiro
Matrícula 09/05/2023 Assinatura
Declaro que os valores acima descritos guardam paridade com o constante nos registros contábeis, conforme apontado em Notas Explicativas.

Responsável pelo Setor Contábil
Nome
atrícula 09/05/2023 Assinatura

)~~~~eside\\tiõ . ":~;:~ ).';."2. tJ. I 7.
0
7.7.

\>e\a f/o(1.3, . 1.39).).
\ll\atl\CI.l13

~-.,
••••• ~w

C,.J
CÁ)
~~
'o,
d'.J
':.::)
1\J
w

Modelo 2 da Deliberação TCE-RJ n0277 /17 EXERCÍCIO DE 2022
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TRIB ;AL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO JlE JANEIRO
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESl ) DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAl

QUADRO I - MODELO 2
DÉBITOS

Orgão:FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA A SAUDE DOS SERVIDORE~I Município: SAO GONCALO [Exercícío: 2022
Banco: IConta:
Conta Bancária I Data Evento I Número I Natureza dó Depósito J Valor(R$) Nota Explicativa para Regularização I Data Regularização

I I I I I
Subtotal: 0,00

TOTAL 0,00

Nome Responsável pela Tesouraria
Matrícula 109/05/2023 I Assinatura
Declaro que os valores acima descritos guardam paridade com o constante nos registros contábeis, conforme apontado em Notas Explicativas.

_ ..
"

Responsável pelo Setor.Contábíl
~~Nome -' . ,. ... -'.' 1\~hll\~ Óe .,.

Matrícula ,';.; 109/05/2023 1 Assinatura i.,(,~~;",,(\taut::;4~c;,G.~

~

~I.~~
~.~?/J;..:"c..:cN,~.~:.e~~~~~~G

Ide\"te ",~,,,:;~, ,\).1,(\ I 202
2

ve\a t'c, .', •. '3911N\ov,.~\l·~~

o
'-" ...

~J
c..J
•.....-
' .•...•.•.

"\J
( ,)

f'V
(,-J

Quadro 1- Modelo 2 da Deliberação TCE-RJ n0277/17 EXERCÍCIO DE 2022
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Matrícula 109/05/2023 1 Assinatura

Responsável pelo Setor Con,~~_~i1 .~~y.~{\~
"••~e.

TRIB ,AL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO n~ JANEIRO
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESl ) DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAl

--º-UADRO 11- MODELO 2
CRÉDITOS

Orgão: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA À SAÚDE DOS SERVIDOREq Município: SAO GONCALO IExercício: 2022

Banco: I Conta:
Conta Bancária I Data Evento I Número I Natureza do Depóstio I Valor(R$) Nota Explicativa para Regularização I DataRegularízação

Subtotal: 0,00
II I I I

TOTAL 0,00
Nome Responsável pela Tesouraria

Declaro que os valores acima descritos guardam paridade com o constante nos registros contábeis, conforme apontado em Notas Explicativas,

Nome
!Matrícula 109/0512023 1 Assinatura - ~.~'~, '0'''- .• lI::,G.\"C~ rcl'~L..~-"'-=--

A ~~~~ ~\~r.~' \,
\,\\.\.\\\.\.~~~, .-,', .. " '\le..,\Ib~\" '.' ,

o ,,<\<;\~\,\'i.e ,,'J i» •
T ~. -'afIa ~- .."e\3 ",0\'. \" \?/l'i-'

W\z,t{IC.\l o

~

W O
\U

o
Cje,...)
c:..,J
;:;;.,
<,

r',~
<. )
li\)
c..J

Quadro Il.Modelo 2 da Deliberação TCE-RJ n0277117 EXERCÍCIO DE 2022
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o U3 3 /. A. "3I .'",/ u ..•
MODELO 3D - FUNDAÇÕES, AUTARQUIAS E FUNDOS ESPECIAIS E EMPRESA DEPENDENTE E

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA

RELATÓRIO ELABORADO PELO ÓRGÃO DE CONTROLE INTERNO COMPETENTE

Orgão: Fundação Municipal de
Assistência à Saúde dos Servidores de Município: São Gonçalo-RJ Exercício: 2022
São Gonçalo-RJ

1) SOBRE AS-AÇÕES DO ÓRGÃO DE CONTROLE INTERNO COMPETENTE

Questões Normativas Sim Não Não Vi de Nota
Aplicável Explicativa

1 Existem manuais, rotinas ou normas internas que disciplinam os
X 1procedimentos, atividades, atribuições da unidade de controle

interno?

2 Foram realizadas auditorias contábil/financeira? X 2

3 Foi realizada auditoria operacional? X

4 Foi realizada auditoria patrimonial? X

5 Foi realizada auditoria tributária? X

6 Foi realizada auditoria de sistemas e processamento eletrônico? X 6

7 Foram realizadas auditorias em outras áreas? X

8 Os resultados das auditorias serviram de base para elaboração X
do presente relatório?

Questões Nota ExplicativaNormativas

1 Decreto nO457/2011 - Dispõe sobre o estatuto da Fundação, artigo 12.

2 Há acompanhamento pelos documentos mensais enviados a contabilidade da fazenda Municipal.

3

4

5

6 O sistema de gestão é acompanhado pelos fiscais de contrato.

7
..

8

Acrescentar demais informações sobre o tópico que julgar pertinentes

2 - RESPONSÁVEIS

Descrição Nome do Responsável Ato de Ato de CPF Período de
Nomeação Exoneração Gestão

Responsável(is) pelas Contas Mariângela Dias Valviesse de Portaria Portaria 053.086.817-24 02/01/2021 a
Oliveira. 570/2021 1.762/2022 11/04/2022.

Luciana de Souza Alves da Costa Portaria
1.224/2022 Xxxxxxxxx 032.377.037-10 19/04/2022 a

31/12/2022.
Responsável pelo Luciana de Souza Alves da Costa Portaria
encaminhamento das Contas
Responsável(is) peló Setor Ubiratan Soares da Silva Portaria Xxx 630.254.857-87 20/02/2013 a
Contábil 1.539/2013 31/12/2022
Responsável(is) pelo Controle Fernando José Cardoso Portaria Xxx 691.766.127-91 20/03/2017 a
Interno Competente 1.017/2017 31/12/2022
Responsável(is) pela Tesouraria Pedro Henrique de Oliveira Leal Portaria Xxxx 170.149.407 -83 02/01/202022

Ribeiro. 1.882/2021 a 31/12/2022.
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RELATÓRIO ELABORADO PELO ÓRGÃO DE CONTROLE INTERNO COMPETENTE

MODELO 3D - FUNDAÇÕES, AUTARQUIAS E FUNDOS ESPECIAIS E EMPRESA DEPENDENTE E
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA

Orgão: Fundação Municipal de
Assistência à Saúde dos Servidores de Município: São Gonçalo-RJ Exercício: 2022
São Gonçalo-RJ

Responsável(is) pelos Bens Wando Carvalho da Silva Portaria Xxx 117.011.647-79 02/01/2022 a
Patrimoniais/Almoxarifado 1.738/2019 31/12/2022
Outros responsáveis

3 -ANALISE DA GESTAO DA UNIDADE GESTORA

3.1 - Demonstrativos Contábeis:

Questões Normativas Sim Não
Não Vide Nota

Aplicável Explicativa
As demonstrações contábeis foram realizadas de acordo com os

X1 princípios de contabilidade, com as normas brasileiras de
contabilidade aplicadas ao setorpúblico e MCASP?
Os erros na escrituração contábil do exercício anterior foram

2 corrigidos por meio de lançamentos de estorno, transferência ou X
complementação e acompanhados de notas explicativas, em
observância ao disposto na normatização do CFC?
As demonstrações contábeis evidenciam a integralidade do Ativo

3 Imobilizado em compatibilidade com os inventários anuais, bem X 3
como, as variações decorrentes de depreciação, amortização ou
exaustão, e as devidas reavaliações?
O saldo' registrado em Caixa e Equivalentes de Caixa e

4 Investimentos e Aplicações guarda paridade com os extratos e X
respectivas conciliações bancárias e valores em espécie, se for o
caso?
Constam Notas Explicativas com informações complementares

X5 que auxiliem a análise dos Demonstrativos Contábeis, conforme
orientação do MCASP?
Foi evidenciada a composição e os esclarecimentos quantos aos

X6 valores registrados nas rubricas "Ajuste de Exercícios Anteriores"
e "Ajuste·de Avaliação Patrimonial"?
Estão sendo adotadas providências para a regularização das

X Se sim,
7 pendências quanto aos débitos e créditos não contabilizados, nas especificar

conciliações bancárias?

Questões Nota ExplicativaNormativas

1

2
O valor do patrimônio consta divergência no valor contábil, o responsável está fazendo levantamento dos bens,

3 para realizar os devidos ajustes pela contabilidade.

4

5

6
""

7

Acrescentar demais informações sobre o tópico que julgar pertinentes

3.2 - Gestão Fiscal, Financeira e Orçamentária:

Tabela 1 - Resumo da Movimentação Financeira decorrente da Execução Orçamentária
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MODELO 3D - FUNDAÇÕES, AUTARQUIAS E FUNDOS ESPECIAIS E EMPRESA DEPENDENTE E
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA

RELATÓRIO ELABORADO PELO ÓRGÃO DE CONTROLE INTERNO COMPETENTE

Orgão: Fundação Municipal de
Assistência à Saúde dos Servidores de Município: São Gonçalo-RJ Exercício: 2022
São Gonçalo-RJ

Descrição Valor (R$)

(A) Receita Arrecadada

(B) Despesa Empenhada

(e) Transferências Financeiras Liquidas *

912.086,83
4.566.566,03

0,00
(D) Superávit I Déficit (A-S) - C (3.654.479,20)

(*) Transferências Financeiras Liquidas = transferências concedidas (-) transferências recebidas.

Tabela 2 - Transferências Financeiras (Subvenções Sociais) concedidas no exercício

Entidade Valor (R$)

Total 0,00

Questões Normativas Sim Não
Não Vi de Nota

Aplicável Explicativa

1 O déficit financeiro foi contido com a adoção de medidas pela 1
administração?

2
As contribuições previdenciárias dos servidores estão sendo X
recolhidas regularmente?

3
A contribuição previdenciária patronal está sendo recolhida X
regularmente?

4
As receitas extra-orçamentárias foram repassadas a quem de X 4
direito?

5 As despesas, selecionadas com base em técnicas de X 5
amostragem, foram previamente empenhadas?
As despesas, selecionadas com base em técnicas de X6 amostragem, observaram os pré-requisitos para sua liquidação,
conforme artigo 63 da Lei Federal nO4.320/64?

7 As despesas pagas, seleciona das com base em técnicas de X
amostragem, foram devidamente liquidadas?
Os recursos vinculados, selecionados com base em técnicas de

8 amostragem, foram devidamente aplicados na finalidade a que se x

destinavam?

9 Existe controle para que seja observado se os passivos estão 9
sendo pagos em ordem cronológica de suas exíqlbllldades?

10 Foi observada a normatização municipal quanto à concessão e x
aprovação das Transferências Financeiras (Subvenções Sociais)?
Foram adotadas medidas administrativas para caracterização ou X Se sim.

11 elisão de dano ao erário, procedimento empregado antes da especificar

instauração da Tomada de Contas?
A documentação prevista no artigo 12 da Deliberação TCE-RJ X12 nO 277/2017, referente ao setor de tesouraria, encontra-se
arquivada no órgão?
A documentação prevista no artigo 13 da Deliberação TCE-RJ

13 nO277/2017, de transferências financeiras, referentes a auxílios e X
subvenções concedidas através de termo de colaboração e
fomento, encontra-se arquivada no órgão?
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MODELO 3D - FUNDAÇÕES, AUTARQUIAS E FUNDOS ESPECIAIS E EMPRESA DEPENDENTE E

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA

RELATÓRIO ELABORADO PELO ÓRGÃO DE CONTROLE INTERNO COMPETENTE

Orgão: Fundação Municipal de
Assistência à Saúde dos Servidores de Município: São Gonçalo-RJ Exercício: 2022
São Gonçalo-RJ

Questões Nota Explicativa
Normativas

O déficit financeiro só figura comparando a receita patrimonial realizada com a despesa empenhada.

1 Considerando o repasse financeiro recebido da prefeitura no valor de R$ 6.259.000,00, a situação real é de
superávit, conforme demonstrado o valor do repasse no balanço financeiro.

2

3

4 A maior parte foram repassadas.

5 Não houve seleção de despesas com base técnicas de amostragem, mas todas as despesas foram empenhadas.

6

7

8
Embora há registros de um mês para outro em receita extraorçamentária/passivo, as obrigações mesmo que

9 pagas no mês seguinte, são pagas dentro do vencimento.

10

11

12

13

Acrescentar demais informações sobre o tópico que julgar pertinentes

3.3 - Gestão patrimonial:

Questões Normativas Sim Não Não Vi de Nota
Aplicável Explicativa

1 Os passivos cancelados encontram embasamento legal? X

2
Os controles de bens de caráter permanente contêm informações x
necessárias e suficientes para sua caracterização?
As baixas dos bens por obsolescência, imprestabilidade, por ser

x3 de recuperação antieconômica ou por ser inservível ao serviço
público, estão sendo devidamente controlados?
A documentação prevista no artigo 12 da Deliberação TCE-RJ

x4 n° 277/2017, referente aos bens patrimoniais, encontra-se
arquivada no órgão?
A documentação prevista no artigo 12 da Deliberação TCE-RJ

x5 nO 277/2017, referente aos bens em almoxarifado, encontra-se
arquivada no órgão?

Questões
Normativas Nota Explicativa

2
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MODELO 3D - FUNDAÇÕES, AUTARQUIAS E FUNDOS ESPECIAIS-E EMPRESA- DEPENDENTE E
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA

RELATÓRIO ELABORADO PELO ÓRGÃO DE CONTROLE INTERNO COMPETENTE

Orgão: Fundação Municipal de
Assistência à Saúde dos Servidores de Município: São Gonçalo-RJ Exercício: 2022
São Gonçalo-RJ

3

Nota Explicativa
Questões
Normativas

4

5

Acrescentar demais informações sobre o tópico que julgar pertinentes
3.4 - Demais Atos da Gestão:

Questões Normativas Sim Não
Não Vi de Nota

Aplicável Explicativa

1
As diárlas foram pagas e comprovadas de acordo com a X
legislação municipal?
As contas foram submetidas aos órgãos colegiados e entidades
que devam se pronunciar sobre as contas ou sobre a gestão da
unidade jurisdicionada no exercício em análise, consoante

22 previsão em lei ou em seus atos constitutivos (Conselhos de
Administração, Conselhos Fiscais, Conselhos Consultivos,
Conselhos Deliberativos, Conselhos Municipais, dentre outros),
quando aplicáveis?

3 As contas foram submetidas à Assembleia Geral? X

Foram observados os requisitos mínimos de transparência com a

4 divulgação dos documentos previstos no artigo 8° da Lei nO X
13.303/16 (Lei das Estatais), como a carta anual de governança
corporativa, relatório integrado, etc?

3

Nota ExplicativaQuestões
Normativas

2 Será enviado na íntegra para parecer, quando no término da presente prestação de contas.

4

Acrescentar demais informações sobre o tópico que julgar pertinentes

4 - AÇÕES REALIZADAS

Tabela 3 -Demonstrativo das Responsabilidade não Regularizadas

Responsáveis Natureza da Processo nO Valor (R$) Providências AdotadasResponsabilidade

Não há registros de
responsabilidades não

Nome recularizadas.
Matrícula nO
Nome
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MODELO 3D - FUNDAÇÕES, AUTARQUIAS E FUNDOS ESPECIAIS E EMPRESA DEPENDENTE E

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA

RELATÓRIO ELABORADO PELO ÓRGÃO DE CONTROLE INTERNO COMPETENTE

Orgão: Fundação Municipal de
Assistência à Saúde dos Servidores de Município: São Gonçalo-RJ Exercício: 2022
São Gonçalo-RJ

Matrícula n°
Nome
Matrícula nO

Nome
Matrícula nO

Total

Tabela 4 - Tomadas de Contas Instauradas no Exercício por iniciativa da Administração

Natureza da Responsabllldade Valor do Dano (R$l Encaminhada ao TCE-RJ
Não há registro de tomadas de contas
instauradas.

Total

Tabela 5 - Tomadas de Contas Instauradas no Exercício por determinação do TCE-RJ

Natureza da Responsabilidade Valor do Dano (R$l Encaminhada ao TCE-RJ
Não há registro de tomadas de contas
instauradas.

Total

Questão Normativa Sim Não
Não Vide Nota

Aplicável Explicativa

1 As responsabilidades não regularizadas foram contabilizadas? X

2 Foram adotadas providências visando à regularização das X
responsabilidades não regularizadas inscritas no exercício?

3 Foram instauradas Tomadas de Contas visando ao ressarcimento x 3
de dano/prejuízos ao erário público?

4 As Tomadas de Contas, previstas em norma própria do TCE-RJ, X
foram encaminhadas ao Tribunal de Contas?

2

Nota Explicativa
Questão
Normativa

Houve um pagamento de multa sobre o atraso no envio da DCTF, nos valores de R$ 250,00 e R$ 263,26, de
responsabilidade do responsável pela contabilidade, que se comprometeu em ressarcir a Funasg. Sendo

3 exonerado em janeiro/2023. A funasg enviará o processo para a procuradoria geral do Município, para inscrição
do responsável em dívida ativa.

4

Acrescentar demais informações sobre o tópico que julgar pertinentes
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MODELO 3D - FUNDAÇÕES, AUTARQUIAS E FUNDOS ESPECIAIS E EMPRESA DEPENDENTE E

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA

RELATÓRIO ELABORADO PELO ÓRGÃO DE CONTROLE INTERNO COMPETENTE

Orgão: Fundação Municipal de
Assistência à-Saúde dos Servidores de Município: São Gonçalo-RJ Exercício: 2022
São Gonçalo-RJ

5 -IMPLEMENTAÇÃO DAS RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES ANTERIORES

Questões Normatívas Sim Não
Não Vi de Nota

Aplicável Explicativa

1
As determinações do TCE/RJ, relativas a exercícios anteriores, X
foram atendidas?

2 As recomendações formuladas pelo controle interno, relativas a X
exercícios anteriores, foram atendidas?

Questões
Normativas

Nota Explicativa

2

Acrescentar demais informações sobre o tópico que julgar pertinentes

6 - APONTAMENTOS DO CONTROLE INTERNO

Vide certificado de auditoria elaborado pela contabilidade e relatório anual de gestão.

7 - CONCLUSÃO (REGULARIDADE OU IRREGULARIDADE)

Considerando que todas as despesas ocorridas, foram todas empenhadas e as liquidadas foram
dentro da legalidade em conformidade com a lei, e foram examinadas usando todos os
princípios na forma da Lei e baseado no certificado de auditoria elaborado pela contabilidade,
opino pela REGULARIDADE das contas com ressalvas.

São Gonçalo, 12 de junho de 2023
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Saúde dos Servidores de São Gonçalo.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
À SAÚDE DOS SERVIDORES DE SÃO GONÇALO - FUNASG

CERTIFICADO DE AUDITORIA

Examinamos o Balanço Patrimonial, Financeiro e Orçamentário da Fundação Municipal de
Assistência à Saúde dos Servidores de São Gonçalo - FUNASG, levantados em 31 de
dezembro de 2022, as respectivas Demonstrações das Variações Patrimoniais
correspondentes ao exercício findo naquela data, elaboradas sob a responsabilidade de sua
Administração. É nossa responsabilidade expressar uma posição sobre essas Demonstrações
Contábeis.

Nossos exames foram conduzidos de acordo com as Normas de Auditoria Brasileira e
compreenderam:

- O planejamento dos trabalhos, considerando a relevância dos saldos, o volume de
transações contábil e de controles internos da Fundação Municipal de Assistência à
Saúde dos Servidores Municipais de São Gonçalo - FUNASG;

- A constatação com base em testes, evidências e registros que suportam os valores e às
informações contábeis divulgadas;

- As avaliações das práticas e das estimativas contábeis mais representativas adotadas
pela Administração da Entidade, bem como da apresentação dos Demonstrativos
Contábeis e Gerenciais tomados em conjunto.

De acordo com nossos exames e com base nos procedimentos de revisão descritos neste
/ relatório, não identificamos assuntos ou fatos com impactos relevantes a serem processados

sob a ótica contábil e financeira nos Demonstrativos Contábeis e Gerenciais, a não ser pela
necessidade de um inventário e posterior informatização dos dados de patrimônio e
almoxarifado para regularização de seus relatórios. Desta maneira, concluímos este certificado
opinando pela regularidade das contas, com ressalvas.
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MODELO 4

DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL

Órgão: FUNASG • Fundação Municipal de Assistência à Saúde
dos Servidores de São Gonçalo

Município: SÃO GONÇALO Exercício: 2022

Examinada a Prestação de Contas Anual de Gestão, referentes ao exercício em questão, tendo sido constatado:

Vide Nota
Descrição Sim Não Não Aplicável Explicativa

nO

(A)
A regularidade dos documentos e comprovantes que deram origem Xaos registros contábeis

(B) A propriedade e regularidade dos registros contábeis X

(C) A regularidade da execução orçamentária da despesa X

(D) A regularidade da execução orçamentária da receita X

A observância aos conceitos estabelecidos na Lei Federal n°
(E) 4.320/64, no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público e X

demais normas aplicáveis

.:) A paridade do saldo do Ativo Imobilizado com o controle apresentado X
pelo responsável pelos Bens Patrimoniais

A contabilização da depreciação, amortização ou exaustão dos bens
(G) do Ativo Imobilizado em cumprimento ao cronograma definido na X

legislação pertinente

(H)
A paridade do saldo do Ativo em Estoques com o controle Xapresentado pelo responsável por Bens em Almoxarifado

A paridade do saldo do Ativo em Caixa e Equivalentes de Caixa e
(I) Investimentos e Aplicações com o controle apresentado pelo setor X

de Tesouraria

(J)
A identificação e regularização dos débitos e créditos não Xcontabilizados, nas conciliações bancárias, originados no exercício

(L)
A identificação e regularização dos débitos e créditos não Xcontabilizados, nas conciliações bancárias, de exercícios anteriores

(M)
A inexistência de ilegalidades ou irregularidades, bem como falhas X

'-- que tenham causado ou possam causar prejuízo ao erário

.otas Explicativas (em caso da condição ser NÃO ou alguma irregularidadelimpropriedade for detectada):
h'
Itens F e H:

Considerando a ausência de sistema compatível para auxiliar a verificação informatizada, será proposta a
implementação de um sistema, bem como, a realização de inventário do ativo imobilizado e do ativo em
estoque, a fim de verificar a existência dos bens, seja do patrimônio e almoxarifado, com o escopo de
atualizar os registros e controles necessários.

Com base nas afirmações acima, além de outras por ventura não
discriminadas nesta declaração, atesto a fidedignidade das rotinas e Sim X Não ( )
Demonstrativos Contábeis

Nota Explicativa (em caso de' a condição ser NÃO):

Declaro que as informações acima prestadas são verdadeiras Responsável
CRC/RJ nO

pelo Setor 109914/0-0Nome: PAULO CESAR RIBEIRO DE MARINS Contábil

IData: 29/05/2023
«z: -~ 'blrodeMuri

Matrícula: 40.266 Assinatura: \: -- 'Pnlll"ceso.r tt~~ntabi\idad
---- irew' 66 I \",V' p..

ns
e
SG

O • \ 40.2 10-0\'I\atf\CI.la 10991.4
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE sAo GONÇALO

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE SÃO GONÇALO

Relatório Anual de
Gestão

Item 18 ANEXO IV
Deliberação 277/17-TCE/RJ

Exercício 2022
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Funosg
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE SÃO GONÇALO

Unidade: Fundação Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores
de São Gonçalo-RJ. CNPJ: 14.472.412/0001-39.

Endereço: Avenida São Gonçalo, loja 201 B- G2 n° 100 - Bairro: Boa Vista - São
Gonçalo-RJ -CEPo 24.466-315. Telefone: 3513-7289.
E-mail: presidencia@funasg.rj.gov.br
Site: www.pmsg.rj.gov.br/funasg

RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO ANO: 2022

1. Introdução

Em atendimento a determinação da Deliberação TCEIRJ 277/17 de 24 de
agosto de 2017, apresentamos o Relatório anual de gestão que trata dos exames realizados
sobre a execução dos orçamentos que constituem os resultados da gestão, praticados no
período de 01/01/2022 a 31/12/2022, sob responsabilidade do dirigente, com ênfase nos
resultados da Fundação.

2 - Ordenadores de Despesas

NOME: Mariângela Dias Valviesse de Oliveira CPF: 053.086.817-24
CARGO: Presidente
MATRÍCULA: 40.250
PERÍODO: 01/01/2021 a 11/04/2022-
ATO DE NOMEAÇÃO: Portaria 570/2021 DATA: 02/01/2021
ATO DE EXONERAÇÃO: Portaria 1762/2022 DATA: 03/06/2022

NOME: Luciana de Souza Alves da Costa CPF: 032.377 ..037-10
CARGO: Presidente designada
MATRÍCULA: 13.911
PERÍODO: 19/04/2022 a 31/12/2022.
ATO DE DESIGNAÇÃO: Portaria 1.224/2022
ATO DE EXONERAÇÃO:

2.1- Vice Presidência

NOME; Luciana de Souza Alves da Costa CPF: 032.377.037-10
MATRÍCULA: 13.911
PERÍODO: 28/10/2021 À 31/12/2022
ATO DE NOMEAÇÃO: 3.161/2021 DATA: 28/10/2021

2.2 TESOUREIRO

NOME: Pedro Henrique de Oliveira Leal Ribeiro CPF: 170.149.407-83
MATRÍCULA: 40.254
PERÍODO: 01/01/2022 a 31/12/2022
ATO DE NOMEAÇÃO: Portaria 1882/2021 DATA: 01/05/2021

Funasg
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE SÃO GONÇALO

2.3 - Responsável pelo Controle Interno

NOME: Fernando José Cardoso CPF: 691.766.127-91
CARGO: Assessor Chefe de Controle Interno
MATRÍCULA: 40.225
PERÍODO: 20/03/2017 a 31/12/2022
ATO DE NOMEAÇÃO: Portaria 1.017/2017

2.4 -Responsável pelo setor contábil

NOME: Ubiratan Soares da Silva CPF: 630.254.857-87
CARGO: Gerente de contabilidade
MATRÍCULA: 40.113
PERÍODO: 20/02/2013 a 31/12/2022
ATO DE NOMEAÇÃO: Portaria 1.539/2013

2.5-Responsável pelos bens de almoxarifado

NOME: Wando Carvalho da Silva
CARGO: Chefe de setor de almoxarifado
MATRÍCULA: 40.240
PERÍODO: 01/01/2022 a 31/12/2022
PORTARIA: 1738/2019

3- Lei de criação n" 375 de 2011.

3.1- Objetivo: A gestão do sistema de saúde dos servidores públicos municipais e seus
dependentes.

4- Conselhos: Conselho fiscal-CONFIS e Conselho gestor- CONGES

Composição-CONFIS:

Eugênio José da Silva Abreu. Matrícula 3.784
Roberta Fernandes de Oliveira. Matrícula 21.559
Luiz Cláudio Silva Saraiva. Matrícula 14.557

CONGES:

Janusa Brandão Assad Santos
Luciana de Souza Alves da Costa.
Fernando José Cardoso.
Jane Soares de Araújo
Rodrigo Torregrosa Oliveira
Marcelle de Faria P. Oliveira

Matrícula 124.504
Matrícula 13.911
Matrícula 14.464
Matrícula 13.501
Matrícula 126.783
Matrícula 20.9190

Fvnas.g
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE SÃO GONÇALO

-DOS ASPECTOS CONTÁBEIS

- Do Sistema Orçamentário

- Do Orçamento Inicial e Acréscimos

o orçamento inicial da FUNASG foi aprovado pela Lei No.
1.312/2021, em, 17/12/2021, sendo estimada a receita no valor de R$ 143.000,00 (cento e
quarenta e três mil reais) e a despesa fixada no valor de R$ 6.828.000,00 (seis milhões,
oitocentos e vinte e oito mil reais), acrescida de R$ 382.764,38 (trezentos e oitenta e dois
mil, setecentos e sessenta e quatro reais e trinta e oito centavos) proveniente do superávit
financeiro, totalizando a despesa em R$ 7.210.764,38 (sete milhões, duzentos e dez mil,
setecentos e sessenta e quatro reais e trinta e oito centavos). Verificando-se um déficit de
Previsão da Receita no valor de R$ 7.067.764,38 (sete milhões, sessenta e sete mil,
setecentos e sessenta e quatro reais e trinta e oito centavos).

ESPECIFICAÇÃO ADMINISTRAÇÃO DIRETA
-R$

ORÇAMENTO INICIAL 6.828.000,00
SUPLEMENT AÇÕES-Superávit financ. 382.764,38
REDUÇÃO Xxxxxx
TOTAL 7.210.764,38

DA RECEITA POR FONTE DE RECURSOS
100.00.00 - RECEITAS CORRENTES

1300.00.00-Receita Patrimonial R$ 114.000,00

R$ 12.000,001700.00.00- TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

1200.00.00.00-Receitas de Contribuições R$ 2.000,00

1900.00.00-0utras Receitas Correntes R$ 2.000,00

Total da Receita Corrente: R$ 130.000,00

2000.00.00-RECEITAS DE CAPITAL
2400.00.00Transferência de Capital R$ 12.000,00

2900.00.00-0utras Receitas de Capital R$ 1.000,00

Total da Receita de capital: R$ 13.000,00

Total geral da Receita prevista R$ 143.000,00
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- Da Execução da Despesa Orçamentária

De acordo com as peças integrantes da prestação de contas, a despesa realizada
totalizou a importância de R$ 4.566.566,03 (quatro milhões, quinhentos e sessenta e seis
mil, quinhentos e sessenta e seis reais e três centavos) como se demonstra a seguir:

DESPESAS ORÇAMENTÁRIA
Despesas Correntes - Custeio

Pessoal e Encargos Sociais
Outras Despesas Correntes

R$ 3.369.421,19
R$ 1.185.817,67

73,784%
25,967%

Despesas de Capital
Investimentos R$ 11.327,17 0,248%

Total Geral das Despesas R$ 4.566.566,03 = 100%

- Resultado da Execução Orçamentária

A execução orçamentária apresentou um "DÉFICIT" na sua realização, no
valor de R$ 3.654.479,20 (três milhões, seiscentos e cinquenta e quatro mil, quatrocentos e
setenta e nove reais e vinte centavos), resultante da diferença entre a receita efetivamente
realizada no montante de R$ 912.086,83 (novecentos e doze mil, oitenta e seis reais e
oitenta e três centavos) e a despesa efetivamente realizada de R$ 4.566.566,03 (quatro
milhões, quinhentos e sessenta e seis mil, quinhentos e sessenta e seis reais e três
centavos), como se demonstra:

Demonstração do Déficit Orçamentário

a) Receita Inicial Prevista
b) (+) Déficit de Previsão da Receita
c) Sub Total = despesa fixada
d) (-) Receita Orçamentária Arrecadada
e) (-) Déficit de Arrecadação
f) (+) Economia Orçamentária
g) Déficit da Execução Orçamentária

R$ 143.000,00
R$ 7.067.764,38
R$ 7.210.764,38
R$ 912.086,83

(-) R$ 6.298.677,55
(+) R$ 2.644.198,35
(-) R$ 3.654.479,20

Déficit da Execução Orçamentária R$ 3.654.479,20

Essa demonstração poderá ser melhor analisada através do exame dos quadros
anexos à presente prestação de contas:

1 - Balanço Orçamentário (Anexo 12)
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2 - Comparativo da Despesa autorizada com a realizada (Anexo 11)
3- Comparativo da receita orçada com a arrecadada (Anexo 10)

NOTA: O déficit se deu, somente com a comparação da receita realizada oriunda de
aplicações financeira durante o exercício. Se considerarmos o repasse recebido pela
prefeitura no valor de R$ 6.259.000,00 (seis milhões, duzentos e cinquenta e nove mil reais)
a situação real é de superávit no valor de R$ 2.604.520,80. (dois milhões, seiscentos e
quatro mil, quinhentos e vinte reais e oitenta centavos).

2.7 - Da Proporção da Despesa Realizada

Por Categorias Econômicas e Elementos de Despesas, assim se
demonstra, em percentuais, a despesa realizada.

Natureza da Despesa
Percentual

DESPESAS DE CUSTEIO - MANUTENÇÃO DO ÓRGÃO
Despesas com Pessoal e Encargos

Vencimentos e Vantagens Fixas
65,18590 %

Obrigações Patronais- INSS
2,95626 %

Indenizações Trabalhista
0,38925%

Obrigações Patronais - IPASG
5,25313%

R$ 2.976.757,35

R$ 135.000,00

R$ 17.775,80

R$ 239.888,04

Total de Pessoal R$ 3.369.421,19
73,78457 %

Despesa de Custeio

Material de Consumo
1,54712 %

Sentenças Judiciais
0,02548 %

R$ 70.650,58

R$ 1.163,76

Obrigações Tributárias e Contributivas R$ 29.921,78
0,65523%

Auxílio Transporte R$ 88.592,51

R$ 12.540,44
1,94002%

Despesas de Exercícios Anteriores
0,27461%

Total de Custeio R$ 202.869,07
4,44248%
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Servicos de Terceiros e Encargos

Outros Serviços da Pessoa Jurídica
21,52489 %

Outros Serviços de Pessoa Física

R$ 982.948,60

R$ 0,00
0,0000%

Total de Serviços de Terceiros R$ 982.948,60
21,52489 %

Total de Despesa Corrente

R$ 4.555.238,8699,75195 %
,

DESPESA DE CAPITAL

Equipamentos e Material Permanente
0,24804 %

R$ 11.327,17

Total de Despesas de Capital R$ 11.327,17
0,24804 %

Total Geralda Despesa R$ 4.566.566,03
100,000000 %

2.2 - DO SISTEMA FINANCEIRO

O Balanço Financeiro consigna a execução orçamentária e o
movimento das receitas e despesas orçamentárias, além das disponibilidades provindas do
exercício anterior e as transferências para o exercício seguinte.

O movimento financeiro global do exercício de 2022 assim se
demonstra:

2.2.1 - Da Receita Realizada
RECEITAS ORCAMENT ÁRIA CORRENTE

RECEITA PATRIMONIAL R$ 912.086,83

REPASSE RECEBIDO R$ 6.259.000,00

3



0033, /202'

Funasg
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE sAo GONÇALO

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE SÃO GONÇALO

RECEITA EXTRA ORÇAMENTÁRIA R$ 697.872,44

SALDO BANCÁRIO DE 2021 R$ 9.664.149,26

Total Geral .

2.2.2 - Da Despesa Realizada

DESPESAS ORÇAMENTÁRIA
Despesas Correntes
Despesa R$ 4.555.238,86

Despesas de Capital
Despesa R$ 11.327,17

R$ 4.566.566,03

Devolução de transferências recebidas R$ 8.982.895,77

DESPESA EXTRA ORÇAMENTARIA R$ 607.109,85

SALDO BANCÁRIO PARA 2023 R$ 3.376.536,88

I ... ../... •• Total Geral
Rs17.533;108,53 ;

2.2.3 - Da Situacão Financeira

2.2.3.1 - Das Disponibilidades Financeiras

o exercício financeiro de 2022 encerrou com uma disponibilidade de
caixa de R$ 3.376.536,88 (três milhões, trezentos e setenta e seis mil, quinhentos e trinta e
seis reais e oitenta e oito centavos), correspondente ao saldo bancário do exercício anterior,
acrescido do saldo de aplicações financeiras e repasse recebido, considerando os demais
créditos a curto prazo no valor de R$ 57.330,45 (cinquenta e sete mil, trezentos e trinta
reais e quarenta e cinco centavos) se constituindo o valor do Ativo Financeiro.

Totaldo.Ativç financeiro em ~1I12/2022

Funasg
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2.2.4- Do Resultado Financeiro

o Passivo Financeiro importou no valor de R$ 200.364,15 (duzentos
mil, trezentos e sessenta e quatro reais e quinze centavos) correspondente aos
compromissos pendentes de pagamento no exercício de 2022.

Portanto, se deduzirmos do Ativo Financeiro, o total do Passivo financeiro
resultará em um saldo positivo de R$ 3.176.172,73 (três milhões, quatrocentos e treze
mil e trinta e três reais e setenta e cinco centavos) que se constitui em "SUPERÁVIT
FINANCEIRO" apurado no exercício de 2022.

Ativo Financeiro
DisRonível
Saldo bancário R$ 3.376.536,88

Passivo Financeiro R$ 200.364,15

• >

R$ 3.176.172,73
Superávit Financeiro do Exercício .

2.3 - Do Sistema Patrimonial

2.3.1 - Do Ativo Permanente

o Ativo Permanente da Funasg apresentou, no final do
exercício de 2022 o Saldo de R$ 230.927,21 (duzentos e trinta mil, novecentos e vinte e
sete reais e vinte e um centavos).

Total do Ativo Permanente no Exercício de 2022
R$ 230.927,21

2.3.2 - Das Mutações Patrimoniais

o saldo de Transferências Patrimoniais correspondeu à
incorporação do saldo das Transferências Financeiras que acrescido ao somatório das
Variações Patrimoniais ativas e passivas constitui-se no valor final do Resultado
Patrimonial do Exercício de 2022, como vai discriminado:
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Variações Patrimoniais

Origem Receitas Despesas
Saldo
Receita Patrimonial R$ 912.086,83
Transferências Financeiras R$ 6.259.000,00

Despesas Pessoal e Encargos R$ 3.440.409,97
Uso de bens e serviços R$ 1.104.063,67
Outras despesas do exercício R$ 30.682,32
Devolução de transferências recebidas R$ 8.982.895,77

Totais R$ 7.171.086,83 R$ 13.558.051,73
(R$ 6.386.964,90)

Déficit Patrimonial em 31/12/2022 R$ 6.386.964,90

2.3.3 - Resultado Final de Gestão

A Gestão Econômica do exercício de 2022 apresentou uma
desvalorização de R$ 6.386.964,90 (seis milhões, trezentos e oitenta e seis mil, novecentos
e sessenta e quatro reais e noventa centavos), reduzindo o saldo patrimonial para R$
3.671.572,09 (três milhões, seiscentos e setenta e um mil, quinhentos e setenta e dois reais e
nove centavos), como vai demonstrado no Quadro da Demonstração das Variações
Patrim oniais.

Saldo Patrimonial em 31/12/2019 R$ 5.546.082,84

R$ 2.653.116,83

R$ 8.199.199,67

R$ l.843.831,92

R$ 10.043.031,59

Superávit do Exercício de 2020

Saldo Patrimonial em 31/12/2020

Superávit do Exercício de 2021

Saldo Patrimonial em 31/12/2021

Déficit do exercício de 2022 (R$ 6.386.964,90)

" Ajustes de exercícios anteriores" R$ 15.505,40

R$ 3.671.572,09Saldo Patrimonial em 31/12/2022
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2.3.4 - Da Composição do Saldo Patrimonial

o Saldo Patrimonial em 31/12/2022 corresponde aos seguintes
valores:

Ativo Permanente
Bens Móveis R$ 230.927,21

CIRCULANTE

Bens em Almoxarifado R$ 262.730,65

R$ 59.071,95Demais crédito e valores a curto prazo

Passivo Permanente R$ 0,00

Passivo Financeiro R$ 200.364,15

Saldo Financeiro Ativo
Saldo Apurado em 2022 R$ 3.319.206,43

Saldo Patrimonial em 31/12/2022 R$ 3.671.572,09
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A PREFEÍTA DE SÃO GONÇALO, faz sabetque a Câmara Municipal de
V~reaçJql'es ?PI"QYP.y e-eu $<mciQnQu. seguinte Lei:

DA INSTITUIÇÁO DA FUNDAÇÃO:

Art, 10_ Fica instituída a FUNASG- Fundação Municipal de Assistência à Sa~éle dos
Servidores de São Gonçalo. pessoa jurídica de direito público, vinculada à Secretaria
Munieipa! de $egud.dft.d,e Socia] - SMSS, com patrimônio e receita próprios, .ge.stêo
administrativa e finaneeira descentrallzada, com sede e feito no Município de São Gonçalo e
prazo de"duração indeterrn inado,

Paragrªfl) U..nkl); Q:;servidores da Fundação serão regido,spel.p Est~t4Jq dos
Servidores Públicos do Municípiá de São Gonçalo.

DOS OBJETIVOS DA FUNDAÇÃO:

Art2t> -A FUNASG - Fundação Municipal ele Assistência à Saúde dos Servidores de
São. Gonçalo. terá por objetivo a gestão do sistema de saúde dos servidores públicos municipais
e seus dependentes.

Parágrafo Único: Cabe à Lei Complementar definir as áreas de atuação da Fundação
ora, instituída, nostert1)gsdp art.37, inciso xrx da Constituição. da República,

.DO PATRIMÔNIO DA FUNDAÇÃO:

Art.3Q
- Q patrimônio da FUNAS'G será constituído por:

I - bens patrimoniais, ITI,Ç5veíse saldos bancários, a serem transferidos. do fPASG -
Assi'stênCíáMédica"co.nforl11e identificação do. setor de patrimônio, respeitado e preservado a
totàlida4édps bens.prevjdenciários, não inclusos-entre os mesmos;

li-bens e direitos que-aFundação viera adquirir ou incorporar;
III - cl9aÇões ou legados que receber da União, dos Estados, dos Municípios e de

outras entidades públicas .e particulares dos.respectivos entes;

§ 1° - .Os.bens e os direitos da Fundação serão. utilizados ou aplicados exclusivamente.
para çpnsecqçãq de.eeus objetivos, não podendo. ser alienados, locados, transferidos ou
cedidos, a não ser nos-casos e nas condições permitidos em lei.

§ 2° - Só será adrnitidaa doação à Fundação de bens livres e 'desembaraçados de
qu ai sq uerô nus, .

Art. 4° - Serão. transferidos para a FUNASG o acervo, obrigaçõesscompetênéias,
direitos, receitas eas dotações orçamentárias referentes à Assistência junto ao lnsrituto de
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P'rr;:vid~l1ki,,, e A§~Jstêncja doaServidores Municipais. ele:São GQ,nçalo, nos te~mos, das
Disposições tiansitórias da lei complementar.

Parágrafo Único: O IPASG deverá promover a devida desinocrpóração dos' bens
móveis, e. imóveis incorporados corno patrimônio da Assistência junto àquela Autarquia,
respeitado e-preservado'a totalidàde'dos bens previdenciários, não. inclusos-entre.os mesmos.

DOS RECURSOS FINANCEIROS DA FUNDACÃO:

Art. 7° ~Os-recursos financeiros da FUNASG - Fundação Municipalde Assistência à
Saúde dos Servidores de São Gonçalo serão provenientes de:

1- dotaçãoccnsignada I1q orçamento do Município, que deverá seI'.de no rnfnirno 1,.5
% (um inteiro e 'tinco'décihl0S) .sobre o total da folha de pagamento 'do exercício anterior,
ret~'t'ente,aO's.:~ervldqreso/(ltivos' efétlyos, aposentados e pensionistas, Àfl Admirristração Direta,
intliretarlô Pódef Exe.cuti\io e do Poder Legislarivo .

.lI - transferências, au;{íJiQs e subvenções que lhe venham a ser concedidospor
quaisquer entidades públicas ou pela lei;

lU - rendas resultantes das aplicações. das provisões e disponibilidades, e outras:
IV - doações, legados, subvenções reversão de qualquer importância.e outras rendas

eventuais;
V .,..·,cônlribuiçãO' retributiva, oriunda-de consignações erh folhã' de pagamento,

mediante expressa autorização dos servidores a ser regulamentada por ato próprio da
FUNASG;

VI' - .qlltra§ receitas eventuais ou permanentes, oriundas de fonte pública, inclusive
decorrentes de.corivên ioscorn o Estado e União.

/

Parágrafo único Ficac Poder Executivo autorizado a àbtircrédito especial.jiara
instituir a unidade. orçarnentãria, e transferir saldos orçamentários observadas G.lS mesmas
atividades, projetos e operaçõesespeciais, com as respectivascategoriãs econômicas e grupos
de-despesas previstos J1aJ~i orçamentária, nos exercícios em que esta não tenha sido. inclulda
corríouriidade orçamentária naquele instrumento legal.

DA,ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DA FUNDAÇÃO:

Art. 8i! - A FlINASG - Eundação Municipal de Assistência fi Saúde dosServidores.de
São (Jol1çalQ terá asegujnte estrutura básica administrativa, sendo criados os respectivos
cargos:

[ - Órgãos Colegiados:
a) Conselho Gestor;
b) Conselho Fiscal;
c) Qir.~tPJ:ia Executiva,

IT- Órgãos Executivos:
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.a) Pt~sidên.cia. (PIlliS);
a.l) Assessõria Jurídiya(ASJUR)
a;2).A$s~ssorfa dg Contr,ole Interno (ASCOl)
a.3}Assessodade,Orça'n'lénto CASORC)
.a.4)Assessoriade, Gestão e Avaliação do Sistema (AGAS)
a.5); Assistente

b) Vice-Presidência da Fundação (VP)
c) Dixçtpriade;.Adruioistraçãoe;Finallças (OAF)

c. 1) G~í.'êl1êü'ide.Administração (GAD)
c.l. I) Divisão de.Alrnoxarifado e Arquivo (DAAj
C.l.2) DivisãodeProtocolo e.Atendimento (OPA)
c"1.3) Divisão de Contratos (Dicon)

0.2) Gerência Financeira (GIF)
0.2.1} Divisão-deTescuraria (TES)
c.2.2} Dívisã6 de-Contas Médicas (DCM)

c,:~)Gerência de ContabilidadeJGCO)
c.â.ljDivisão de'Demonstrações Contábeis (DDO)
c..3.2).bivisã'0 de.Execução Contábil CDEC)

'6.4) Gerência deRecursos Humanos (GRH)
c.4.I)PiYisãQ deRecursos Humanos (DRF-f)

0:5) Gei'ê'1cíà de Informática (GIN)
C.S. J) Divisão de,Processamento e Suporte (UPS)

d) Diretoria-de Assistência À Saúde e Convênios (DSC)
qJ) Divisão dc;Planqs e Convênios (DIPLAC)

d:2) Coordenação dos' Serviços Médicos (COSESP);
·d.3) Coordenação dos 'Serviços de Enfermagem e Técnico (COSET);
dA) Coordenação dos Serviços de Saúde Auxiliares (eSSA);

Art.9 - A Fundação encaminhará à Secretaria Municipal de-Seguridade Social -
SMSS !l proposta de Estatuto para aprovação pelas instâncias e autoridadescompetentes, no
prezode até 90.(noveÍ1fa) dias a côntar da data deprovimento do oargô dê Présidente.

§r O Estatutóda Fundação disporá sobre à organização e o funcionamerto dos
órgãos colegiados e.executivos.de que trata o artigo 8°, bem como os.cargoscomissionados e,
efetivos-descritos no anexo n e ITI , a ser definido por ato do Chefe do Podér Executivo.

§2° O prazo 'do caputpoderá ser prorrogado, justificadarnente, por mais 30 (trinta)
dias, uma única vez, pelo Secretário Municipal de Seguridade Social após requerimento
motivado do Presidêntedà Fundação.

Art.10 - Os cargos de Presidente e Vice-Presidente da Fundação, são de livre
nomeação e exoneração pelo Chefe do Executivo,
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§1° - A Fundação será representada em juizo e fora dele, pelo Presidente 9U, na
ausência ouimpedimento deste, por quem esteja respondendo oficialrnénte pela Presidência.

§2ti
- A adrninistraçãe.superiorda FUNASG será exercida pelo seu Presidente e pelos

ConselhôsGestof e Fiscal, no âmbito de suas respectivas competências definidas nesta lei,
~§3-,.À presldênciadoOonselho Gestor será exercida pejo $;ecret~rig; MuniclP$l1 de

Segurldede Social.
§ 4° .:.'Q Vice-Presidente substituirá o Presidente, em suas faltas o li, impedimentos

legais outemporários, noexerclciode todas as suas atividades.
§ 5 - A.o Presidente çompete os atos de gestão e de nomeação, exoneração,

designação e dispensa dos titulares de cargos de provimento em 'comissão e. de funções
gratificadas dos quadros-da 'Fundação; ,

Art. 11 ~ Ficam ext in tos" os cargos, ocupados e vagos> de, provimento efetivo e
exclusivamente comissionado, no âmbito da Assistência, do, Quadro de Pessoaldo Instituto de
Previdêngia e As,~istênçia dos, Servidores do Município de São Gonçalo, relaci9nagos. no
Anexo' I desta Lei.

§lO - Os-ocupantes dos cargos de provimento efetivo, citados no caput, ficaeão em
disponibilidade, pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, eserªo aproveitados, Junto à
Fundação, em'e-a'~go de atribuições.e vencimentos compatíveis com oanteriormente ocupado.

Art.12 " Fic'al:rictiados,.pàra compor o Quadro de Pessoal técnico-administrativo da
Pundaçãe cargos de provimento efetivo e exclusivamente comissionado, constantes' dos
Anexos Ill e II respectivamente, desta Lei.

Art. 13 - A Fundação poderá contar com a colaboração dê pessoal técnico-
administrativo, mediante.cessão da Administração Municipal DiretaeIndiretapara preencher
até 70%{sêtenta por cento) dos seus cargos de provimento efetivo.

ParágrafoÚnico: FÍca autorizada a' Fundação a contratar 'com base: no artigo 37,
inciso IX, da Constitttição Federal, servidores temporários, por meiode.seleção simplificada,
necessários para à manutenção 'e continuidade das atividades operaciorrais e administrativas da
Assistência médica prevista nesta lei.

Art.14 - O Conselho Gestor será constituído por 0.8 (oito) membros, na forma
abaixo:

l-.Seqe~ári,Çl Mpn.!çipªlcj~ SeguridadeSocial,
II - Secretário Municipal de Administração;
JIl- Secretário Municipalde Fazenda;
IV - Presidente da FUNASG;
V - um servidor municipal concursado para cada órgão eleneado nos Jncisos

anteriores" desde. que, conte mais: de dez anos de serviço no Municlpio, indicado pelos
respectivos tituJélI.es!
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P.al'ágrafo Un:ico: n Estatuto. da Fundação. disporá sobre 'á. organizaçãoe. (Í

funçipliàJneiitodôCol1selhó Gestõr .

.(\rt. 15 ...OConsçlho Fiscal será constituído por 03 (três) m~lnbros com, 03. (três)
suplentes, todos serv idores,'efeHvos designad os pelo Chefe do Execrrtívo; sende eles:

J -Qí \do.{s) repre:sentantesdo Poder EXe9UrivQ;
n~01(um)'ieptésentállfe (:]osservidores ativos, inarivos e peí1'siônisfas;

ParágiafáÚnióó: O Estâtüto dâ Púndação disporá sobée 'a êscblha dós niet11bros,
organização e,ofullc;ionarm::nto do Conselho Fiscal,

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 16 -O provirnentcdos cargosefetivos previstos nesta lei se.rá feito.porccncursn
pYbltco. deprovas.ouprtr\ias e tftu1.os a ser realizado no prazo de até 360 (trezentos e sessenta)
dias.up6sa flutiJicação desta[e,L

§1° - o prazo do CCiJp1!l poderá ser prorrogado, justificadamertte, pelo Ch~fe{dq
Executivo, após requerimento motivado do Presidente da Fundáção .

.§2" - Para fins de continuidade e imediato início das aJividacJes de. assistêncfli! antes
preSÜtqós pelo IPASG, ôr~assqrtildo pelá FUNASG, fica autorizado aimediata.córrtratáçãrí na
fonna du'Par{ÍgtafoÚnicod.oartig(ll3.desta lei.

Att. 17,.. Fica'·Q Poder ÊxeclltivQ;autol'izado a rernanejaros cJê.djtQsQrçªm~ntários da
cjê~\iI1~dq,~à ,AssWtêQci.a Juntg ªº IPASG - Instituto. de Prevjdênêiae Assistência dos
Servidores de São Gonçalo-pataatender às despesas de. constituição, insta1ação.,e manutençãq
dá FUNASG, respeitados os recursos financeiros e orçamentários destüiadês ir Previdência

~- púhlica.do lPAsn

Art. 18-Pclo perfodo de transição, até a efetiva nom~a9itodo Presidente da
FlJNiXE6)pelOChefê âô P()Ôer Executivo, na forma do artigo 10, f1(~a fespondend1}pêla
Ptesidên:via da FUNASQ o. Secretário Municipal de Seguridade Social, sem prejuízode suas
fÚllÇÕeSregulares, hos tetluós da le1207/2009.

Art, 19 - Ficam mantidasas disposições previstas-na Lei. 28q,Cle 29 de J~lnhºde:
20J O,n9 tocante à Assist~ncia, naquilo que hão conflitar com esta Lei.

Arf. 21- Revogam-se as disposições emCOtl~rio,

~~~J
APARECIDA PANISSET
Prefeita de São Gonçalo



L334/2023

Estado do Rio de Jnnci r o
Prc'fCin,nI'Müníêiral dI! SàO Gon ç a lo

Gab m ete da Prefeitll

. ANEXO!
RELAÇÃO DECARGOS EM COMISSÃO DA ÁREA MI~DICA EXTINTOS

TOTAL

8up~riJit~ndent~d~FatJ.iramentQ.dérContas médíças O I
Dire.tQr'ç!ª drvísãQ llJ~9jcó(irnQulatpt:ial D1
DiretOl~dedíyisãü de.adrnÍJlisn·açãO O r
A.ssis,tçntcVI- p'prtaria13Â/2Q0ge.2178/2009 06

Al)slstente U. 02 --.....-l
A.ssist~l1tede seçl't~t'll'ia 1 o r

Is
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ANEXQII
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA (ART. 12)

CARélOSGOMISSrONADOS QUANTIDADE
Presidêllcia(PRBS.) 01
a.I) AssessotlaJurídíca (ASJQR) 01
a.2}Assessoria de Controle Irttémo (ASCO!) 01
a,3) A$Sés$oria,(;fe ÔtçametttQ(ASORC}. 01
É!.•4),A$$~ss,9lii9cfe O~f)fã9í;),.Av~nªyãodpSis.tema (AGAS) Ot
a.:4~l:YAsslstêl1te 03
b)Vice~Pl'eslclênQia tvP). 01
c) Dih5toria de Adll1inisttqçãq e Finanças (DAF). o I
c. l}.Gérêl1cia de Adlüihistraçã'Q (CAD). 01
ç.l.l)f)jvis}tO d~ Almoxarifapo e A..r_q~u~iv-,-,-o-,(,-D_A-,,_A-,),--. t---_. __c0-'--l __ f

cn.2}Di'Visãodê Ptotoc,oloé Arendimento (DPA). OJ

C.2A) Divisão de Tesõúrarfã (TES). 01
c.2.2) D,ivisãô de Contas Mecl"ica-, ,-:s.,'"=(D:'-C·:-'M-":"").-------------t---~-O:--I-----+

em Gé:rênci.a, d~ C()ntãbmd~de{OÇO),-. ,~-----:---_-,--_---+_---';-0,c_l---
c:3.1) Divisão dê Del11onstraçõesCMtâb_c.-;-i 5--,(,D_, _D_C-'-), ,__ -+-__ -:-Ó'--l__ -l

0,3,2) Dívisão de Bx~çgçªo Cont~pil (DgC) 01
bA}Oêrêncíàdé Récufs.os1.:!llíJ!~üiª-?__(º_'~Ht_. __. ~!---~_--:Ol
oA.1) Divisão de ReCursos Humanos (DRH) 01--"-----"------
c.$) ê1"erênci.a.dçTnf'onl1@c~(GIN) 01t---7'c:-'=~---:---7--':::--"----=,--'-'-->-.:.----'-::-----:-~-::----------------"1---___:____:_-_i
t.S,l) Divisão-dê PrbceSsainelitbeSuporte (DPS) 01
d).Díretoria de As$ istênç.ia a SaÚdc.e Convênios (DSl:;) 01""-------
d: L)'Divisão dçPI{l\1.os;:çCOnvêhíos (DIPLAC 01
d,2)Coordena,ção. dos Sél'viç:as:TvíédicoseEspecialidades (COSESP)' 01
d;$) Qoorden'tçào dos Serviços.de Enfermagem e Técnico ÇCOSET) 01
dA) CoOt'dei1a.9ãO dOs ServiçOs de Saúde Auxiliares ceSSA) _. -'--'-__ 0_1./ __ ---'
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ANExorn
DOS CARGOS EFETIVOS (ART. 12)

CARGOS EFETIVOS QUANTIDADE
Nívcí'$uperior- Arcá Médica ~<í.2horas - semanais 25----------------~~--~~----~.UrQ!ogista, 02
8ndocril101ogistã-·-------------·--~-·---···--··--------- ..--- 02

-----------------r----------~Pediatra OI
Clinico Geral 03
Ginecologista 02
Dermatelogista 01
Ortopedista 02
Cardiologista 03
NeuroJbgi.st;:l 01
Gastroet1tCl'ologista O I
Pneumologista OI
Otorrinolaringologlsta O I
Proctologista o 1
Oeriatrig O I

·----1
Médicá'Socórrlsta 02
Mastologista O/

Nível Superior - Serviços Auxiliares - 16 horas semanais 16
Fis ioterapeuta 03
Psicólogo 03
Fonoaudiólozo 02
Enfermeh'Q 02
CirurgiãO' Dentista 04-
Nujricionista 02

___ O.

NfvelSuperior - Serviços Administrativos - 40 horas semanais 03
AssistenteSocial 01._._-
Adv6g{ldO 01
Contado!' 01-

Nível Mêdio.- Serviços Administrativos e Auxiliares 33
Auxiliar de Serviços Médicos - 36 horas semanais 14

~te de Apoio Técnico - 40 horas semanais 10
Técnico de Enfermagem- 36 horas semanais 07
Massoterapeuta - 36,horas semanais 02.-~---

APARECIDA PANISSET
Prefeita
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EMENTA: DISPÔE SOBRE O ESTATUTO DÁ FUNA'S(; -
FUNDAÇAO MUNICIPAL OE A&SlS'f.ÊNC~A À
SAÍJ.DE nos SERVIDORES .DESÃO GONÇALO E
nÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A.PREFEITA lVflJNICIPAL DE SÁO GONÇALO, no liso de; suas atribuições
legais, e considerando o quedispMa Lei-n.? 375(201 le a te 11.9 015j2QJ r

DECRETA:

Arr, 1° -Picá instituído ó Estatutoda FUNASC; - FLÍNDAÇÃQ M0NICIPAL DE.
ASSWTÊNGIAA SAÚDE DOS SERVIDORES DE SÃO GONÇA(O"ql~~ dispõe.sobre á

organização e funcionamento da Entidade, na forma dó anexo I que acompanha o presente
Dí;!cr~tQ,

Art; ZU - Fixa ossímbolos dos cargos de provimento em 'ÇomissãÓ constantesdà.lei
n". 375120t1, na forrnadoanexo Il.

Art, 3" - Aprova os vencimentos dos cargos efetivos descritosna lei n", J75/2011,
constante do Estatuto da Fundação.

Att. 4"·,. ESta Lei entrará em vigor na data de S~Ulpublic,élç;i:.(l),revQgadas .~sd;spo,si-
'ções enr cóntrário. '

São Gonçalo, em 12 de dezembro de 2011,

~~
Ar ARECIDA PANISS,ET

Prefcita
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ESTATUTO DA,FUNDAQÃO.MUNICIPALI)E.ASSISTÊNCI:A À-SAÚDEDOS
SERVIDORES DE SÃO GONÇALO - FUNASG

CAPiTULO I
DAJ~ATUREZA, SEDE E FORO

Art. r -,.A FU.l1cÍ<wãQ. Mlmic:ip~l .d~ Assistênciaà SaM~,dQs:. S:ervfdQr~ª .d,~ S.~o
Gºl1S!(~l9,-.FPNASQ é pessoa. Nrlçlicage. direitopúblico, vinqúJ~.âªA: :$;ecxet~fta.Mtl~1jC(pàJ
de':8:e,~tltidade;SOci'al - SMSS,éom parrlmôrtio e receita própriõs, gestão ad.tn1rtisttat'hIÉf 'i:i
1inartcelxadescentralizada, com sede eforo.no Município de S'ão Gonçalo e-prazo deduração
Üld~t~r:P1ip~ad.o. ".

:§ t° - A EW:idaçãoMunicipaldeAs.sistênciaà Saúdedos Servidores de SãoGbIwa-
lo.-FQNASG,llo que. couber, gozará-de todos QS benefícios, privilégios inclusjveprcces-
sq~i~~,~:,i11l1t'njcladesé is,eriÇ'õ~§do'Muüiêípio de São Gonçalo,

'9 2:9- A:Funclt\yãQ,Mun.Íçipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Sã9ÇJ()tlça~
19 e stià sigla - FUNASG- serão designações equivalentes para quaisquer fins ouefêitós
previst0's:e:m lei.

CAPÍTULon
.DA FINALIDAJJE

Art.2° - A FUlidà9;ão Municipal de Assistência à Saúde dos.Bervidores- de São
Gonçâlo- FuNA.SG, entidade pública fundacionalcriada pela Lei 119;37$., de 15dc.setel1lbl'Q
de ~2Q:tl,.tendo delineaçf~sJ1a,at-q,ação pela Lei complementar n. I $ <ie:,r 5, ã~ ,sG.t.eb1btô.: qe;
201l,:r§gulahlél1tada por-estêDecrero, tema finalidade de gerir o sistema de assistêrrciáà
\sat\d'e;dós: servidores municipais 'de SãoGonçalo e seusdependentes, bem CÚl1lÓdesenvolver
afivfeiade:s de prevenção-à saúde e atividades desportivas.

Árt. 3°·- Compete-à Pundação'Municipal eleAssistêncJá,à Saúde.do» Servid.ores de
8[0 ÔOl'lçalQ ~FtJNASG> além dos objetivos definidos no artigoanterior:

1- desenvolverações públicas visando. à promoção da saúde: e prevénção de doen-
i;usd0SillS:uádos do RP.PS ~ de seus dependentes;

.II -rdesenvolver programas de medicina ocupacional para agentes públicos ela admi-
nistra~ãb direta é indireta das POderes do Município de São Gonçalo .

.rn- executara política de saúde definida pelo Poder Executivo Municipalpara seus
-agentespúblicos.

IV· estimularprogramas de atividades laborais e desportivas aos seu~bcnefieiãriõs.

Art~ 4'" ~ A Fundação Municipal de Assistência àSaúdedes 'Servidores de3ií,o
Qqiiça!Q - FUNASG é a re.!)P9psavel pela gestão do sistema de saúde dos-servidores.públi-



o 4/2023
PUBLICft.CO I\(:;) ,JORhtA~

"Q. it.&:o t:;;f'H"~ÇA' ~ r~'"
" """•..•~.~ .]O..••.•• -}

!istado do lno de Janeiro
Prcfe itu ra Mun ic ip al d e Sln'i Gvnçi({\l

Gab iuet e da ·Pr,(,rl'íla

tos inünicipais e seus dependentes, o qual é regi do pela Lei Complementar n/i Ô 15i2011, de
15/09/2Ô 11.

§dO; O sistema desaúde.dos servidores públicos municipais 'e Seus dependentes, visa
à,presruçã:ó continuada de serviço-e cobertura de custos assiste,l1ci:ais"por,.:prazQ:indei~rmina-
dQ, cOXl:laJinalidade degarantir a .assistência à saúde pela faculdade de acesso e atel1,d}fi1entb
pôr profi'ssionai's ou serviços de saúde, integrantes da rede.credénéiadá-situada.no Município
de São'Gollçaloou fora dele,visando à.assistência médica.e.ndontelôgica.

§2"; A prestação dos-serviços descrites no parágrafo anterior visa atender, â6s usuá-
rios de"âcordo com aLei Complementar n.? 1'5, de setembro-de.Zô ll .

.A1't. 5° - É vedado ~ FLgidação Municipal de Assistência 'àSàúde dosServidéres de
São ugnçàlo -' FUNASG:

1- as.sumir~nçªrgQs;ex;ty,mospynnanentes de qualquer nathreza;
Il -ranxiliar atividades administrativas de instituições, da ádtninistração direta-e in-

,diretá.rederal, estadual-ou municipal, que 'não estejam diretamente:relacionadasc.omprojeJos
'Ç;l1jQ~jntet~s$esc;livir:ja!n dos-objetivos dispostos.nessa lei.

o • IIr~. desenvolver projetos realizados diretamente COIri recursos do Tesouro do Mu-
nidpio:; divergentes daqueles.destinados.aos seus objetivos específicos-e para.criar ou man-
ter órgãQs próprios deassistência à saúde.

IV - receber o aporte de recursos de natureza previdertciária'do RPPS do.Muniefpio
de São Gonçalo paracusteio do sistema de assistência à saúdedeque trataesta lei,~~cetp
aqueles consignados pelos segurados,

v- PRe.starQ& -serviços do sistema de saúde a usuários diversos' dáqllelQs çlíspostos.
rrestá,U:i. '

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

. .,Art. 6°~ A FUlÍd;~çã:oMunicipal de Assistência à Saúde dos' Servidores de São
Gônyàlo-.FUNASG( terá u,'segpinte.esttutura.administrativahí'sica:

Órgãos Co~egiªdps:

a)Conselho de Gestor;
b)Conselho Fiscal;
c)Díretoria Executiva.

II~Órg:~Qs,;Execptivos :

a)presidêllcia (PRES);
a.1) Assessoria Juridica(ASJUR)
.a.~)Assessoria de Controle-Intêmo (ASCOI)
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a.3) Assessoria de Orçamentc CASGRC)
a.4) Assessoria de Gestão e Avaliação dos Sistema (AQA~)
a.S) Assistente (AS)

b)Vice-Presidêllcia (VP)
ç)DitetQr~a de Administração c Finanças (DAF)
c.I) Gerência de Administração (GAD)
c.'L.1) DIvisão de.Alinoxarifado e Arquivo (DAA)
c, L~j Divisão de.Protocoloe Atendimento (DPA)
c,l.3) Divisão de-Contratos-füicon)

c.2) GerênciaFinanceíra (GIF)
c. 2,1) Divisão de Tesouraria (TES)
c. 2.2) Divisão de Contas Médicas (DCM)

c:3) Gérênoiá d;ê ,Çonfabilidade (OÇO)
c;3.1) Divisão de Demonstrações Contábeis (DnC)
c.3.2) Divisa6 de Execução Conrábil (DEC)

c.4) Gerência de Recursos Humanos (GRH)
c.4..1) Divisão de Recursos Humanos (DRJ-I)

0.5) GefêncÜl de 111fórrrtática"(ÓIN)
c.5.l) Divisão de Processamento e Suporte (DPS)

d)Diretoria de Assistência à Saúde e Convênios (DSC)

d.I) Divisão de Planos e Convênios (DIPLAC)~
d.2)C,oqrde.Qa,çã.ÍJ dos Servíçps Médicos (COSESP);
d.3)Có6rdel1ação dos Serviços de.Enfermagem e Técnico (CO:S'ttf);
d,4)CoordenüçaQ dos.Serviços.de Saúde Auxilir.tres(CSSA);

. Art. 7° .~O Conselho Gestor (CONGES) é órgão colegiado, de. direçãosuperior é
consulta, cabendo-lhefixaros objetivos para H gestão do sistema de assistência A saúde dos
servidores municipais deSão Gonçalo e seus dependentes, bem COÍll0 noplanode alocaçãó
4~P~Cul:SbSda FUNASG ésuaação será desenvolvida pelo estabelecimentõ de diretrizes. e
normas gerais de 'organÍzayão: 'Operação e administração.

§Jl'- O Conselho Gestor (CONGES) possui as seguintes competências:

ajfixar as diretrizes gerais de gestão, investimento e alocaçãodos recursos;
bjexercer a supervisão das operações da FUNASG;
cjexarninar e aprovar anualmente.:o plano de custeio;
d)de;liberarsdbre Q. orçamento-programa e suas altel:açã.es,;
e)exan;lÍnar e aprovar a prestação de contas da Diretoria-Executiva e. o balanço geral

dt5 exercício respectivo;
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f).delíbe.rat'sobl:e OS planos e programas, anuais e plurianuais;
~)aceit~r· doações, 09,01 ou sem encargos;
h)julgar os rêourscaintêrpostõs uos atos do Diretof-Pi;esid'eúle, é tia: Ditetôfia~,

Execu:tiva~ bem-como .as -contas.anuaise relatórios;
'i).qeliqerar $opr<t arealização de,íIlSpeçQes.·e'auditélgen!$~ dequalqlJe~: natureza;
j)àpra\fái' operações .e.ãplicações de capitais em importânciapor ele fixado;
kjaprovar fixação de,taxas, contribuições e de preços a serem aplicados nas ativida-

des, programas e.serviços;
Ijdeliberar sobre a compra e venda debens imóveis;
rnjsupervisionar à concessão de gratificações.abonos, prêmios a,título de bonifica-

çã,o, por propostada.Diretoria-Executiva;
" i1Jelal?ôr~~'e. ap'~ovàrpor maicria de .seus membros Ô :s~U"re1~irrienfÇ)interno, 1;~lne"

tendo-o.ao Di reter-Presidente 'daFUN ASG para publicação;
ojdelíberar sobre os casos omissos nas normas reguladoras da FUNASQ.

~§2° - O Conselho Gestorserá presidido pelo Secretário Municipal de 'Séguridade
.Social e constituído por 08 (oito ) membros, na forma abaixo;

1- Secretário Míinicipàl.de.Scguridade.Sôcial;
II-'SecfefárÍo Municipal de Administração;
Ill- SeçretâriQ Municipal de fazenda;
IV - Presidente da FUNASG;
V- um.servidor municipal concursado paracada órgão elencado l1os·lnc.isQsanterio-

res, desde 'que conte com mais de, dez anosde serviço no Município, indicado pejos respecti-
vos til~iJ:ªl:e$das pastas;

§3°";;Os membros indicarão seus suplentes, não necessariamente-integrantés de ca-
da.pastá, que serão de,signad;b~pelo Chefe do Poder Executivo MunidipªL as membros su-
plenteãsomente participarão das reuniões em caso. de ausência do-titular, devendo a .forma
de sua convocação estar previstano Regimento Interno do Conselho .de Gestãç.

§4°- Os representántes dos servidores terão mandato de dois anospodendo
:5<'1( rCCQn.duzidO.sumaúnica vez.por .indieaçãc.dotinilar da pasta.

§ 5°-0 Cçnselhó.Gestor reunir-so-á, ordinàriamenté.ia-cadá mês, oúvextraordlnari-
amentepor convocação.do.seu Presidente, ou de 2/3 (dois terços) de seus membros, As reu-
niõesserão instaladas com a presença da maioria absoluta de seus membros e Q Conselho
deliberará por maioria-simples-de votos, cabendo ao Presidente dó Ocnselho, em cago' de
empate nas deliberações.além do seu, o voto de qualidade.

§6° ,..Fica ass~g'uradó aos membros do Conselho. Gester'úrria !gr~tipcáção, a título
de:serviçosêxtraordiná1:ios, por sua participação no órgão deliberativo, no valor equivalente
a 2'5,(vinte c cinco) UFtSG's (Unidade Fiscal ele São Gonçalo, sendoa despesa custeada pela
FUNASG, cabendo aoPresidente um acréscimo de 40%: Tal pe.rcçp~ãofibJ;i limita,ctll aàté
duas gratificações mensais independente do número de reuniões realizadas e ° seu paga-
.rnentofica condicionado a presençanas reuniões do Conselho" R.S~l' registrada em Ata,não
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haveIiqó impedimento naparticipação 'de outro órgão colegiado.desde que. como, membro
raro,

. , Arfo 8° - QCohsêlho Fiscal (CONFIS) é o.órgão colêgiado,dé fiscalizaçàó<ua FU-
NASG, cabendo zelar pela sua gestão econômico-financeira,

:§lO •.Q Cõnselhó Fiscal (CONFlS) possui a seguintecompetêneía:

ajexaminare emitir pa.r~cer sobreas contas apuradas nosbalaneetes;
b)dçlt' parecer sobre o balanço anual, contas e atos da Diretoria-Executiva, bem .co-

lha sóBre'o cumprimento do plano de custeio. e coerência dós resultadt>.s".daavaliaçãbatuari.::
al, ftrdusive em relaçãoàshipóteses apresentadas; .

.d)examinar, aqua,.)quer.tell1po\ livros.e documentos da FUNAS€J;
â)lavtar, em, livro.de atas.e patece:res, os resultadosdos examesprocedidos;
:e)reíatur,aO.Con:selhp de Gestão, as-irregularidadeseventualmente ~ml1radas,suge-

rindo, medidas saneadoras;
f)solicitar,!l1otivadanierífe, ao Conselho de Gestão, a contratação de âssessoramento

'ele técnico ou empresa especializada, sem prejuízo do controJe decontas.externo.
g}fiSQªl1.zar\o~~tos dos.Administradores e verificar o cujnpfimentodos seus deveres

legais: e,~$tatut&riÔs;;
h)manifestap-se sobre 'assuntos que lhe forem encaminhados p~la Oire,tQíta,..

Execuriva ou pelo Conselho Gestor,

,§ 20 - O ConselhoFiscal será constituído por 03 (três) 111,e0191'0$efetivos e 0,3 (três)
-suplentes, todos servidores efetivos designados pelo Prefeito, sendo eles.:

à)Q2 representantes do Poder Executivo;
b)Olrepre.s'elltante dos servidores ativos, inativos e pensioriisras,

§ 3° "~Todos osrepresentantes do Poder Executivo e seus suplentes serão indicados
e designados pelo Prefeite Municipal, com mandato de 02 (dois) ano$,p.QsslQHitacia i~P1a,re~
cppdu9P'(l,

§ 4<r- As indicações para a cornposiçãcdo Conselho Fiscal de.ver.~o recair preferen-
<eialrl1gnte,·sobrc, ..s;e:rv:idore$ eJe·tivos que, tenham conhecimento em áré"á afiri:L0 Presidente

• '" . ' ,',,' " "'. . ~,':,,', :.>: '" .,..... . ." •

4óeqlJ~el.ho Piscalserâ eleito pelos seus pares.

§ 5° ~o, Conselho Fiscal reunir-se-a, ordinariamente, umavez à. cada trimestre civil,
p()f CüiWQcação deseu Presidente. As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por
maioria de votos.

§ 6Q-'Fica assegurado.aosmembros do Conselho Fiscal umagratificação, atítulo de
serviç6s éxtraordináriosvpor-sua participação no órgão deliberativo, 1).0 valor -equivalente a
20 (V.fUHi) UFISG's. (tJl)id,,~dG:Fiscal de São Gonçalo, sendo a c1((SPesa eusteada peja FU~
NAS.(J: Tal percepçãr, fica limitada a até duas gratificações semestrais.Jndependente do nú-

fi('?'
J"
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merode reuniões realizadas naquele período, e o seu pagamentoficá condicionadc a presen-
Ç,a,D{l~J~\utipe$99 Ç~')1iSénlÔ, q,sér registrada em Ata. '

Art. 9~~'ADfrdoria Executi va é órgão colegiadoao qua1câpe dar ~x:ecuçãoaO''s ob-
JetiY()s',dª-,n[N.ÂSQ'~ cqp.~9~mteq.legisl~ção em vigor e as ditétrizes~e nórmas gerais, baixa-
dàs'pelbConselho Gestor:

'a)orientar,e;acQmpanhar a.execução das: atividades do FW,A~(.};
b)at:~mvar,mªnqi1i? ejrtslrllçõe~ de caráter têcnicóioperaciénàl 611 a'dministratlYQ,de

a;c,()l:dpcom àsqiretnzes e normas gerais baixadas pelo Conselho Ge$tor~
c)autO'riz3r a baixa e a alienação de bens elo ativo permanente ~ aconstituição de

ônus reais sobre os rnesrnesrobservados padrões e valores máximos a-serem estabélecidos
pelo Conselho 'Gestor;

d)autórizara assinatura ríe contratos, acordos e convêniose 911trq?instrtnneJ;tf9Sde
a.jps'tes;.

e )al?rqvaLQ PlWld de Contas e suas alterações;
f)proporao Conselho Gestor o orç;amento-programa e suas ,altsmwôe~.;
g)instruipasmatérial;lsujeit~lsadelibet:,wão do Conselho Gestot;
h)S~lbm~ter ao CónsellroGestorsüas contas e'Q Balanço-Geral do exercício;
í)Çlprovar a propostade-alteração-ôo Quadro de Pessoal Q(J FUNA$(};ç: seu r~p.eo"

Ú;Ilü'PÍtmb'deCacre.iraseiVenCim,entos; ,
j)apr<?varü;:; prQÚ1pçõesamlais estabelecidas no Planode-Carreiras dos Servidores

d.aFUNASG.

§2° - A Direto ria Executiva ê composta por 04.( quatro) meÍ mbros: O Presidente da
FUNAS.Ó e o Vice-Presidente, ambos de livre nomeação eexoneração nelo Chefe dQ Poder
Execütívo, além río Diretor de Administração e Finanças (DAF) G d9 piretplde A&ststêúcia
àSaúd~ e Convênios (DSC), estes, de livre nomeação e exonenis:ãopbt atá, do Presidente da
FqNA§;G, devendo a preferência, nestes casos, recair em pessoa que possuaexperiêneia te-
Cô'nlieddá nas áreas. financeira, contáhil, médicaou de saúde, jurldíca ou dç::adnJüu§tração
de pessoal, além-de re;putaç{ão ilibada.

§\3°'~ADifet6riá Executiva reunir-se-é, ordinariamente, quando COll:Y9.cadap~Jp.Di-
retor-Iâêsideute paradeliberansobre ~SSll11toSdo interesse geralda FUNASQ;,e suas resõlu-
ções,<s,Gl,"ªbtomadaspor maioria ele VÔ{O$, fixados em 3 (três) o "quorum" mínimo para.a rea-
li~ãç~õ qâ l'eüplªb.

.Art, 10 - A Presidência (PRI~S) é órgão executivo, sendo exetcida pelo Presidente
o qlj.'a.!pÔSSLti, além das atríbuições próprias da qualidade de membro da Diretoria-Executiva,
ràmbémas seguintes competências:

a)definirpolfticas e diretrizes ele ações públicas visando a promoção ela saúde e
prevenção de, doenças dos usuários dó Regime 'Próprio ele, Previdência Social e deseus de-
, .
peb.clentt;\'S;
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p)administrar\ orientar, coordenare controlar os prograrnascde.medieirra ocul1acio-
nal pa~:i.lÇlgerit~~PVbJitqs da administração direta e indireta. dqs Bod~tf\~icloMqnic~pi9 çle
São Goüçalo;

.c,)estabelecer.cdtério.se ...diretrizes para execução da política. ~e,~,sa~de;d~tlnidapelo
PO.der'Exeemtiyo MU;J1iç,ipa1 e.seus servidores rnnnicipajs efetivps,.:.apo$el)tado:se,peB:sionis-
tas';

dlba.lxattat.os;cle'gestão.necessáriosa administração da Ft:rNASG,.betrt'como)baixat
qS'afºs;reliüivosà4dn~inis,traç~Q de pessoal; , .

~)emitit Q$ ato§ qeptdvimentoede vacância doscargos:efetivóseéIQ.colIHBs~Ól.:de
livre nomeação e/ex.oneraçãoj.bem.como de contratos temporários;

t)instituirôrgão ~te deliberação coleti \lU,atravésdePortaría pr~'plia, na qua;l .deve
ê<>I",,~f~~igdicaç~d ddstnembr()~ e suplentes, o objeto da deliberâç.ã9, peHddode vigência e
âêfllruS eX1'gênciàs legais de acordo com a Lein. ó327120 ll ;

gDnst1tuí.rQ.üçrescimo ..deate30% (trinta por cento) da remuneraçãpa gr&t1ílca9ª,o
R9T.g~§çi1}p.enho. aos. s,ervidoJ~Stomando-se Gomoreferência .avaUgiçMa,dfnülisttativa/~êet6~
daêfitiêii.CÍaf1o desempenho de suas funções, a assiduidade, ÍijléreSSe eir:e§p()lis~lbillCtade,
nosté.l1mos da lei L76/2'068. .,

h)decidir.sobr):! aplicaçÕes financeiras. da FUNASG~
i)reptesentar a FUNASG em juízoou fora dele;
j,)celebí"ar,â.ditar~re$C'iIjdir .acordos, convênios, Qon1tátOSe.Ol.ltl'os..instrun1en:tQsde

aj1J5ie~~,observadaS' aS no.rmas~pnc:áyyis;
k)Visar qS'chl'(qllús>ên'litidos pele'Diretorde AdtninrstI'àçãoe:Fihal1çaS (DAR);
i)Qon1'.l.Q~at.osC{)ns~lhos;GestoreFi$cal, nos casos pr~~d,st<::5$:~m.L~~L .
nl)CQI1stÍtlJircomissº,~se grupos de trabalho nQâmbito.clªFtJ.NASP~
:ri)dete11l1Wa.r a ins(ti.I1mçã6 de sindicâncias e de inquérito ,íd,i:triúistraúvoé ~piicàr

pen:aHéfadesnoânihitodesIlaConil?êtSncia;
o)ulltorizar l1.cttM(5:es, sua dispensa eu inexigibilidade e.aprevar ehomoJogar cseu

f~~ijmlººfinal;
'p)abtir, illtfvin1entat; e encerrar Contas bancárias, em conjúnt6cómo ])Írcte>tde

Admii:üstração 'eFin~r):<;as (DAI?) ou, na-suaausência, com o Vice..;Presidente;rla.Fl,Jt'JA.SJ};
qjaprovai' normasregü]ªdQras de aplicação de multas epárcelq:niéihtQdeçlébito$,;
r)aprovaro balançogeraJ da FUNASG, seus balancetes, processos de tótnádás de

contasiederilais derncnstrativos a.serem submetidos aos Ó'rgãos.J1scaJiza.elores~autqrjd~d~s
~I.\pexiºr~.$;

s)prO'ftiOver o ljl~Mjamehto internõ;
~)corrvoeat. ülStalâl:ê>presidir eIS. reuniões da DirercríaExecutlva bcmeonro baixat'

,0,8 at.o§"q\..leC0!1SUb~3tançiem..'Usde;cisõesda Diretoria-Executiva;
:y)pta,ticafoS'<'ltosde ,Lu'gêl1cia "ad refererrdínú'tda Dirêtoriã-Exêcutiva O;U do Gonse"

lho Gestor,subntetendo a sua decisão a consideração do órgão c.ompetentê,.n.a.'ptimeil'a. reu-
túªº ..q~1ese.realizar após Q fatQ;

."'....'y)aprepií:it ..re,êUrSQSãql;nil)Ístrativps interpostos de atos de pi'qpostgEi' ou serviClqtes
da. FUNASG~

w)arrendfl;r qs bens prçprios da FUNASG, obedecida a)egish;ç.ão pertinente;
X)su'bp1eter a:fptqvçlÇ~Q do Conselho Gestor alieüaçãodQsbehp próprios qa: FtJ-

NASG,àp0sãvaliação por instituições habilitadas, obedecidas asnormas-leggis;
y)delegar.compe~ência, nos casos e nos limites quecouber, ..

. .~/
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z)solÍcÍtat à Administração Direta informações e documentes paraa elaboração de
defesajudicial on administrativa da FUNASG a ser promovida no-âmbito da competência-da
A;:~.rpR;

Art, 11 - A Assessoria Jurídica (ASJUR)é órgão exeeutive.rexercida pelo Assessor
Jurídico Chefe, subordinada diretamente ao Presidente, e possui.as seguintes. c.qn.we{êt1CTas:

ajassessorar a-Presidência em matéria.jurídica de interesse: dá:FUNAS(}'~
b)defendel\ judiçial ouadministrativamente, Q~ legítimos .direites e: interesses da

FlJ~A~O;
G)pr.op.oro estãbelecimento de normas legais e, regulamentares relacionãdas corrt'os

serviçcsa.serem-prestadospela FUNASG;
djmaniféstar-se sobre matéria j urisdicional e atos normativos de interesse tla FU-

ejorientar OS casos de alienação, transferência ou locação de:befls móveis e imóveis
da FUNA$6'
, .7' .' .Y.,';" .~ . ~ , __'.;._ ~, ". ,

·f)'dàrd.ên:êiâ aos.diversos órgãos da FUNASG de quaisquer.matéria jurídica-de seu
interesse.alertando sobre alterações da. legislação'

gjemitir parecer sobre a legalidade dos contratos, conv'êlliqs;y.acqrqq§,. e outros in~,-
trumentos de ajustes nos quais a FUNASG seja parte ou interveniente, bem como sobreos
atos administrativos emitidos pela FUNASG;

hjcooperar com osórgãos encarregados de licitação, na eJab.ofÇ,lçt(O de editais;
'i)aprecÍ.aJ' e bl"Íentar;sinditânôiâs c inquéritos a:dU1iriistrâtiVbs determinados pelo

Diretot;Presidente;
j)consultar aProcuradoria Geraldo Município sobre matérias que n~Qhaja, orienta-

§ão lYqrmativa oLJpronunciamento oficial.
kjrepresentar aFUNASG, nos termos e limites dos poderes-que lhe forem outorga-

dos;
l)elaborarminuJ:a\i ele contratos, convênios, acordos, termos de compromisso e-ou-

tros instrumentos de'ajü~sfe.s,nos'quaís a FUNASO seja. parte ou interveniente:
m)reuniÍ', classificar, guardar 'e.conservar toda a legislação e jurisprudência de inte-

resseda FVNASG; .
h) orientaro Presidente da FUNASO na elaboração das informaçõesnos Mandados

de 'Segurança;
ojcoordenar a instrução dos processos judiciais de sua. área ge·~{t\laç~fode interesse.

da F1jNASG;
p)aptesêntár trimestralmente à Diretoria-Executiva relatórios das. atividades relaíi-

vas a1i\la·área'~~~atuaçãp;
qjprcnurioiar-se sobre às questões jurídicas, que lhes forem submetidas;
~)Ll1anter arquivados os contratos, convênios, acordos e. outrosajustes de interesse

daFUNASG; .
,~}solicltar ii1fofl1laçàe,s e documentos aos setores interno» da Fl)NASGpata.elabd-

ração de defesajudicial ou adminisrrativa da FUNASG;
·t)r~çe:ber' as citações, .intinrações, notificações, comunicações Judiciais ou qualquer

QUiTaG,9rrespQnqência oficial judicialendereçada à FUNASG.
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Art. 12 -.,A Assessoria. de Controle Interno (ASCOI) é órgãc executivo, éxeroída
pelo Assessor deControle Interno Chefe, subordinada 'diretamente ao Presidente, e possui as
?çgpiíf~escompetêneias:

a}ac.QmpanllarQ cumprimento das diligências baixadas pelo 'tribunal de COntas do

bjpromover, na .área de sua atuação, análise e fiscalização p:eúôdica nos atos dos
ordenadores, agentes recebedores, tesoureiros.ou pagadores, ínolusLve:dQs.respotlsheis por
almoxarifados, bens móveise de pessoal, emitindo, parecer técnico tun,damcl)..'tad.o,visando à
elaboraçãó de prestação de contas do ordenador ele despesas;

c)promovet 'o acompanhamento e.a fiscalização' técnico-oontébil-financeirc •visan-
dQ"a,:§~lvaguard<;ldp~b,el)$,~a..v~ltfiç~w:ã.Qdeexatidão e da regulari'daêl,ev ctf,l.$ captas (;v~xec.tl-·
çãq~lQi(h'9#rq.eL1.tQ~õbêdecidas çV~~()rnláS vjgeútes; .

'tÍ),ilÜiritei\ elaborar e-controlar asdiligências do TCE!RJ, auxiliando- 1:10 seu atendi-
mento~

ejexercer o controleinterno através de inspeções, fiscalização, avaliações, diligên-
das e revisões programadasçobjetivando preservar o patrimônio da F(JJ\.ÍASG;

±)promaveca "Tomadade Contas do ordenador dedespesa;
g)assessoraf'a Diietorla Executiva, aos Conselhos, de Géstor e Fiscal, no ql1~couber

e ror sdIititado' >;

Art. 13 ~ A Assessoria de Orçamento (ASORC) é órgão, e.Xe.ç.utivo"exereida pe10
Assessor de Orçamento Chefe.rsubordinada diretamente aoPresidénte, e-possuias seguintes
competências:

~) pt91~wver o,aCpmp<l111+Am~11tQeafispáli;:;ação têcnicq-coi1tãl;ül-tlliánceir()) ,/i:SUI1'"
:doaexêcttçào dó orçarrrento, õheô'écidasas hotnias vigentes;

b) acompanhar a execuçâo orçamentária do órgão, consolidandoo orçamento anual
a mll'til'Qos planos 'de trabalho estabelecidos;

c) coordenar, orientar é acompanhar todas as atividades relativas a execuçãcorçà-
mentátia, procedendoa estudos.icontrolee análise através do Sistema Integrado de Informa-
ções Çontábeis, avaliando o desempenho do órgão e.elaborando relatórios mensais P?i"are-
méssa à-Diretoria Executiva e ainda, supervisionandoà execuçãõdas despesas: e realização
das receitas da,FUNASG; .

d) controlar e acompanhar .os atos de gestão orçamentária, finaueeita e patrimonial
'dâFUNASG;

Art, 14 - ÀAssessor~a de Gestão e Avaliação do. Sistema (AvAS), exercída pelo
Assessor Chefe de Gestão e Avaliação do Sistema, subordinada dirctámente ao Presidente,
compete:

alacompanhar todas flS atividades relativas a execução das Çltividades do sislema. de
assistência' à saúde dos servidores, elaborando relatórios pata remessa à:Diretoria Execuriva;

b)amtlisar previamenre.as.ptopostas-de adequação cio sistema;
c)controlareac,qmprulhar os-atos de gestão do sistema de saúde,

d
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djmanter-os.dccumentos relativos aos atos de gestão, arquívades fi disposlç.ãod'as
aWoríd.a,desreSP9.l,1sáveis,zelando pela sua perenidade;

~Jacoii1panl1al'às mudanças nas legislações e no sistema q~s~C\dé eni gei:fll, rnan-
tendo a ID.iretoria EXecutiva informada;

f)elaborar~ emitir os demonstrativos, quando solicitado;
g)àssessorar à Difétoria Executiva', aos Conselhos Gestor e Fiscàl, no 'que couber e

for.sclíeitado;
]~)mªl)t~r·Q registro atualizado-dos agentes do mercado de',sJl.4ge,pm;ye;Ul1.lra crt.(de;n:~

êiàdos;

Art, 15- Ao Assistente, subordinado diretamente ao Presidente, compete:

à:)AuxÜiar dirétamente-à Presidente nas atividades administtâtivias 'de pouca com-
plexidade;

I:?)Aux.iJ.ia.r-àsdemais sssessorias nas' atividadesadrninistrati vªs.,de. pouca complexi-
'dadéâé'::~'CotClb com 'a'determinação do Presidente;

Ç:)Cufllprir'GDrrlJ.1S demais determinações do Presidente;
d)auxiliar os Diretores da FUNASG, em matérias pertinentes a respeetivaárea de

atuâçãóde cada Diretoria, de acordo com a determinação do Presidente;
·e)execufat'ta.refasdenatureza operacional e administrativa;

, .
DCl~nlprir'Q1.1trfls'competências.delegadas pela Presidência.

Art. 16 -.A ViCe,.Presiêlência (VP) é órgão executivo, sendo .exercida pelo Vice
Presidente o qual possui, além das atribuições próprias da. qualidadede membro da Diretoria
Executiva, as seguintes competências:

a)substituiro Presidente nos seus impedimentos e afastamentos legâis;
º)J:~restªr.,ªssistência direja e imediata ao Presidente;
:c)assé&$draYa DirctoriaBxecutiva na organização, coordeüâçãQ~ aircção' ec6iltt:qJé

'dasatlviâades da FUNASG;
,d)oriental',C09rdenar esupervisionara preparação dos atos e despachos que devam

ser sõbrt1etidos .à apreciação 'do Presidente;
e)coordenaras atividadesrelativas à publicação dos atos da FUNASG;
f)coQrd~na as atividades editoriais da FUNASG;
gjencaminlíarà imprell~.atod<l$ as informações de interesse dáFUNA~G; .'
h/coordenare acompanhartodas as informações de interesse dã FUNASGpublicâ-

das na imprensa;
.i)~x~rcer quaisquer-atividades-que lhe sejam atribuída pelo Presidente:

Art, 17 - À Diretoria de Administração e Finanças (DAF) é órgão-executivoçsendo
exercida pelo Diretor de Administraçãoe Finanças o qual possui, além.das.responsabilidades
próprias de membro da.Diretoria- Executi valas segui ntes competências:

'1) pl<myj(lX, Qrganl~ar~dirigir econtrolar a exçcl!çãoda~atíyiJJ.a.des relacieaadas.ê.
coht~limda.de gerâl,â admínístração de pessoal, material e serviços, gerais,,'ào contróíe ea
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avaliaçã'Q dos bens patrimoniais e das.atividades relacionadas com.o ,~pôibàs demais áreas
""P' ,"" ",da. ,UNASG;

b) submeter ri Dirêtoria-Execuriva:
b. 1 - ujplat10de contas e as-suas alterações básicas;
b.2 - ol?al::mço e.os balancetes mensais;
b.3 - o-sistema de'apropriação de custos'
b.4 - a.baixa e a alienação de be1'1Sdo ativo permanente;
b.S =apelitica depessoal .a ser adotada pela FlJNAS0.;
b,6- oplanejàrirentofinanceiro;
b.7 - os demonstrativos financeiros,

c) organizar e supervisionar o sistema de registro e escriturãção corrtáhil;
d) promover e acompanhar a execução do 'Orçamento da FUNÁSG;
e}promovcraex:cç;nçffo das, determinações da Díretoría-Executívae, as
f) ,P't~:)Vid~lWÜls$Qli~ita<laspelosórgãos da FUNASQ, rios: tetfnós dás norárasem

:\dgôr~,refãtivasa pessoal, material é serviços gerais;
"g) ,promovera execução .das atividades 'daadministraçãe g~r~lda'FUNA$G, man-

tep.do ªrq\üvoalLJalizado; ,
li) é()'Orcj.en'aI·"sui)ervisioi1ar e acompanhar, em conjunto com a AssesseriaIurídica,

asatividades de Licitação',da FlJNASG;
'i) elaborar, periodicamente, relatórios gerenciais pertinentes.g sua ári:;'~;
j) fornecer suporte técnico e operacional a todas as gerêneiasediretoriesda 'F.U-

NASG;
k) controlar as atividades operacionais relativas à admiÍli$tl'ªç,~q.aO,simóve(s per-

têlJcen'ty$"~fUNf\SQ;
I) assinar notas de empenho.
m) planejar, organizar, dirigire controlara execução d~s'a(iyiçiªºe~:r~10çíot1açlâs ª

tes,o,urÇlria" planejamento fiuanceíro e avaliação dos.bens patrimQ11j:ai$;
n) promover e acompanhar a execução financeira da FUNASG;
:o) promovera; execuçãodas determinações da Diretoria-Executiva, nos termos-das,

l1otI114~:emvig()l:,.):1:}lati\Í~sa àdrninisttãçãoIinanceira e deihvestimentôs da FlJNASG;
p')ela:bQra:r,iüiplaritar e-acompanhar 0S sistemas opcracionais desrinadosas áreas

finaueeira e de: investimentos da FuNASG;
'q) elaborar, periodicamente, relatórios gerenciais pertinentesa.sua área;
r) emitir e assinar os cheques, sendo substítuído nesta tarefa, no caso. de impedi-

.mento eventual, pelo Gerente Financeiro;

Art. 18 - À Ger&,pcià de Administração (CJAD), exercida pelo Gerente de Adminis-
trà9.âo*,.subordillada diretamente ao Diretor de Administração e.Finanças.jscmpete:

'f:1)tontrolar aexecução dos contratos de aquisição ele ipat(,'fj-iais:é (~e prestação de
serviços firmados;

.. bjpreparar estudos e planos específiccs que.Ihe sejam solicitados p.~Ja Diretoria E-
xeq.11iva;
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.é)proVidc)jcial'econtr,olal' as.requisições de passagens e registrar, as, diárias .referen-
t~!rà;5;\fi(;j,gens a serviços; .. ,',

~)éoQrdenãr·e.sÚl)ervisionar as atividades relativas aos suprimentos e bena e servi-
ços dít;FUNASG, procedendo ao final de cada exercício o inventário anual dos. bens patri-
rnoniais;

ejcoordenar esupervisiollar as atividades de transportes da FUNASG, mantendo o
controle e-o-uso adeqüad6das viaturas e dos combustíveis;

f)c'Qord~nar esupervisionar executaras atividades t:elatiy~·,à~,x~c.uçao da prcgra,
nlMã6>qe' desembolso referentesaos contratos, fornecedores e prestadores de serviços da
FUNASG;

g)executa:r outras atividades solicitadas pelo Diretor det\d,ministraç,ão'e Finanças;
Ji)coordenar, organizar e zelar pelas atividades de pfdtoêol(H~: arquivogeràlu2l'FU-

NASG, executando os serviços.de guarda, recepção e encarninhamento.de.expediente diver-

. i)exeéutar asatividades relativas a.zeladoria, limpeza, vigilância e manutenção 'dá
FUNASG;

j)coordenar e supervisionar as atividades de. transportes da FUNASX},maQtem:lo,o
controíeeo uso adequado .dasviaturasedos combustíveis;

Art, 19 - À Divisão de, AImox arifad o e Arquivo (bAA), exercida pelo Chefe de
3et01\ suhürdinadadi.ret~uente ao Gerente de Administração.eompeie:

:à)eXeéutáras atiVidádes relativasaos suprimentos e bens da FUNAso, procedendo
ao finaldecada exercício oinventário anual dos bens.patrimoniais ;

bíresponsabilizar-se pela emissão dos relatórios previstos nàs deliberà.çoeS dbTCE
para-fins.da elaboração das.prestações de contas do ordenador de oada.exercício;

é)manter a guarda e controlar o USü dos materiais de consumo; e' permanente da.
FllNAS\3;"de ac.org,Q.qom,a legislação em vigor; .

'd)mahter:orgánizadoe' controlar a sistematização da legislação em geral de interesse
da Fl.1NÂSG~bem como. o arquivo geral, documentação.Jivrose ppblicéW'Õ~s;

. Art, 20 - À Divisão de Protocolo e Atendimento (DPA),exerélda,pelo Chefe-de
'Setor", subotdinada diretamente a6 Gerente de Administração, compete:

a)prg~'p'iz.ar .as ,atividades de protocolo da FUNASG,. exéCS1.itaiidoos serviços de'
,~guardâ;,l'ecepçãbeelitamillhamento dê expediente diversos;

p)promove.ro.atendímentQ aos servidores ativos e inativos \! 80.S pensionistas;
c)rnanter, atualizado semestralmente, quadro dos benefícios c(jt1cedidos pelo 1-

PASO; crientat.osservidoressegurados e os órgãos competentes, quanto 'aos procedimentos
de concessão de benefícios da sistema de atendimento à saúde;

Art, 21 ~ A DivisãodeContratos (Dicoruexercida pelo Chefe de Setor, subordi-
-nada.diretamente.ao Gerente.de Administração, compete:

ajorganizar as atividades de contratos, termos, eonvênios e demais ajustes nos quais
aFLJNASG seja parte ou lenha interesse'
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b)soücitar, nOS prazos legais, as certidões legais e dOC\JlllentospertInente-spara a
il}§1p,lçâ9·çlpsP~;9.Q~ê,s'9sªdmiIÚStrativqs; . .

ç)àço+:n-pa.nJ1ttr .aValidâdee venelmentosdcs contratõs, 'tetirrG~~cQnvêUIQse·.d~nfiáts
tUustes'JloS'cquais a FtJ:NASGsejaJ)}írte;ou' tenha interesse;
··ci)~x;~'C·,l+tªros serviçps 'de arquivo, guarda recepção eenqJm;nh4me~lto clGe;~peçlí.;
~hte~eül.êiõíiat16s !:lás conü'atos, termos, convênios e dernaisajJ1stes ~iosql.1ais Pl,J.NASG
seJa'parté outsnha.interesse;

~)providen(áar as assinaturas dos representantes da FQ"NASG ede:mÇiisp&tes, in-
çl}tsiv;eQas te$teíliUhh~ª, nos tÓl,1tratos.,termoarxmvênios e de:njai:SltJtlste~I1ôS' qúais a FU-
NÁS,Cfsej a parte ou .ténhaülteresse;

:fJelaborar>osextr~~Q,s·ôe.publioaçãodos-eentratos, termos •.ç(mvçnios;!~.demaÍs)tlj1J.íF
tY~.lJ:º,~gu~ti~.a E'lJN#\~.Gsej'qRÇlÍ:te outenha interesse e pr0vjd$p:qiªI'ªpübl~C;açã9gg§.,rn~s,.
mos.nos'prazos legais;

g)acompanhar a publicação dos extratos e arquivar junto aQ.l'espe:ctivQ docWllellto.
bemcomo providenciar ajuntada da publicação ao processo adínlrüstra:ÜVcQ é~)h'esppr)dt::i11e;

Al~t~.22.c.À.Gerência FInanceira (GI}'), exereida-pelo Getente:de'FÍna.n\fl:t$; slJbot'-
dihada::dire,t~Jmente:a9 I.Ji}(eh:~.I.'.de.Adrnínistraçâo·eEiIH~ça~,.çpl11pe!e;

a)substltúireventualillentc o Diretor de Administração e Fln'ançasvcms,ells impe:"
dimento.s·eatà~tamentos legais; . "

b)cool'del1ar. óriehtare acompanhar todas as atividades relativas àéXécUÇão'das a~
pIica~0es financeiras, procetíendc a estudos, controle e análise.do mercado financeiroíavalik
ànc!.QQ...;ae$ell.lpçtÜ10',d<;J·:éifgâQ,}~ elaborando relató,.riqs mensais pm:ª fe:P1e:$$ª à Dire.t()rÍty.E'){e"
Ql.itivt.t~~CªbendQ ainda,d:>rl$QHdáaa juntoflo orçamento anual à partir' dos"planas'de, ttâpáJhoestabeleoidos;; . . . . . . .. .

é:)çontr:olar(1 execução financeira dos contratos firmados;
d)coordenar e supervisionar todas as atividades relativas a; g~stãô fimil1ceirâ (;1 dê

pagàmentos, mantendo os controlês estabelecidos pelas normas mternas.e IégjsIâçãO vtgente~
ejprepararestudos eplanos específicos que lhe sejams.o]icitados pela.Dirercria ..E-

x;pç:4tiy~;
f)coótdeli.ãre su.pervisiónai' as atividades relativas aos pi:lg'amentõs e·desétllbólS6s

de te.cUrsosda·FUNASG, procedendoaotl1lC1.1de cada exercícico demonstrativo fínanceíro
anLlaJ.;

gJcoorden~lr esupervisionarús atividades relativas àe~êcÚç.~.odaprqgranl'âçãÔM;
desettiho)so referentes aos.contratos, fornece.doreseptestadorêsde,sétviçQs.tlaFUNASCt;

hjexecutar outras atividades solicitadas pelo Diretor de Adnlini§'tra~aQ e Finanças;
j)coorde.nát, orie~lta:r eªcompunhar todas as atividades rélatiyas aexecução dasÇi"

pliôaçõ:es1
j)elaborar e.manteratualizado o plano ele investimentos d(1FUNASG, bem COmO
p registr<.l.de todos os at9S e fatos da gestão de investimentos e de todos os' instru-

mentosprevistos'na legiSlação~
l)organÍ:?:are expedir, conforme orientação superior, nos prazos dererminados, 0,$

.c!el'l:)Qn§,trati vos. dein,YestiplentOs;
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m) orientar, coordena!' e instruir, do pontode vista técnico, na esfera .de sua compe-
têneiaas aplicações financeirasda FUNASG, bem como assessorar a,Diretoria Exe,(}l,ltiva,
aQS C:.QI}scllws Gestor e FisqatQo que couber e for solicitado;

njcontrolar e acompanhar os atos de gestão de investimentos da FUNASG;
'O) manter-os documentos.relativos aos aios de gestão de-investímentes, arquivados

à di§PQ~jçtto das autoridadesresponséveis; zelando. pela SUa perenidade, bem co!nq. pr{)pm'~
'ctgrlªrJq~s.~a1i~iforésri:'>facilidades necessárias ao desempenho de suas fuhÇ'Õ.es;

p)elaborar e emitir.os 'demonstrativos de investirnentos, t.ôrrfd.thle' legistaçãf:i:vige~1-
te e-desenvolver estudos sobre o.comportamento das aplicaçõesfinanceiras:

q} elaborar e emitir osdemonstrativos aos di versos Bancos, 'órgãos oficiais eugo-
vernamentais, bem corno para atender a legislação vigente;

/'

Ar], 23, - À Divisãode Tesouraria (TES), exerci da pelo Chefe de Se tor, subordina-
'éÜiéJir~tàllÍente ao Gerente Financeiro, compete:

à)exeçutar todas as atividades. relativas à tesouraria da FUNASQ;,
b) executar as atividades relativas aQS pagamentos e desembolsos- de recursos 'dá

FUNAS:G,pro'ceden.do ao final de cada exercício o demonstrativo financeiro-amral;
C} executar as atividades relativas, à execução dçt.p~QgramàçãQ de desembólso.refe-

l'ef1tê~~Ô~çÔntraJ()'s., fomecédores e prestadores de serviços da FUNASG;

A,rtr 24 - Â Divisão de Contas, Médicas (DeM), exercida pelo CI:J.cf~de Setorsu-
,borgináqa diretamente ao Gerente Financeiro, compete:

.a) emitir relatórios e guias para recolhimento de tributos, taxas, impostos t; contri-
J1~JiçQe'§çte~1.'çs.p()11s.abili(lade~a.FUNASG~ decorrentes de retenções;

b) apurare eorítrclaros faturamentcs submetidos à EUNASG para, pagamentos. de
redecredencíada;

Art. 25 -.Á Gerência de Contabilidade (GCO), exercidapelo Gerente de Contabili-
dade.isubordinada diretamente.ao Diretor de Administração eFlnarrças.compete:

Zt)co.oJ;d~nar, orientar e acompanhar todas as atividades relativas aexeêuçâcorça-
mentária, procedendo a estudas, comrole e análise através do Sistema Integrado dEdntbrn1'a-
Cf.oes C~Ol1tá.heis.avaliando odesempenho do órgão e elaborando, reIatêú:iQs'mensais para re-
iI1es~.~ ªDifetoria Ex;e~u1iva ei)l.t1da, supervisionando à eXeClíÇ&Q:gás çlê~;pe~à$e reCfJj~ªçãó
'dáS' teceitâsdaFUNASG; . .

b)elaborar'e:manter atualizado o plano de contas daFUN ASG;
;c)encam1nhar\ por intermédio da Presidência, a relação dos responsáveis por bens e

valores ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro ~ TCE/RJ;'
d)orientar,coordenar e instruir do ponto de vista técnico, na, esfera de .sua eompe-

têllc1a,;ªs unidades operacionais;
e)ánalümt as propostas de créditos adicionais/suplêmentares e de alteração do deta-

Ihamento de despesa;
i)controlar e acompanhar os atos ele gestão orçamentária, financeira e patrimonia]

da FUNASG;
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g)Qrientara aplicação e-a apresentação das ptestações.deeontas de/:udiantarnei.1tDS;
~~ns'P'l;ÇÓIl1Q~1Íaisealrnqxarifado;

h)lnai)tet atualizado 6 .regístro dos ordenadores de dêspesas"ê dO$resporisáveispóf
t1ínheirQ, valores enutros bens;

j)~Jet\,li].ros. ajustes das rotinas contábeis;
jJas,sessorar a Diretoria Executiva, aos Conselhos Gestor e' Fiscal" rio que couber e

fOr' solicItado;
1§Jm;ÇI,Dt~r,qregistree, centrole, contábil.dos bens patrimoniais;
.J)prQpôtcioí:Jl=ç: }lOs,audjJores as facilidades necessárias .ao d~s~h1p'enlJ.Qd~ ~úli$ fun-

ni)proporsistemática para apropriação dos custos, executando-a e, orientandoos
dernªi~ órgãos quantoao fornecimento das informações necessárias; '.'

iljdesenvolver estudos sobre ocomportarnento dos custos da,F'UNAS6;'

,Art.'29 -Á Divisão de Demonstrações Contábeis (DDe), exercidapelo Ch~fe çte
Sétór,'~ubórdiúada tlirerainente'ào Gerente deContabi Iídade, compete:

a) organizar e expedir; conforme orientação superior, nos prazos determinados; 'os
balancetes, balanços, e o utras demonstrações ccntábeis;

b) manter-os documentos relativos aos atos de gestão orçamentária; financeiraepa-
trimonial; arquivados. à disposição das autoridades responsáveis pelo acompauhamentoad-
ri1jili,stf?iJivo, edos agentesde eentrole interno e externo nc.exercício de suàs funções insti-
tucÍotütis? zelandopela sua perenidade;

ç) elaborar e emitir os demonstrativos previdenciários, conforme leglslaçãovigente;
d) elaborar e en.1itir osdemonstrativos aos diversos Bancos, Qtg&OSoficiar\,> ou:'go-

vernamerttais, bem COTi10 para atender a necessidades atuariais, em atendimento a 'legislação
vigente;

~) preparar mapas e demonstrativos de custos e acompanharncnto.orçamenfário, en-
carnirthãndo-os ao Gerente e Diretorias;

Art, 27 - À .Divisão de; Execução Contábil (DEe), exercídapelo Chefe cl.e:Setor,
sübórdii1ada diretamente ÜÔ Gerente de Contabilidade, compete:
àJetetivàl' o registro contábil de todos as atos e fatos da gestão patrimonial e financeira: da,
FüNASG; promovendo a escrituração de todos osjnstrumentospre.vistQ~tnalegislaçãü~

.Art. 28 -A Gerência de Recursos.HumanosrGlcl-I), exercida pelo Gerente de Re-
curso Humanos, .subordinada diretamenteao Diretor de .Administração.e Pinanças, compete

a) coordenare supérvisionar todas as atividades relativas 'à g'~stãode recursos hu-
manos.da FONASG; ,

h) preparar estudos eplanosespecíficos que lhe sejam sclicitados pela Dhetqriq:
Executiva;

c) promover e implantar projetos de treinamento visando o aperfeiçoamento técnico
4p~:s~rviêiqres;çla FIJNASQ; ,

c!) promover ClljSOS de.capacitação para 0$ servidores 9<1FUNASG~
e) identificara.necessidade de-treinamento dos servidores;
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Art.29 - À Dívisão de Recursos Humanos (DIZH), exerci da: pejo Chefe de Setor,
subordinada diretamente ao Gerente de Recursos Humanos, compete;

"

éi)coQtden,ar eesupervisionar todas: asatividades relativas aos eSJagiátlos ebõlsistas
a.serviço da FllN AsD.; ,

b) executar às atividades relativas a gestão. de pessoal, inclusive com as rélàciona-
das coín.o.preparo e.comando de,pagamento do pessoal da FUNASG, mantendo os coutroles
E;,s;tªpt;r~ç)cios pelas normas internas. e legislação vigente;

i)t(jvideriêi~r eóontrolaras reqirisições de passagens e reglstraf ás 4f~ríás i:eféJ:~rite,8
as'viag' ens a serviços.''. .' ,I

,d)e~eCLttal' as atividades relativas ao. processo de seleção de pessoal;

Art..3() - Á Gerência de Inforrnática (GIN), exeroida pelo. Gerente de Infotmática,
strberdinada.díretamente ao.Diretor de.Administração e Finanças, compete:

'a)élàborarô Plano Diretor de Iriformática da FUNASG;
b)elabo.rar, implantar eacornpanharcs sistemas operacionaisdestinadcs a todasas

áreas-de atuação. da FWASG;
cj'desenvolver é?'túdcis visando à'aplicaçâo de métodosde ififofri'iáticá:;
dl gereríciarasatividadesde informática e TI~

:Art. 31- À. DivisãodeProcessamento e-Suporte (DPS)~ éxercidape]« Chefe de Se-
tor; subordinadadiretamente.ao Gerente de.lnformática, compete:

1;1) controlar e executar todas as atividades relativas ao ptQc~s~amcfito da fq)hªde
servidM~$inativos. e éIeperisioni'$:thsi

b) executar todas as atividades relativas ~IO pagamento da folha de .servidores.da
F\Ul"JASG;

ê).. coordenar, controlar e executar todas as atividadés re1gílivásao prócessai'hentÓ
dos-sistemas que 'integram a gestão da FUNASG;

;d) promover osuporteoperacional dos sistemas integrados de gestão da VU-
NASG',",' ,~,

'é\proiüO'ver. osuporte.técnico dos equipamentos de. informáiica daF1.JNASG;

Are 32 '"A Diretorià de Assistência à Saúde e Convênios (DSÇ), eQrgãoexeclgi-
Vá, sendo exercida 'pelo Diretor ele ASSistência o qual possuiulém 'dásatribuições próprias
da' qualidade de membro da Diretoria-Executiva, também as seguintes-competências:

aXrecebel' eanalisaros pedidos de credenciamento, avaliando 11.. cápacidadetécríica
da institUi~'ão,·,a fim de atenderaos objetivos dá FUNASG';

bjsugerir à Presidência novos credenciarnentos, fundamentandoa sugestão;
c)fi~caliiar ·0' desempenho das instituições credenciadàsjunlq"àFUNASG;
djsugetir, fundamentadamente, o descredenciamento de instituições credenciadas

junto; à FUNASG;
ejfiscalizar as atividades de saúde desenvolvidas diretamente pela FUNAS0;
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f)fiscallzaJ>ils faturas de pagamento ..dos convênios e demais instituições.credencia-
çl'l~j llIJ,t.o .-â.- FüNA~0~

g)encamínhar, com óvisto, as faturas de pagamento ao setor r~:~p,onsáveI;
l\)sugedrAPl'esictêllCia ações eatividades de acordo, ·c0111<.osóbjetiv0Sdtl FUNA:SG;
ijcontrclar a gestão de pessoal da área de saúde junto à Fl[NA$'G:;:
jjdecidir as adequações das rotinas médicas eescalà a fh~lde mqljter a continuidade

do atendimento;
i<):rec~bé?reanalisar ospedidos decompra de materiais espcdflço,s da área.desaúde,

avaliáí1do as-necessidades.técnicas, quantidade e qualidade dos prodútqs;
l)sd1icitm\ justificadamênte, à Ptesidência..a compra.iconserto ou Jê'fYatode materi-

eísespecfflcos da área de saúde edemais equipamentos; .
mjatender.às determinações e delegações do Presidente;
nj.atender às demais determinações dispostas neste Estatuto;
ojresponsabilizar-se pelo bomandamento do atendimento à demanda da assistência

Q1éÇl,içª," ..
p)Sólicitar à gerência de Administração (GAD) a execução 'de receituáriosmédicos;
q);Cüidar para que asdependências de atendimento ambulaterial atendam às exigên-

cias legais;

Art, 33 - A Divisão de Planos e Convênios. (DIPLAC), exercida pelo Chefe de $e~
tor,subordinada diretamente ao Diretor de Assistência, compete:

ajencah1itiharà DSC ospedidos de credenciarnento de instituições que atendem aos
Qbjetivo$"claFUNASG; .o .

,bJéIJ(''aminhar,à DSC dados técnicos dos planos de saúde, convênios e demais insti-
tuiçõês.credenciadas ou não juntoà FUNASG;

c)organizaros documentos referente aos planos ou seguros de saúde, convêníos e
de~n,C\i~ihstitp.Í,çQcs creçlYJJ.c;iad?J:sou nãQj~ntoà fUNASG;

u)proviclehCiát' às. faturas de pagamento dos convênios c demais instituições creden-
niadas junto à FUNASG e encaminhar para a DSC,com o visto;

e)conferir os procedimentos realizados pelos planos e convênios; realizando as glo-
sas necessárias.

f)atendex,às determinações e delegações do Presidente;
gjatender às demaisdeterminações dispostas neste Estatuto;

.Art. 34 - A'Coordenação dós Serviços Médicos (COSESP), 'exercida pelo-Coorde-
nadorsdos 'Serviços Médicos, subordinada diretamente ao Diretor d~ Assistência àSaúde e
CQnvên!qs" compete:

ajcoordenar a equipe. técnica;
b)organizar as atividades; médicas; .
é)propOl'udequações. das rotinas médicas e escala a fim dê manter acontirnridade do

.a,tendifilentQ;' .
.djfiscalizar o material de ~ISO contínuo e diário;
ejencaminhar à DSC a relação para compra de materiais da área médica, com as

respectivas especificações técnicas, quantidade e.qualidade;
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t)solicitar 'à DSC os.receituários médicos, discriminando à quantidade e as espeoía-
1tdacl~~,m~dicas e controlar a emissão, dos mesmos;

g),ma~ter às dépelidêüqíâs de atendimento ambulatorial dentro.âospàdrões Legâis;

Art..35 ..A Coordenação dos Serviços de Enfermagem e Téenjc,9 (COSET),~x:~rct-
da pelo Coordenador dos Serviços de enfermagem e Técnico, subordinadadíretamente 'ao
Diretor de Assistência à Saúde e Convênios" compete:

~)afíscAliz.ar os pr<:lçQ~ç!évalidade e condições dean11azelJ,íl,lUe1tto dp$ medtçcgnen-
tosJ~demais materiais de uso nááréa de saúde;

bjcontrolaro estoque do material. de usocontínuo e diário, solicitando -ao almoxari-
f~4Q'fJ.§, peçasnecessária P;:.1!â. C9P1POre repor o estoque diário pec,ess~fKQ; , .

c) inantér-asdependências de atendimento arnbulatorial dentro dos padrões-legais;
, - dj zelar-pelo bom usoefuncionamento dos equipamentos;

e)coordenar os serviços de atendimento e enfermagem aos servidores;
f) atender as delegaçõesda DSC;
-g)cQotdenâ:t'áeql1ipe deenfermagem,

Á.rt.36 - A. Coordenação dos Serviços de SaúdeAuxiliar "(eSSA), exercrdá pelo
Coordenador dos Serviços ele Saúde Auxiliar, subordinada diretamente ao Diretor de Assis-
têncía-àSaúde e Convênios, compete:

a) Coordenar os-serviços e atendimentos complementares e auxiliares de saúde;
b) controlar Q material de.usocontínuo e diário;
,;y.soliçjta,r:ao2J.lI:noxatifcido as peças necessáriaspara compore'Iepor o estoque-dié-

fro,ú~Oêssário;
d) encaminhar-à o:SC a.relação para compra de materiais da.área afim, comas res-

pecrivas.espeçificações técnicas, quantidade e qualidade;
~) manter as.dependências de-atendimentoambulatorial dentre dos padrões le~aj's;
t) zelar pelo bom uso e funcionamento dos equipamentos;

CAPÍTULO V
DAS SUBSTITUIÇÕES

Art. 37 ~ São substitutos natos, sem acréscimos remuneratórios esem prejuízos de
suas-atribuições, em suas faltasou impedimentos:

a)O Presiderite da FUNASG; pelo Vice Presidente e na.ausência deste, o 8iretdr de
Assistência à Saúdee.Convênios;

b)Q Vice Presidente, pelo Diretor de Assistência ou, na ausência deste, pelo Diretor
de.Ad!i1fnistraç'ãOe Finanças, devendo em qualquer caso ser designadcpor ato expresso' do
Presidente;

ç)Ü'Diretorcle Administração e Finanças, pelo Gerente Financeiro QU~ na irppo§sj-
b,iliª~q~;deste, pelo Gerente de Administração, devendo em qualquer caso ser designado por
ato eX':presso doPresidente;
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d)Q Diretor da Assistência, por um dos coordenadores subordinados indicade pelo
Diretorsubstituído ou, na impossibilidade desta, pelo Diretor de, Ad~11i~listrq:çãoe Finanças,
devendo em qualquer caso ser designado por ato expresso do Presidêhte;

~)Os Assessores Chefes, por um servidor da respectivaassessoria indicado 'pelo As-
sessQJ'Che(e e designadQrporato~~presso do Presidente;

f)0$ Oerei1-te.s,got um Assistente Técnico subordinado iiú:iiêádb,pelogerentesubs-
tituídoõu, na impossibilidadedesta, pelo' respectivo' Diretor, deveadoernqualquereaso ser
designadQ'poratoexpresso do Presidente;

g)Os chefes de divisão, por um servidor da, respectiva. divisão indicado pelos res-,
pectivos Gerentes, ou no caso da DIPLAC, indicado Pelo Diretor da DSGe todos oscasos
designadopor ato expresso-de Presidente;

" 11)Os Coordenadores .porumservidor darespectiva c-oordenação indicado pelo Di-
·H • • ,',

féfo'r,d1:tDSCe designado por ato expressá do Presidente;

CAPÍTULO VI
DO 'PATRIMÔNIO g nOSREClJRSOS FINANCEllios'

Art38- O patrimônio da FUNASG será constituído por:

l-benspatrimoniais móveis e saldos bancários a serem transferidos da Assistência,
M,~Ôlca 9:0 InsWJ.1to de Previdência e Assistência dos Servidores' Münicipais de São Gonçalo
~ IBAS&, conforme identificação do. setor de patrimônio, respeitado e preservado a tQtalida.c
de dos bens previdenciários não inclusos entre os mesmos: .

H-bens móveis, imóveis e direitos que a FUNASG vieraadquirir o.:Lril1coIpora,r;
lIt-doações ou legados que receber da União, elos Estados, dos Münicípioa é'de Ou-

tras enfidadespúblieas ~.particulares. dos respectivos entes;

§1 Os. bens e osditéü()p da FUNASO serão utilizados ouaplicadosexclusivamente
para consecução de seus objetivos, não podendo ser alienados, locados, tr<U1sfeiidos,',Qií.'cedi-
dos, 8.,)1?Q ser nos QUSQS e nas condições permitidos em lei,

§2 - Só será admitida á doação à fUNASG de bens livres e desembaraçados de
quaisquerônus.

§3° - Serão transferidos para a FUNASG O acervo, obrigações' competências, ditei-
tos, receitas e.as dotações orçamentárias referentes à Assistênciajunto ao Instituto de Previ-
d~~lç:ia,eAssistêilCiados Servidores Municipais de São Gonçalo.

Parágrafo Único: Os bens transferidos do IPASGs~)mente .serão .incorporados ao
patrimônio da FUNASG após a devida desincorporação como p.ªb:imô.nioda Assistência
junto ,àquela Autarquia, respeitado e preservado atotalidade dos bens previdenciários não
incluscs.entre OSmeSl110S, .

Art, 39 - Os reCÜFS()Sfinanceiros da FUNASG serão provenientes de:
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l-dotação consignada no orçamento do Município, que ,devera- ser de: no ~ll:dnimo
1,'?%itu+.niíi~eirºe,~çillCO d,êçhpps) sobrç o,total da tolha de pag~iJJep.:t,!;tdq:ex.e:rçlcjo'ªn!erio~r;.
referente-aos servidores-ativos 'efetivos, aposentados e pensionistas.jía AtÍiribiisti'ayâb J)ú'eta
e..lnç!ireta:do Poder Executivo e do.Poder Legislativo.

Il-transferências, auxílios e subvenções que lhe venham a ser concedidos p.or
quaisquer entidades públicas.ou pela Lei;

lU- rendas.resultantes. das aplicações das prcvisõesedisperribilidades..e outras,
IV - doações.Jegado«, subvenções, reversão de qualquer il},1poifâl1Plfle outras ren-

dás evenf(tais;
\1- contrtbuição rerributiva oriunda: de consignações em .folhade;pag~mle.nto medi-

enteexpressaauterização dos servidores a ser regulamentada por.ato: próprio;"QªFUNASG;;.
VI - outras' récéitas eventuais ou permanentes oriundas -dê fonte pública, Inclhsive

decorrentesde convênioscom o estado e União.

Parágrafo único. Fica o Podei' Executivo autorizado à abrir crédito' especial, para
instÍtUlt··a unidade orçarnentániae transferir saldos orçamentários.observadas as mesmas.ati ..
vidades~.,projetos,e operaçôes .especiais, com as respectivas categorias econômicas.e grupO~
de d~~pe§a~preyi~.tQi na lei. orçamentária, nos exercícios eÚ1que-esta não tenhasidó.incluida
coihd unidade orçamentária naquele. instrumento legal.

CAPÍTULO VII
DAS DrSI>OSJÇÕES FINAIS

f\rt. 41 - Asatribuições dos cargos efeti vos serão definidas em' aio próprio ,a ser
éxa:ra:dô pela Presidência;daFÔNASG.

t\rt. 42 - Os casos omissos serão resolvidos pela I-'resiqéticÍª dâFl)NASO e rio cIye.
couber, 'submetidos.ao Conselho :Gestor porproposta da' Diretoria Execírtiva,
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ANEXO I
CAR<;Og<EM COMISSÃO -lei 315/2011.

iCOORDÊNADORí::s
ASSIS1'ENTES .

Í'R-02

DIREótbRES PR-02:.Q2
. ASSESSOR JURIPICOCHEEE E,ASSESSOR
i(;I-IEFEDECOl';-lTROLEJNJER:NQ
ASSESSoRES. CHEFES'
GERENTES

TOTAL. '2.9

ANEXO 11
VALORES DOS SÍMBOLOS DOS CARGOS EM COMISSÁOA SERKMCRIADOS

-' , ','>'-,: _,~' '. _. . -.-, • - -. - Y,' - - .' " - - . ..' ,. :,., _,n .e:, ','c. ,,', .... ' .. ,-._. . - . - c" " ';

iSlMBüLO VALOR (R$)
PR-<Yl 4.9~;3;61
YR-02' 2;04~,q;;5,

i-'-·C="'C;;;.;;;'J_J-0=t'--_~ --1I--- __ . ..L60J~,b{)
eE:E-n2 1.4;33~$Q

CCFc04 650.00

ANEXO lU
1l}.ldlY!QNSTRAJlYQl)ECARGOS,QllALIFICAÇÃO, CARGA HORÁRIA, VAGAS

. ' . 'E VENCIMENTOS .
ÁHEA TÉCNICA E A1)I\1INISTIl~TIVA

r-C-6-D.'-J-G-O-r·~~·R-G-·iQ---·-·-----·Q·-U-A·-IJ-U-;"I-C-'A-Ç~Ã-(J----r-C--A-R-G--A-' --'---V-A---:CG-A~S---'-S-A-L-',A-R-IO-.,-----.
, " . HORÁRIA GERAL, BASE -R$

40h 01IDA

\ âá Au~már.dê.;SçrVj- ~nsill\l,Méd iO:CompJclO- J:6h 149.30;00
f--_":"-_f-" ;t;çoz.s..:.:.rv""ie::;:d"",icp.~ __ .: ,,~~:~5!._au~!=iaJ,_·-----+-----+-----+------1'

Asenlede Apí'ioEnsino Médio completo ~ 4011 IQ !g~Kl~
'I'€clilêb 'âtéáadrtiíníirrativh. ----+------1------+-------1

M' terane t 81)Sltl0 Médic.cornpleto C 361'1' o;,,, ' '"dssoerapeu a i ümí! ir .. , . z: 958;-16
1- __ -+__ ._'.._"__ ~lJC,~çao tecmca.----.- --.----+----1-------

Ensino Médio com forma-
Técnicode.En- çãotécnicanaáreade en-
fermngem fdinâgern e registro no

Conselho de classe.

1I:U

102

36h 07

Advogado
Eormação em Direito, com
ódevido registro' profissio-
nal na 0/\ 13.

CARGA
HORÁRIA

VAÇí\S
GItR.>\h

SAI~ÁRIÕ-:-
BASE-R$:CA'RGO QUALIFICAÇÃO

11)5 Contador
Pormaçàoem Ciências Con-
tábeis, com o devido regis- 1
rro profissional no CRC:

40h 01 1.539,00
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Formação emServiço Soei-
al, cóin o devido registro
profissional.

01

) ,60a,QO

4011 lS39,OO

~qrínâç1io em Medicina -
iiível .superior - tirei! medi-
cá - Com comprovação na
especialidade'dc atuação e

r- ~~,__~__~~.---~~egisITo-n-o-o~'I~'Q~n-o~q~C~c-I<~1~_·s_c.__ r- -+ " --1

End,n9rínolqg.i5;t~\ Fonn,rção em Medicina>
NíveJsuperior- área médi-

corn.cornprovaéão na
~Speciand,ldedc'lttlnção e
.reiístrono órgão de classe,

i07

IQ9

Pediatra Formação em Medicina .
Nível superior - área médi-

'Foi'niaçào em Medicina -
Nívelsuperior -ar~a rnédl-
c!1'-' com ,comprovação na
especial idade de atuação e

r---------~:c-__::_:_:_-------I registro lÍoÓl'gUode~_Ia._s_se_'--j +- -+-----------1
Formação em Medicina -
Nível superior - área médi-
ca - com comprovação na
especialidade de atuação e
réll,istro no órrlãu de classe,

F()rn1ãç~o ,e01 t\iledic.ilHr·
Nt.vel ~lIl;erior - Úre~ médio
ca,-col1l comprovação na
especialidade de atuação e
regístrono órgão,-de.•.."_c..;,la;;:,s,s'-t::__'.--j +- I- --I

Formação em Medicina -
Nível superior - área médi-
ca - com comprovação na
.espeçialid<lde de atuaçãoe

r- t-::-:-:--:---;~:--__ h~·7e,~"'·j;;:,st;;;;r;;:,o..;.n..;.o--élg.iiodc.;;.c.;.;la;,;s;;:;;sc;,.;,·_I -t- + --I
Pormação em Medicina •
Nívcl'sliperiór =.area médi-
ca - com comprovação na
especialidade de attiüçào e

Formação em Medicina -
Nível superiôr« área rnédi-
ca - comcomprovação ná
;e~pe\íandade de-atuação c
registro no órgão de classe._._I , + -t- --1

Formação em Medicina -
Nívelsuperior área médi-
cá -eo'nl'cümprovaçilo na
especlalidadede atuacào e
registro' no órgão de classe.

eu - cou; comprovação na
.especialidade-de atuação e
registro no órgão de classe.

Ponnàção em tvfc'u(cina •
Nível SlIpcrlVr-tlrea rnédi-
.ea-corn comprovação na
especialidade <li! a(1I(lç50 e

registro no órgão de classe.
Formação em Mcdioina-
'Nível superior - área méd i-
eu - com comprovação na
especlàlidadcde atuação.e
tegÍstrO'hO órgão de classe,

12li

12h

1211

1211

12h

12h

12h

12h

12h

1211

12h,

r2h

1.6tJO:ob

1.600,00

01 1.600~OO

L()QO,QQ

02 l.q9P,OQ

0'1 1.600,90

02 ),606,00

o, 1.6tJO.0d

L6dô;QO

01 1.600,Ob

0.1 1.600,OD

01
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r- r-. ~~------~~r~ew~i~s~t~~o~nlJÓreâode.~-la-s~·s-e·--i------------r---------+-----------4Proctologista Formação em Medicina -

Niv,el superior'» área médi-
ca - com comprovação na
e};Re<;;\alidade de atua~~ãqe
registro no órgào de classe.

II~ 1211 0,1 1.600,00

GC'l'íatria 'Formítçà6 e111 Medicina-
Nível síiperior - área rnédi-
ta - com comprovação ná
especiafidadcdeatuaçêo e

I- +-__-,- -,-,..,-__+-"t'-=.e=g.is.:.;tt..:;..o. no órs.iio de el:ísse:
MédicoSocórrista Formação em Medicina-

NíveLslIpcrior- área médi-

12.0

lp

122

123

124

Mastologista

Fisiotertrpeuta

.Ç(\ ~ com comproyação na
especialidade deajuução e
registro 110.órgão de classe,
Fórinação etn 'Medicina-
,'N.f'vcl superior -;jrea médi-
0(1 -r com comprovação na
especial idade deatuação e
registro no órgão de classe.

J2;h Q)

J2h

1211

02

03

03

1.600,00

1.(iOQ;QQ.

1.26Si.Qtr

1.265;00

, 125

Fonoaudiólogo Formação em Fonoaudiolo-
gia- Nível superior -- COIU
.comprovação nacspcciali-
'dadede, atuação o registro
110 ôrgilo, de classe.

Formação emFisiotcrapin -
Nível supc.rior -ÇOl11 com-
provação na especialidade
dcatuÍ:Íçàu e registro nu

f- --1._. __ .~-_- __ o::::'i~·g~""ã:::..ó..::dc:.c..:.c.:.;la::::s:s:.e:::.,-~_:_--
PsiçólOgo Pomi'açãp ernPscologia -

Nível superior - corn COIl)~'

provação na especial idade
de atuação e. registro'110
órgão de classe.

Formação em Odontologia -
Nível superior-o com com"
prováção lia especialidade
deatuação " registro 11.0

c:-:-;:-:,,--.----!~. de C.I_1I_55:-:C,,;,_-;-. I- , + -r-l- . 1
··-i1ütriclonista Formação em N\itriçào-

Nlvel superior - com com-
p,rdvoção naespecialidade
de ptuação e registro no
ôrgão de classe.

f'26

127

l28

En)(mneiró

Cirurgião Dentista

Formação em Enfermagem-
Niy:el superior - com com-
provação na especialidade
de. atuação e registro no
órgão de classe,

16h

16 lí

16 h

16 h

02

02

04

1.265:00

1.265;00

1.26S~OO

I ,2.65;~OO



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

\ PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO DOS M' 'cíPIOS

Unidade Gestora Contribuinte: FUNASG - Fundação Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de São Gonçalo

Repassado relativo ao
de Referência

Valor das Contribuições (R$) Total de Contribuições (R$)
(C=A+B)

Mês de
Referência (Ativo, Inativo e

Pensionista) Valor Repassado relativo ao
Mês de Referência Referência

Valor Repassado

Data: 26/05/2023

que os valores acima descritos guardam paridade com o constante nos registros contábeis OU não
com o constante nos registros contábeis, conforme apontado em Notas Explicativas. Matricula: 40.266

CRC: 109914/0-0

c
J

~

"'"~
<,

N
Q
N
~



MODELO 37

DEMONSTRATIVO DAS CONTRIBUiÇÕES SUPLEMENTARES DEVIDAS E EFETIVAMENTE REPASSADAS DOS SEGURADOS AO RPPS NO EXERCíCIO

Unidade Gestora Contribuinte: FUNASG ~Fundação Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de São Gonçalo Município: SÃO GONÇALO Exercício: 2022

Valor das Contribuições (R$) Total de Contribuições (R$)

N° de Aliquota Suplementar (A) Aporte Periódico (B) (C=A+B)
Mês de Segurados

Competência (Ativo, Inativo e
Valor Devido relativo ao Mês dePensionista) Valor Devido relativo ao Mês

Valor Repassado relativo ao Mês de Referência
Valor Repassado· relativo ao Mês Valor Devido relativo ao Mês Valor Repassado relativo ao Mês de

de Referência Referência de Referência de Referência Referência

Janeiro

Fevereiro

Março

Abril

Maio --- - -- --- ... - - - --_ •..
Junho "' ••. 1"1 I n.•••.• 1LI ."1 " I • .... '"Julho -..1"'1"11 11 I ,.11 '-' .'1"1"'''..,'-' •..."""Agosto

""Setembro

Outubro

Novemllro

Dezemllro

13'Sal

Total (I] 1:::::::::::·:::·:·
Valor de Competência do Exercício em Referência Repassado em outras Datas do Exercício Seguinte, conforme Notas Explicativas

Il
i

1IIIIilllll
Alíquota Suplementar (A) Aporte Periódico (B)

Total de Contribuições (R$)
(C=A+B]

•••• 1m Valor Repassado 11 "~~=~ Valor Repassado

I
Total (11) 1<
Total Geral
111=1 +11)

Nota EJ<plicatíva,

Nome: LUCIANA DE SOUZA ALVES DA COSTA Re~nsá~.~l~boraçãOIData: 29/0512023 ~~ ~;~~~F~~"fMatricu~: 13911 Assinatura: üàe . ada da fUN!,:,'
-lente O slgn ;;,.,4 I 20l

,. pela Ofl."':'" "1(1] ".
Dedaro que os valores acima descritos guardam paridade com o constante nos registros contábeis OU não guardam paridade com o constante nos registros contábeis, conforme jJ\;::tdr.u\Â , ..
apontado em Notas Explicativas. Responsável pelo Setor Contábil CRC-RJ n' 109914/0-0

Nome: PAULO CESAR RIBEIRO DE MARINS

Matrtcula: 40.266 IData: 29/0512023 Assinatura: ~~-
- ~~~ •.. _ .._ •... - "..-_ ..

Díretor de Contabilidade
Matrícula 40.266 / FUNASG

CR:C-RJ 109914/0-0

o
,Oc..v
W
••••<,
N

i'.j



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

) PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO DOS M' t::íplOS
I

MODELO 38

FUNASG - Fundação Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de São Gonçalo

Valor das Contribuições (R$) Total de Contribuições (R$)
(C=A+B)

Referência

Referência
(Ativo, Inativo e

Penslcntsta] Valor Repassado relativo ao
Mês de Referência

Repassado relativo ao
de Referência

Valor,Repassado relativo ao
Mês de Referência

Total de Contribuições (R$)
(C=A+B)

<:>
~

~
~

144.386,Q71 ..•.••••..•••

Valor Repassado

26/05/2023

que os valores acima descritos guardam paridade com o constante nos registros contábeis OU não gua
com o constante nos registros contábeis, conforme apontado em Notas Explicativas. Matricula: 40.266

CRC: 109914/0-0

CRC-RJ109914/0-0
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O
N
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VOTO GCS2  

PROCESSO: 

ORIGEM: 

TCE/RJ N° 239.282-7/23 

FUNDAÇÃO M. A. SAÚDE SERV. SÃO GONÇALO 

ASSUNTO: 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTÃO 

 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTÃO. 

AUSÊNCIA DE ELEMENTOS. INCONSISTÊNCIAS 

CONTÁBEIS. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES E 

FALHAS GRAVES. REGULARIDADE DAS CONTAS. 

QUITAÇÃO AOS RESPONSÁVEIS. CIÊNCIA. 

ARQUIVAMENTO. 

 

Versa o presente processo sobre prestação de contas anual de gestão da 

Fundação Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de São Gonçalo - 

FUNASG, referente ao exercício de 2022. 

A presente prestação de contas anual de gestão foi objeto de despacho 

saneador, por meio do ofício PRS/SSE/CGC nº 35.861/23 (peça 41), a fim de que 

fossem encaminhados os seguintes documento e esclarecimentos: 

1 – Encaminhar Notas Explicativas com informações 
complementares que auxiliem a análise dos Demonstrativos 
Contábeis, conforme preceitos estabelecidos no MCASP e na 
NBC TSP 11 – item 127 a 150, incluindo Nota que evidencie a 
composição do valor de R$ 15.505,40 registrado na rubrica 
“Ajuste de Exercícios Anteriores”. 

 2 – Justificar o não repasse a quem de direito do valor de R$ 
57.330,45 registrado na conta “Depósitos e cauções” do 
Demonstrativo da Dívida Flutuante. 

3 – Remeter o Quadro do Superávit/Déficit Financeiro por Fontes 
de Recursos do Balanço Patrimonial, conforme previsto no 
MCASP; 

4 – Esclarecer a divergência apurada entre o total das 
contribuições dos servidores retidas e repassadas dentro do 
exercício ao RGPS apresentado modelo 38 (peça 23) e os 
valores correspondentes registrados no Demonstrativo da 
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Dívida Flutuante (peça 13), conforme demonstrado na tabela 
abaixo: 

 

Contribuição 

Servidores Ativos 
Modelo 38 

Demonstrativo da 

Dívida Flutuante 
Diferença 

Devida 37.754,10 51.778,98 14.024,88 

Repassada 37.754,10 42.457,72 4.703,62 

 

Em atendimento à expedição do ofício saneador PRS/SSE/CGC n.º 

35.861/23, a Srª. Luciana de Souza Alves da Costa, presidente da FUNASG, 

encaminhou o documento e os esclarecimento solicitados, que foram cadastrados 

como Doc.TCE-RJ n. 000.405-8/2024 (peças 44/47). 

A CAC-Gestão, seguidamente ao reexame do processo, considerou que 

foram atendidos os pontos de controle atinentes à prestação de contas anual de 

gestão, e, ante a inexistência de irregularidades, sugere: (i) a regularidade das contas, 

com ressalvas e determinações; e (ii) o posterior arquivamento dos autos: 

RESSALVA Nº 01: 

- Quanto à ausência de Notas Explicativas com informações 
complementares que auxiliem a análise dos Demonstrativos 
Contábeis, conforme preceitos estabelecidos no MCASP e na 
NBC TSP 11 – item 127 a 150; 

DETERMINAÇÃO Nº 01: 

- Para que constem nas futuras Prestações de Contas Anual de 
Gestão da FUNASG, Notas Explicativas com informações 
complementares que auxiliem a análise dos Demonstrativos 
Contábeis, conforme preceitos estabelecidos no MCASP e na 
NBC TSP 11 – item 127 a 150; 

RESSALVA N.º 02: 

- Quanto à ausência do saldo do exercício em análise no 
Demonstrativo do Superávit/Déficit financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial; 

DETERMINAÇÃO N.º 02: 

-  Atentar para que o Balanço Patrimonial dessa Fundação 
Municipal, seja elaborado dentro da nova estrutura e dos 
preceitos contábeis estabelecidos pelo MCASP c/c a Lei Federal 
n.º 4.320/64; 
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RESSALVA N.º 03: 

-  Quanto a contabilização do cancelamento dos restos a pagar; 

 DETERMINAÇÃO Nº 03: 

- Observar o disposto na IPC – 01 Transferência dos saldos 
contábeis e controle de restos a pagar. 

RESSALVA N.º 04: 

-  Quanto à deficiência verificada no Relatório de Auditoria 
Financeira dessa Municipalidade, através do Proc. TCE-RJ nº 
223.985-7/2023, a saber: 

✓ Nomenclatura de contas bancárias incompletas no 
Plano de Contas comprometendo a compreensibilidade, 
verificabilidade e transparência: 

DETERMINAÇÃO N.º 04: 

- Atentar para que a deficiências apontada no Relatório de 
Auditoria Financeira dessa Municipalidade, através do Proc. 
TCE-RJ nº 223.985-7/2023, obedeçam às melhores práticas 
contábeis estabelecidas pelo MCASP c/c a Lei Federal n. º 
4.320/64. 

O Ministério Público de Contas, em parecer constante da peça eletrônica 

“09/07/2024 - Informação GPG”, corroborou parcialmente a sugestão do corpo 

instrutivo, sendo a parcial divergência relativa à inclusão do dispositivo de 

Comunicação aos responsáveis pela presente prestação de contas, a fim de que 

tomem ciência quanto ao teor da decisão. 

É o relatório. 

Preliminarmente, cumpre destacar alguns comentários acerca de 

determinados tópicos atinentes à presente prestação de contas, ressaltando, que tais 

pontos já haviam sido examinados na instrução da unidade técnica exarada em 

11/12/2023 e que, juntamente às questões que foram objeto da atual fase processual, 

fundamentam a formação de juízo sobre a matéria em apreço: 

I – Execução orçamentária, financeira e patrimonial 

Os balanços apresentados atendem às normas previstas na Lei Federal nº 

4.320/64, bem como à estruturação definida no Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público (MCASP).  
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A instrução da CAC-Gestão apontou que, no demonstrativo da dívida 

flutuante, consta receita extraorçamentária de “depósitos e cauções”, cujo saldo de 

R$57.330,45, permanece o mesmo do exercício anterior. 

De igual forma, foi apontado pela unidade técnica, a ausência de Notas 

Explicativas evidenciando a composição do valor de R$ 15.505,40 registrado na 

rubrica “ajuste de exercícios anteriores”, salientando, ainda, que não foi encaminhado 

o quadro do superávit/déficit financeiro por fontes de recursos no balanço patrimonial. 

As falhas assinaladas pela instância instrutiva serão detalhadas no item V 

do voto.  

II – Relatório do Responsável pelo setor contábil e pronunciamento do 

controle interno 

Nenhuma impropriedade ou irregularidade restou registrada. 

III – Contribuições previdenciárias 

O total devido de contribuições ao RPPS (servidores e patronal) bem como 

ao RGPS (servidores e patronal) foi efetivamente repassado no exercício. 

A CAC-Gestão verificou que o total das contribuições dos servidores retidas 

e repassadas dentro do exercício ao RGPS apresentado no Modelo 38 (peça 23) não 

guarda paridade com os valores registrados no demonstrativo da dívida Flutuante 

(peça 13), conforme demonstrado na tabela abaixo: 

Contribuição Servidores Ativos Modelo 38 Demonstrativo da Dívida Flutuante Diferença 

Devida 37.754,10 51.778,98 14.024,88 

Repassada 37.754,10 42.457,72 4.703,62 

 

A divergência assinalada pela unidade técnica será detalhada no item V do 

voto. 

IV - Pareceres dos órgãos colegiados e entidades 
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O conselho fiscal manifestou-se favoravelmente à aprovação das contas. A seguir, 

reproduzo a conclusão do parecer sobre as contas de 2022 da FUNASG: 

 

V – Itens que foram objeto do ofício saneador PRS/SSE/CGC nº 

35.861/23 

Quanto às Notas Explicativas (item 1 do despacho saneador), o jurisdicionado 

encaminhou a relação de cancelamentos de restos a pagar emitida, em 30/05/2023, 

no montante de R$ 15.505,40, discriminando sua composição (peça 45). 

A CAC-Gestão fez o seguinte registro: 

Cabe ressaltar que o razão contábil encaminhado busca 
justificar a composição do valor registrado na rubrica ajuste de 
exercícios anteriores. Analisando o referido documento (Peça 
n.º44), o cancelamento de restos a pagar processados creditado 
na referida conta não atende a melhor técnica, por força do 
disposto na IPC 01 – Transferência de saldos contábeis e 
controle de restos a pagar. 

Entretanto, verifica-se a ausência de Notas Explicativas com 
informações complementares que auxiliem na análise dos 
Demonstrativos Contábeis, este fato será considerado na 
conclusão do presente processo. 
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Com efeito, não foram encaminhadas as notas explicativas, consoante 

preceitos estabelecidos no MCASP e na NBC TSP 11 – itens 127 a 150, assim como 

foi constatado a inobservância ao disposto na Instruções de Procedimentos Contábeis 

– IPC 01- Transferência dos saldos contábeis e controle de restos a pagar. 

Os fatos acima mencionados serão considerados como ressalvas na 

conclusão de meu voto, pois não maculam as contas da FUNASG relativas ao 

exercício de 2022. 

No que concerne a ausência de repasse a quem de direito do valor de R$ 

57.330,45 registrado na conta “depósitos e cauções” do demonstrativo da dívida 

flutuante (item 2 do despacho saneador), o jurisdicionado apresentou o seguinte 

esclarecimento (peça 44): 

Justificando o item 2, o valor de R$ 57.330,45 registrado na 
conta “Depósitos e cauções” é referente ao total arrecadado com 
a inscrição dos candidatos para o concurso público desta 
Fundação. Este valor não foi repassado à instituição 
organizadora do certame pois devido a Pandemia o concurso foi 
suspenso e até o momento não foi retomado. 

A CAC-Gestão, após examinar a defesa do jurisdicionado, destacou que a 

contabilização não estava incorreta, tendo em conta a ausência do concurso devido a 

pandemia da covid-19. Considero que o item 2 do despacho saneador foi devidamente 

esclarecido. 

No tocante ao item 3 do despacho saneador, que versa sobre a remessa 

do quadro do superávit/déficit financeiro por fontes de recursos do balanço 

patrimonial, o documento apresentado à peça 46, somente demonstra o saldo de R$ 

9.938.327,54 do exercício anterior (2021), contrariando os procedimentos contábeis 

estabelecidos pelo MCASP: 
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Assim, irei considerar a falha identificada como ressalva às contas ao final 

de meu voto. 

Quanto à divergência apurada entre o total das contribuições dos 

servidores retidas e repassadas dentro do exercício ao RGPS apresentado no modelo 

38 e os valores correspondentes registrados no demonstrativo da dívida flutuante 

(item 4 do despacho saneador), a presidente da FUNASG esclareceu o seguinte: 

o item 4, a divergência apurada entre o Modelo 38 e o 
Demonstrativo da Dívida Flutuante ocorreu por dois motivos, o 
primeiro foi que os consignados dos meses de outubro e 
novembro, além do décimo terceiro foram pagos em janeiro de 
2023 devido problemas de adequação ao E-Social, causando 
atrasos na entrega e gerando multa. Estas multas deixaram de 
ser informadas no Modelo 38 enviado anteriormente, desta 
forma, o modelo 38 foi ajustado nos meses em questão. O 
segundo motivo, e que mesmo com o ajuste do modelo 38 ainda 
poderá ser observado uma diferença, trata-se de INSS retido na 
fonte de pessoa jurídica prestadora de serviços. Por esta razão, 
por não se tratar de contribuição de servidores, os valores não 
foram contabilizados no Modelo 38. 

A CAC-Gestão, diante dos argumentos apresentados pela presidente da 

FUNASG, considerou o item 4 atendido. Acompanho a sugestão da instância técnica. 

VI – Auditoria Financeira 

Foi realizada auditoria financeira no município de São Gonçalo, cadastrada 

por meio do processo TCE-RJ nº 223.985-7/2023, com o objetivo de verificar a 

adequação dos valores registrados nas demonstrações financeiras da prefeitura 

municipal, referentes ao exercício de 2022. 

Cabe transcrever o que foi registrado no relatório de auditoria em relação à 

FUNASG: 
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A instância técnica, levando em consideração que o fato evidenciado no 

relatório de auditoria não compromete o julgamento da presente prestação de contas, 

sugeriu ressalva às contas. Concordo com a sugestão da unidade técnica. 

Finalizo, enfatizando que as contas da Fundação Municipal de Assistência 

à Saúde dos Servidores de São Gonçalo, referente ao exercício de 2022, estão em 

condições de serem julgadas, não havendo falhas graves que as comprometam.   

Ante todo o exposto, posiciono-me PARCIALMENTE DE ACORDO com a 

proposta do Corpo Instrutivo e DE ACORDO com o parecer do Ministério Público de 

Contas, sendo a minha parcial divergência relativa à inclusão do dispositivo de 

Comunicação aos responsáveis pelas contas quanto ao teor da presente decisão 

como proposto pelo Parquet de Contas, e 

VOTO: 

I – Pela REGULARIDADE da prestação de contas anual de gestão da 

Fundação Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de São Gonçalo - 

FUNASG, referente ao exercício de 2022, sob a responsabilidade da Sra. Mariângela 

Dias Valviesse de Oliveira, relativa ao período de 01/01/2022 a 11/04/2022, e Sra. 

Luciana de Souza Alves da Costa, relativa ao período de 19/04/2022 a 31/12/2022, 

nos termos do inciso II, artigo 20 c/c o artigo 22, ambos da Lei Complementar Estadual 
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nº 63/90, com as RESSALVAS e DETERMINAÇÕES abaixo dispostas, dando-lhes 

quitação:  

RESSALVAS E DETERMINAÇÕES:  

RESSALVA Nº 01: 

- Quanto à ausência de Notas Explicativas com informações 

complementares que auxiliem a análise dos Demonstrativos Contábeis, conforme 

preceitos estabelecidos no MCASP e na NBC TSP 11 – item 127 a 150; 

DETERMINAÇÃO Nº 01: 

- Para que constem, nas futuras prestações de contas anual de gestão da 

FUNASG, Notas Explicativas com informações complementares que auxiliem a 

análise dos Demonstrativos Contábeis, conforme preceitos estabelecidos no MCASP 

e na NBC TSP 11 – item 127 a 150; 

RESSALVA N.º 02: 

- Quanto à ausência do saldo do exercício em análise, no quadro do 

superávit/déficit financeiro do balanço patrimonial; 

DETERMINAÇÃO N.º 02: 

- Atentar para que o balanço patrimonial da FUNASG seja elaborado dentro 

da nova estrutura e dos preceitos contábeis estabelecidos pelo MCASP c/c a Lei 

Federal n.º 4.320/64; 

RESSALVA N.º 03: 

- Quanto à contabilização do cancelamento dos restos a pagar na rubrica 

“Ajuste de Exercícios Anteriores”; 

DETERMINAÇÃO Nº 03: 

- Observar o disposto na IPC – 01 Transferência dos saldos contábeis e 

controle de restos a pagar; 
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RESSALVA N.º 04: 

- Quanto ao apontamento verificado no relatório de auditoria financeira, 

Proc. TCE-RJ nº 223.985-7/2023, a saber: 

✓ Nomenclatura de contas bancárias incompletas no Plano de Contas 

comprometendo a compreensibilidade, verificabilidade e transparência; 

DETERMINAÇÃO N.º 04: 

- Atentar para que a deficiências apontadas, no relatório de auditoria 

financeira, concernentes à FUNASG, por meio do Proc. TCE-RJ nº 223.985-7/2023, 

obedeçam às melhores práticas contábeis estabelecidas pelo MCASP c/c a Lei 

Federal n. º 4.320/64. 

 II – Pela CIÊNCIA à Sra. Mariângela Dias Valviesse de Oliveira e à Sra. 

Luciana de Souza Alves da Costa, responsáveis pela presente prestação de contas 

anual de gestão, quanto ao teor desta decisão; 

III – Pelo posterior ARQUIVAMENTO dos autos. 

 

GCS-2, 

 

ANDREA SIQUEIRA MARTINS 
Conselheira Substituta 
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